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PROCESSO a ° 350/08.8TYLSB - 3. ° Secção 

RELATORA: Ana Paula Grandvaux Barbosa 

Acordam, em conferência, no Tribunal da Relação de Lisboá 

I-RELATÓRIO 

1 - A firma arguida Abbot Lda", (dòrayante 
designada apenas por Abbott) por decisão proferida pelo l"" 
Juízo • do Tribunal da Concorrência, .Regúlaçã^^ 
foi condenada pela práticá dé uma contra-ordenáçãó prevista 
e purüda^pelo ait°^^-^ 

coima de três milhões de euros e ná sanção acessória prévista 
no art^; 45^ da Lei n^i 18/2003 de 11.6 - decisão condenatória 
proferida em 10.1.2008 pela AdÇ e confirmada depois pelo 
Tribunal da Relação dé Lisboa (por Acórdão proferido em 
15.12.2010) e pelo Tribunal Constitucional (o qual 
relativamente aos vários recursos interpostos veio a 
pronunciar-se por decisão sumária n° 336/2011 de 9.6.2011, 
por Acórdão n° 377/2011 de 14.7.2011, por Acórdão n^ 
461/2011 de 11.10.2011, por Acórdão n° 527/2011 de 
9.11.2011, pôr Acórdão n° 576/2011 de 25.11.2011 e 
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finalmente por Acórdão n° 593/2011 de 30.11.2011, cjue xá^ 
a ser notificado por ofício expedido em 30.11.2011) pelo que o 
trânsito , em julgado da decisão proferida pelo Tribunal da 
Relação de Lisboa de : 15.12,2010 ocorreu no 3^ dia útü 
posterior ao envio daquele oficio para notificação da decisão 
do T.C (arf^ 113V2 do C.P.P), isto é em 6.12.2011. 

O trânsito em julgado do Acórdão do Tribunal da 
Relação de Lisboa, viria aliás a ser declarado expressamente 
na Decisão do Tribunal de Comércio .de Lisboa (TCL) proferida 
em 30.3.2012 (fls 18^̂ ^ . 

Esse trânsito em julgado teve como efeito a condenação 
definitiva da firma arguida ABBOTT o^^ no 
pagamento da referida coima de 3.GÓO.ÒÒO.00 (três milhões 
de icuros) por infracção às regras da concorrência, 
designadamente por uma . prática concertada de fixação 
uniforme de preços no âmbito de procedimentos públicos de 
aquisição de bens e serviços para hospitais entre 2001 e 
2004, proibida pelo n° 1 do art"" 4° do regime jurídico da 
concorrência aprovado pela Lei n° 18/2003 de 11.6. 

Posteriormente, a Lei n^ 18/2003 de 11.6 foi revogada 
péla Lei n*' 19/20012 de 8.5 (actual Lei da Concorrência) e a 
firma ÁBBOTT requereu junto do Tribunal da Concorrência, 
Regulação e Supervisão (TCRS) a reabertura da audiência de 
lulgãrnèhtò pará revisão dá coima em qué foi condenada pelo 
TCL e pelo TRL com fundamento na alègada necessidade de _ 



aplicação do novo re¿imé ¿a concorrência, á Lei tf 19/2012 
de 8.5, por entender ser mais fávòrável à firmia â ^ 

.. -. Entendeu o TCRS que a lei mais favorável à arguida era 
a Lei h° Í 8 / 2 0 p 3 de 11.6, pelo que; decidiu Spor sentehca 
proferida éni 8.i:2015 (fls 30181 á 3Ò240 dos autos), manter 
as sanções • (coima de três milhões de euros e sanção 
acessória prevista no art*' 45° da Lei n'' 18/2003 de 11.6) 
aplicadas anteriormente ã recorrente pelo Tribunal de 
Comércio e confirmadas pelo TRL por Acórdão proferido em 
15.12.2010. 

^ 2 - A firma arguida Àbbott não se conformando com tal 
condenação veio então interpor recurso a fls 30308 a 30336 
para o Tribunal da Relação de Lisboa, concluindo as 
respectivas alegações nos termos que se transcrevem: 

Da tecorribilidadc da sentença: 

A) O presente recurso é interposto pela Abbott da Sentença proferida pelo 1." Juízo 

do TCRS, a qual, no seguimento de requerimento da Arguida dc 25 de Junho 

de 2014 de fls. (...), e na confrontação, para efeitos do artigo 3.", n." 2, do 

. RGGOC, da hei nJ^ IS/20Í5 (anterior hei da Concorrência) com a Lei n." 
19/2012 (/jora Lei da Concorrência), com o devido respeito, que é muito, 

erroneamente e caindo, entre o mais, em nulidades de conhecimento oficioso, 

afastou a aplicação da nova Lei a qual é, sem margem para ambiguidades, 

concreta e objectivamente mais favorável. 

B) A sentença do tribunal a quo, adoptada no seguimento da reabertura da 

audiência de julgainento por aplicação do artigo 3Í1°-A, do CPP, ex w artigo 

41.°, n."* 1, do RGCOC, e da prova nela produzida - novos Factos provados 
çonsiantes da^ENTENÇAjidentificados nos pon 
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execução do regime que resiüta do artigo 3.% n° 2, do RGCOC, e cujo 

dispositivo estámi "Ém^̂ f̂ô ^̂  todo o expóstoj indéfíto o requerido, 

maritendo-se as sanções aplicadas nos autos ao abrigo do regime vigente à data 

dos factos" e que assim a sanciona em coima de três milhões de euros, não 

aplicando à Arguida o regime concretamente mais favorável que resulta da Lei 

n." 19/2012, é recorrível nos termos conjugados do artigo 52,", n." 1, da Lei n." 

. 18/2003, de 11 de Junho e artigos 73,\ n.'̂  1, á), e 74.° do RGCOC e 

subsidiariamente ao abrigo do artigo 89.°, n.° 1 e 2, da Lei n.° 19/2012. 

C) O recurso dcve ser admitido com efeito suspensivo - conforme doutamente 

decidido pelo TCRS nos. presentes autos a fls. (..;): "No que respeita à 

execução da coima, considera-se que, pese embora nãO; resulte expressamente 

da lei que a aplicação do art. 371"-A, do CPP, tenha qualquer efeito suspensivo, 

a verdade é que o art. 3V2j do RGCO, pressupõe a não execução da sanção. 

Ora, considera-se que seria contraditório com este preceito que se 

determinasse a execução da coima enquanto se discute o seu montante 

efectivo.*' 

D) Sem tergiversar, a interpretação do artigo 52.", n.° 1, da Lei 18/2003 e do artigo 

73.°, n." l , do RGCOC,~no sentido de que a sentença, que determina - ao abrigo 

do artigo 3.", n.° 2, do RGCGG, com reabertura de audiência de julgamento nos 

termos do artigo 371."-A do. CPP e com produção de prova - qual a lei 

concretamente mais favorável ao arguido, não é susceptível de recurso, redunda 

em norma materialmente inconstitucional por violação dos artigos 2.°, 18.°, n.° 

2, 20.°, n.° 1 e 32.°, n.^M e 10, da CRP, do artigo 6." da GEDH e do respectivo 

artigo 2.° do Protocolo n.° 7; inconstitucionalidade que aqui se deixa invocada 

para os devidos efeitos legais. 

E) O legislador no artigo 73.°, n.° 1, al. a), do RGCOC quando prevê a fasquia de 

valor correspondente a 249,40 euros, pretende assegurar a recorribilidade 

sempre que esteja em causa a imputação, ou não, ao arguido da obrigáção de 

pagamento de coima dé valor superior à esse montante - thema que está aqui 

objectivamente em causa. 
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F) . Destarte, estão reunidos os pressupostos do artigo 73." do RGCOC: a decisão 
do Tribunal a quo, no seguimento da reabertura da audiência de julgamento, 
ao não aplicar o regime que resulta da novahei n.''19/2Ò12 mantém a aplicação 
de uma coima de 3 milhões de euros, a qual excede, em muito, o limiar ¡ios 250 
euros previsto no artigo 73 °, n.** 1, alínea a), do RGCOC; e mantém a respectiva 
sanção acessória, para efeitos do disposto na alínea b), do artigo 73.% do 
RGCOC. 

.G) • A qual não pode deixar de ser recorríveí, nos termos conjugados dos artigos 41.** 

e 73>, n.-̂  1, alínea a) ' do RGCOC, do artigó 399.*̂  do CPP, dos artigòs 20.", n." 1 

e'32.̂ , n.°VÍ e 10 da CRP, do artigo 6.*?, n."' 1, da CEDH,Ve dó ártigo;2." dò 

respectivo Protocolo ri:° 7, dada a natureza /7ej7a/ do processo em causa ao 

abrigo da jurisprudencia do Tribunal Europeu dòs Direitos do Homem 

(acórdão de 27 de Setembro áe 2^11, A, Menarirú Diagnostics S.RX; c, Italie, 

queixa n.? 43509/08, disponível em iittp://\\^v.echr.coc.int ) c por contender com a 

questão da aplicação da lei concretamente mais favorável e merecer tutela e 

escrutínio por um segundo grau de jurisdição ~ vide também hoc 5e/}5t/, quanto 

à namreza />e/?a/ dos processos jusconcorrenciais sancionatórios, na 

. jurispmdência-do^rribimal de Justiça da União-Europeia, o-acórdão^ 

]u\ho áe Montecatiíii SpA c. Comissão Europeia, processo C-235/92 P; 

(disponível em http://ciifía.eutopa.eii). . / , > • ' \ . • • 

H) Está em causa nos presentes autos, do ponto de vista material, e para efeitos do 

artigo 6." da CEDH, máxime do artigo 2," do Protocolo n." 7, uma sanção 

./7e/íá7, sendo pacífico, para efeitos do disposto da referida norma do Protocolo 

n." 7, da ÇEDH, que o TCRS não é na ordem jurisdicional da República o 

órgão superior da hierarquia dos tribunais judiciais portugueses (cfr. artigo 

210.°, n.° 1, da CRP). 

I) Sem conceder, a interpretação normativa do ártigo 73.*", n.° 1, do RGCOC, no 

sentido de que em matéria de determinação da lei , jusconcórrençial 

concretamente mais favorável, no domínio do artigo 3.°, n.** 2, do RGCOC, não 

tem cabimento o princípio do duplo gtáu de jurisdição, é inconstitucional por 
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violação dos artigos 18.°, 20.°, n.° 1 e 32.°, n.̂ * 1 è .lO da ÇRP e do artigo 6.°, n.° 1, 
da CEDHedo artígtí 2."doseu Prptocolo n.°7. : 

J) De todo o modo a decisão do tribunal a quo é sempre recorrível ao abrigo do 

artigo 89.? da Lei n.° 19/2012, que est̂ ^̂  regime jurídico da 

concori:ência, na qual o legislador paàsou a prever no respectivo aró do 

Reciifso da Decisão judicial^ inserido no Capítulo IX, dos Recursos JudJciaJs, 

Secção I , Processos cóhtraòrdenacíonaJSy á • admissibilidade dé rèçiirso de 

sentenças e despachos do TÇRS para o Tribunal da Relação, norma essa que é 

segjurámente aplicável aò casó vertente. 

K) Sem conceder, a inteipreti nòntiatiyá do artigo 89.°, n.°;Í, da Lei n.° 

19/2012, nó sentido de que eim maté^ determiháçào da lei juscohcorréncial 

mais favorável / áo. arguido não. tem càbiníiento o p̂ ^ dó duplo grau de 

jiirisdiçãp, é incpnstitijcionál jppt violação dos artigos 18.°, ¿0.°, ii.° 1 e 3Í2.°, ni°' 1 

e 10 da CRP e do artigo^ 6.°, n.° 1, da CEDH e dó artigo 2.° do respectivo 

Protocolo n.° 7, ihconstituciqnáUdadè qúe^^^^ deixa invocada pára ps 

•devidos efeitos'legais. ;v"!:^-' 

L) igiial modo á interpretação norma.tíva do artigp^9.°, n̂ ° 1, ém^nta tenação 

com ó aitigp li)p,°, n.° 1, ad.̂  â  Lei ti:° 19/2012, ño sentido "de que o 

regime de recursos nela preyis aplicação aos. processos ; dé 

contráórdenaçãp Cujo ihquéri^ sido: ábertp em momento anterior à 

enitrádá; eni vigor desta léi é iiiconstitucional por violação dos artigos 2,°, 18.°, 

•, n>2'e;29.°,'n!°4;daCia>.^^ .['X'-

M) Termos em que o TRL deve cpiihecer do recurso da arguida que tem pór 
objecto a sentença do tribunal a quo. 

Omissão de pronúncia (de jure a sentença não afere se in casu os critérios de 
imputação da actuação do agchte pessoa singoilar ao ente colectivo estão reunidos 
no domínio do artigo 73.° da /?OFa Lei n.° 19/2012 .̂ nulidade prevista no artigo 
379.°, n.° L ahnea ĉ , do CPP: 

N) Para efeitos do artigo 3.°, n.° 2, do RGCOC, a sentença recorrida em sede de 

—ponderação~e- apl icação^m"ó/õ^" 1iõvã~ Lei n.° 19/2012 aos factos 
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transitados, é omissa e não afere se os novos critérios legais de 
rèsponsabilizàçâò e imputação da actuação do agente pessoa singiílar à pessoa 
colectiva estão in casu preenchidos. A anterior Lei n.° 18/2003 diverge, por 
clara opção legislativa, na sua redacção da nova Lèi ti.° 19/2012 nos critérios de 
responsabilização e imputação da actuação da pessoa singular áo ente 
colectivo, como sé passa a evidenciar. Ártigo 47.° da anteriorhèi n.° 18/2003: "1 
- Pela prática das contraordcnações previstas nesta lei podem ser 
responsabilizadas pessoas singulares, pessoas colectivas, independentemente 
;da regularidade da sua constituição, sociedades e associações sem 
personalidade jurídica. 2 - As pessoas colectivas e as entidades que lhes são. 
equiparadas, nos termos do disposto no número anterior, vsão responsáveis 
peks çontraordeiiações previstas. nesta lei quíindo os factos tiverem sido 
praticados, no exercício das respectivas funções ou em seu nome ou por sua 
conta, pelos titulares dos seus órgãos sociais, mandatários, representantes ou 
trabalhadores.". Artigo.73.° da: nova Lei n."- 19/2012: - Pela prática das 

. contraordenações previstas na presente lei podem ser responsabilizadas 
pessoas singulares, pessoas colectivas, independentemente da regularidade da 
sua constituição; sociedades e associações sem personalidade jurídica. 2 T A s -
pessoas'colectivas e' as entidades equiparadas referidas no número anterior 
respondem pelas contraordenações previstas na presente lei, quando 
cometidas: a) Em seu nome e no interesse colectivo por pessoas que nelas 
ocupem uma posição de liderança; ou b) Por quem acme sob a autoridade das 
pessoas referidas na alínea anterior em virtude de uma violação dos deveres de 
vigilância ou controlo que lhes incumbem. 3 - Enteiide-se que ocupam uma 
posição de liderança os órgãos e represéntantes da pessoa colectiva e quem 
nela tiver autoridade para exercer o controlo da sua actividade." 

O) Os critérios de imputação da actuação do ente pessoa singular à pessoa 

colectiva, para efeitos de responsabilização ao abrigo da nova Lei n."* 19/2012 

não se presumem nem são factos públicos e notórios. Para além de divergirem 

do artigo 47,° da pretérita Lei n.° 18/2003, divergem também do artigo 7.° do 

RGCOC, coniforme referem José Lobo Moutinho e Pedro_Garcia_^arques_em 
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anotaçãp ao artigo 73.° da liova \c\ \Lel da CohcorrêncJa Ànotad^^ Çomentáno 

CohlinbhcèTise, p. liS)^^ "A opção hp sentido da admissão da responsabilidade 

contrá-ordenacionál de entes colectivos corresponde â lirri caminho já 

apontado, para a generáhdade dás çontrá-or^^^ (cfi:, art. 7.°, 

n.° , l , RGÇO). Contudo, ós teniiós em que va 

colectivás se • deve ver aferida de acoráó corii p presente diploma segue critérios 
diversos daqueles constantes do RGCO.'V . 

P) J?e /wre a decisão recorrida não afere se os pressupostos de responsabilização 

da pessoa colectiva Abbott, que resultam do artigo 73.", n."* 1 a 3 .da nova lei 

estão no caso sub judice preenchidos. Termos em que a decisão recorrida é 

nula nos termos do artigo 379,°, n." 1, c), do CPP ao deixar de pronunciar-se 

sobre questão de direito que vtinha de apreciar. No mesmo sentido, e a 

montante na imputação de facto da actuação da pessoa singular ao ente 

colectivo, compulsc-se :(i) o sumário do acórdão do TRE de 18/06/2013, no 

proc. 715/12.0TBLSA.EL (Relatora' Juíza Desembargadora Maria Isabel 

Duarte); (ii) o acórdão do TRP dé 06/27/2012, hò próc; 7402/11.5TBMAI.P1 

(Relatora Juíza Desembargadora Élia São Pedro); (iii) o sumário do acórdão do 

TRP de 03/21/2013, no - proc, 6334/ll.lTBMALPl (Relator Juiz ; 

Desembargador Castela Rio); e (iv) o acórdão do STJ de 16/03/2011, no proc. 

n.° 3090/02. (acedidos em www.dgsi.pt). O TGRS não afercj contudo, no caso sub. 

Júdice sequer de jure sc os critérios de responsabilização consagrados no artigo 

73.° áã nova lei estão reunidos, termos em que a sentença recorrida c nula -

artigo m ° , n.° l , ai. c), do CPP. 

Q) Sem conceder, a interpretação normativa do artigo 3.", n.° 2, dp RGCOC, no 

sentido de qué em sede de determináção da lei mais favorável ao arguido não é 

necessário aferir se os critérios de responsabilização do arguido, pessoa 

colectiva, previstos no artigo 73.° da. nova Lei n.° 19/2012 estão preenchidos, é 

inconstitucional por violação dos artigos 2.°, 18.°, n.° 2 e 29.°, n.° 4, da CRP. 

R) Subsidiariamente, corístata-se que á matéria de facto dada como provada é 

insuficiente para justificar uma decisão condenatória ao abrigo da nova Lei n.° 
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19/2012, é dps critérios de responsabilização da pessoa colectiva previstos no 

seu artigo 73.Vnos termos dos artigos 410̂  n.° 2, al. a), 426.°, n.° 1 e 426.°-A, do 

CPP, ex w artigo 74.°, n,° 4, dp RGCOC, termos em qiie também por este 

: fundamento, hà confcòntação do antepor com o novo regime^ a Lfei n.° 19/2pl2 

é concretamente mais favorável ao argm ~ i 

NuUdadc da sentença: artigo 379.°, n.° L al. bV in Bne do CPP (o tnbunal a quo 
conhece de questões ¿e que não podia tomar conhecimento) - subsidiariamente, a 

sentença recorrida contém cotitradição insanável na sua Wdamentação; para 

efeitos do artigo 410.°. n.° 2, afínea b^ do CPP: 

S) A Jí/ní/a777e/7tófao da sentença Operada pelo TCRS, para efeitos de não 

aplicação da nora Lei da Concorrência, com o devido respeito, que é muito, 

inquina a decisão judicial de nulidade ão íãzet: tábua rasa dos factos dados . 

como 3'isíAÓ PROVADOS" neste mesmo processo peio TGL e pelo TRL, por 

decisões transitadas e que configuram caso julgado material. 

T) ^'ã Jundamentação de facto áa SentcnçTL recorrida:(a fl. 96), constam como, 

FACTOS Ñ Á Ó P R Ò V À D Ò S : " c ) Que o s preços que vieram a ser fixados em 

2003 para o sector farmacêutico tenham sido influenciados pçlos.preços que.as., . 

arguidas apresentaram no sector hospitalar nos anos antecedentes; (facto não . 

provado); "d) Consequentemente, que o benefício económico obtido pelas 

arguidas na sequências das suas condutas se haja estendido às vendas às 

farmácias;" (facto não provado); c "e) Consequentemente, que, no que respeita 

às vendas em farmácias, os ilícitos cometidos pelas arguidas produziram os 

seus efeitos a partir do momento em que entrou em vigor o novo regime de 

2003. perdurando tais efeitos durante todo o tempo em que perdurarani os 

novos preços fixados." (facto não provado)" 

U) O TCRS na fundamentação da sentença e para efeitos de não aplicação do 

regime concretamente mais favorável à Arguida (objectivamente o que resulta 

da nova Lei da Concorrência, face aos novos critérios legais maitifestamente 

mais favoráveis que resultam deste novo bloco para efeitos de determinação do 

montante d a coima, vide seu artigo 69.%̂  em_2articular_n^°M^ 
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inesperadamente, em violação do caso julgado, e conhecendo de matéria que já 
não podia conhecer, entre o mais: "A aplicação destes parâmetros [da nova 
Lei] ao caso concreto implicaria que se tomasse em consideração não só o 
volume de vendas que a arguida obteve com a venda de reagentes ño segmento 
hospitalar durante-o período da infração; mas também as vendas nò segmento 
de retalho, pelo menos, após a entrada em vigor da Portaria n° 509-B/2003" (a 
fl. 107 da sentença) (sublinhado nosso); e "Estes factos são inequivocamente 
demonstrativos de que o objecto da infração. foi configurado e praticado 
igualmente com o propósito de afectar o preço do segmento de retalho. Ora, os 

. preços, no sector farmacêutico, que se encontravam fixados pela Portaria n° 
942/98, de 30.10, foram revistos em 2003. designadamente pela Portaria :n° 509-
6/2003, de 30.06. com efeitos a partir de 01.07.2003 c ate 31:12.2004; sendo certo 
que a conduta da arguida visou influenciar os preços fixados por esta última 
Portaria. Por conseguinte, as vendas efctuadas. pelo mcnoSy após a entrada em 
vigor "desta Portaria., no sector farmacêutico, estão relacionadas, ainda que 
indirectamente, com: a infração, uma vez que esta se destinava c foi -
configurada de molde a influir no preço a praticar nesse mercado." (fls. 107 e 
108 da sentença) (sublinhados nossos). .í:^^'.:^ • _ _ . ^ . ' . ^ - - r - . . : r i 

V) Apesar de o TCL e o TIÚ- darem como NÃO PROVADO quakjú^ de 

impacto da conduta nas vendas dó.mercado do retalho;(clas farmácias; também 

identificado como mercado farmacêutico); incluindo após 2003, o tribunal a 

quo na fundamentação da sentença; avança o oposto do já assente: que a 

conduta teve impacto no mercado do retalho após 2003 ! Com o devido 

respeito, que é muito, inHacionando o vício de nulidade, a fL 108 pugna que a 

Arguida só np and de 2004 (!) obteve mais de 4 milhões de euros nas vendas 

nacionais dp produto em causa, "incluindo o segmento de retalho", isto 

quando esse seginento/mercado do retalho (das farmácias ou farmacêutico) 

não foi beliscado pelas condutas da Arguida, muito menos em 2Ò04. 

W) Destarte, valorando os factos dados por não provados, mas em sentido oposto 

(no sentido da sua demonstração), estatui o TCRS na fl. 116 da decisão, em 

sede^de fundamentação: — Assim^o-volume-de—negóçios~ar~coiisidFrX^^ 
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efeitos de determinação do montante base da coima, seria de € 1.639.344,00 (= 
594.000+409.000+562.448,47+€ 4.991.928;00/4), considerando que no ano de 
2004 deve ser incluído, conforme já referido, o volume de vendas do segmento 
de retalho [!]. Note-se que não se está a levar em conta nenhuma fracção do 
ano de 20Ó3, hipótese que não se pode considerar de todo afastada, uma vez 
que a Portaria n° 5Ò9-B/2003, de 30.06,' ¿roduziu efeitos a partir de 01.07.2003." 
(sublinhado nosso) 

X) Com seriedade, e em obediência à lei, a sentença na correlativa 

íundamentaçãOy para efeitos de determinação do montante da coima aò abrigo 

dos critérios da /70va Lei, cm particular das "Linhas de Orientação" da 

Autoridade da Concorrência, consagradas no seu artigo 69.", n.° 8, não podia 

valorar as vendas do produto no mercado do retalho em 2004 quando este 

mercado não foi afretado pela conduta da Abbott, conforme resulta de forma 

cristalina dos FÁCnOS NÃO PROVADOS. 

Y) Tal afronta da decisão do tribunal a quo ao caso julgado material ao conhecer 

de questão de que já não podia conhecer, e por excesso, de pronúncia, 

fundamentando a existência de impacto da conduta da Arguida no mercado do 

retalhã(dãs~fãmiácias) após2Õ03, incluindo em 2004, em concreto para efeitos 

de não aplicação da Lei 19/2002, como lei mais favorável,, ao abrígp dos 

critérios de determinação do montante da coima nela previstos e das "Linhas 

de Orientação", tem por consequência lógica e necessária a nulidade da 

sentença nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 379.°, n.° 1, al. c), do 
.'• CPP. • ' • 

Z) Subsidiariamente e por dever de patrocínio, a sentença recorrida incorte em 

contradição insanáyei da íundamentação, nos termos do artigo 410.°, n.° 2, b), 

do CPP (por todos, acórdão do TRL, de 11/27/2014, no proc. 41/̂ 13.8 

SMLSB.Ll-9 (Relator Juiz Desembargador Antero Luís) (disponível em 

www.dgsi.pt). 

AA) Adiante, o tribunal a quo não podia considerar que a Arguida configurou e 

praticou preços com o intuito de afectar o segmento de retalho, ou seja ô  
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sector farmacêutico, istp quando tal está expressamente dado como não 
provado. Mas é o que íaz: "Por conseguinte, as vendas efetuadas, pelo menos, 
após a entrada em vigor desta Portaria, no sector farmacêutico, estão 
relacionadas, ainda que indirectamente, com a infração, uma vez que esta se 
destinava e foi configurada de molde a influir no preço á praticar nesse 
mercado." (a fl. Í08 da sentença) (sublinhado nosso). 

BB) É, pois, cristalino para ò TCL e para p TRL que, em tudo ò que esteja 

relacionado cóm o sector das farmácias, hão foram dados conio provados 

quaisquer benefícios económicos para a Arguida ou qualquer influência 

exercida por esta nesse mercado. : 

CC) Não obstante, e ápesar destas còncíusões serem explícitas e cotihecidas pelo 
Tribunál a g'uo, este, çóin o devido respeito, que é muitíssimo, parece querer 
fazer íáòua rasa do que foi dado como não provado e prossegm na sua . 
reinterpretação de factos não p^^ 

DD) Esta insistência em considerar .questões de que a . sentença recorrida tião 

podia ter .tomado conheciméhtò /denominamos, taihbém nesta sede de 

contradição insanável da flmdamentaçãGr¿^ò^t^nn 
fimdamentação Uês factos não provadps e uansî  

EE) Note-se que esta reajpreciaçãó dos factos não provados, e setnpre com b 

devido respeito, não é feita, de forma inócua: a niesmá pretèride ligar 

umbilicalmente a infração dada como provada no âmbito do sector hospitalar 

aos factos dados como não provados no sector farmacéutico para efeitos de 

cumular e integrar os montantes das vendas desses dois sectores no cálciilo 

da coima aplicável (ao abrigo da nova Lei n.° 19/2012) e assim artificialmente 

empolar o seu montante concluindo a final que o novo regime não é o mais 

favorável. 

FF) Na decisão recorrida, passo curto após as considerações acima transcritas na 

fundamentação^ o Tribunal a quo revela na fl. 108 o seu verdadeiro desiderato 

ao reapreciar factos que estava impedido de tomar conhecimento nos termos 

em_que_o fa2:_'!E_não_se-diga-que^o faeto-de-estar-em-causa a^rodirçãpidê— 
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efeitos cm preços fixados ministerialmentc afasta as vendas do âmbito da 
concorrência, pois não está excluída a pertinência do mercado do sector 
hospitalar na determinação do preço do segmento do retalho, sendo certo 
que, à luz da jurisprudência citada, , dever-se-á concluir , que essa não 
demonstração não impede que o volume de vendas do segmento de retalho 
seja tomado em consideração, na medida em que está, pelo menos 
indirèctamenteV relaciòriado cohi o objecto da infração." (subUnhado nosso) 

GG) A. conclusão do trecho supra: da fundamentação é ilógica, dado que ao 

Tribunal está vedado a afirmar ou considerar qualquer tipo de relação entre a 

infração cometida no sector hospitalar e o segmento do retalho. A isso mesmo 

obsta o caso julgado material formado pelos factos não provados acima 

transcritos. Assim, o TCRS vir a considerar, no âmbito da metodologia 

prevista no artigo 69.°, n.° 8, da nova Lei, o volume de vendas do segmento de 

retalho em 2004 para efeitos do cálculo do montante da coima aplicável a uma 

infração que não está relacionada com o segmento de retalho (pois é esta a 

conclusão do TCL e do TRL) é, no mínimoj desproporcional e não equitativo. 

= Mas é o que faz: "Ora, a arguida, só no ano de 2004, obteve € 4.99L928,00 nas 

- - vendas nacionais do produto em-causa, incluindo o ségrñento de retálho e" 

segmento hospitalar. Este valor é demonstrativo de que uma coima de, pelo" 

menos, € 3.000.000,00, que se considerou ser necessária à luz dos critérios; 

. definidos pelo art: 69.71,- da Lei n.° 19/2012, não é desproporcional."-

(sublinhado nosso). 

HH) Para mais quando a Arguida em qualquer um dos anos em que foi praticada a 

infração no mercado hospitalar nunca obteve um volume de negócios de 4 

milhões de eurosj nem de 3 milhões de euros, nem de 2 milhões de euros, 

nem de 1 iriilhão de euros... mas de € 594.00Ò em 2001 (ponto 313 dos Factos 

Provados), € 409,000 em 2002 (ponto 314 dos Factos Provados), € 562.448,47 

em 2003 (ponto 315 dos Factos Provados) e € 576.927,77 em 2004 (pònto 316 

dos Factos Provados). Com.o devido respeito, o erro de raciocínio do TCRS é 

patenté é notório também no seguinte passo ¿ÍA SUSL fundamentação (a fl. 116): 

"Assím,-o--volume de-négócio* a considerar^para^efeitos dè determinação dp 
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montante base da coima, seria de € 1.639.344,00 (= € 594.000 + € 409.000 + € 

562.448,47 + € 4.99L928,0Ò/4)," c^^^ atio de 2004 deve ser 

incluído, conforme já referido, o volume de vendas do segmento de retalho." 

(sublinhado nosso). 

II) Desta -forma a consideração do valor agregado :de .€ . 4.991.^^ 

(correspondente à soma ártiñcial do volume de negócios no segmento 

hospitalar e de retalho), quanto ao, anp de 2004, é despropòrcional e contêride 

coni ò cáso julgado áò afrontar ps factos, ãnteriohnente dados por não 

provados e com p rigor necessárip para um correto cálculo do voluníé de 

negócios áò abrigo dos critérios dó artigo 69;° da nova lei, em cujo âmbito ò 

^lòn^rite considerado para ò ano de 2004 de € 576.927,77 è lião de € 

';4.991.928,00!'.r'^_ 'y:•:''^'•'^'./^v• '/•:^^^^^^^^^^ 

JJ) Tai iciluiria positivaiii cálculo do yolume^ d^ eni 

seu benefício, para efeitos de détérnMnáçã^^ inóntante da coima apHcáVel 

nos -tènhòs d^ Linhas de Orientação d Àutoridade da Concorrência, 

adoptadas áò abrigo do art 8, da Léi n.° 19/2Ò12,rco^ 

faria cair pela base qualquèr argumento para sé aplicar úma coima superior a 

Ü̂^̂  furos áo abrigo da nòva lei. 

KK) Tetthos em que, e de hármònia com o 410,°, n.° 2, ál. b) do ÇPP, deve a 

sentença : ser anulada è substituída por outra que supra a contradição 

insanável existente ña respectiva fúrid^àeiitaçãò ao dair-s nãó provado, 

que à òoriduta da arguida. hão teve qualquer impacto no mercado do retalho 

após a publicação da Portaria de 2003 e simultaneamente o tribunal a quàyít 
a dèfender p oposto na fundamentação da sénteiiçá em sede de ponderação e 

aplicaçãò do regime que resulta do artigo 69.°, máxime o respectivo n.° 8, da 

/2ora Lei n.° 19/2012. 

LL) Pelo exposto, e com o devido respeito, toma-se assim mais fácil perceber e 

identificar os vícios que medram nas conclusões do tribunal a qiio, bem como 

concluir que só o desrespeito pelo princípio da segurança jurídica, no seu 

afloramento do caso julgado, é que permite ^ue q_tóbunaÍ_juMifiqu^_o_ 
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. /montarite da coima e que concluá qiie "não se alcançaria uma coima mais 
fàvoráyei pára a Ajguida" ao abrigo da nova lei. 

MM) Cumprindo-se á lei e a metodologia de fixação de coima constantes das 
Linhas de Orientação, incorrectamente aplicadas pelo TCRS ao ponderar o 
volume de negócios de um mercado não afectado, atingir-se-ia segiiramente 
uma coima mais favorável para a Arguida ao abrigo da nova lei, muito aquém 
do pugnado montante superior a três milhões de euros avançado na sentença 
recortida. 

Erro de direito: da aplicação incorrecta dos critério da rnetodologia para a fixação 
de coimas aprovadas pela Autoridade da Concorrência no âmbito do confronto do 
anteaor regime com o novo regime Lei da Concorrência, para efeitos do 
respectivo artigo 69.°, n.° 8 

NN) O tribunal a çuo ao determinar na sua fundamentação o montante da coima 

ao abrigo dos critérios da nova Lei da Concorrência, incluindo ao abrigo das 

Linhas de Orientação da Autoridade da Concorrência sobre a metodologia na 

fixação de coimas associadats a condutas anticoncorrenciais, incorre em vários 

••. erros'de direito. ^:••'-.••^ . / ^ _ L - : ' ' '̂' -

OO) Sem prejuízo do ano relevante para a determinação do montante máximo da 

coima nos termos do artigo 43.° da Lei 18/2Ò03, corresponder ao volume de 

negócios no ano da cessação do ilícito e. por seu turno, no artigo 69.°, n.° 2, da 

Lei 19/2012. corresponder ao volume de negócios no ano anterior à decisão da 

: AdÇ, o legislador não se fica por aqui. .. no artigo 69." áã nova lei densificou e 

estabeleceu novos critérios legalmente vinculativos para o julgador, na 

determinação da medida concreta da coima que têm de ser ponderados e que 

não resultavam do anterior regime, nem do RGCOC, nem do Código penal 

(em antítese ao pugnado pelo TCRS). Conforme referem Jorge de Figueiredo 

Dias e Flávia Loureiro, in Lei da Concorrência, Comèniárío Conimbricense 

(p. 701): "O artigo 69.° corresponde, com consideráveis modificações, ao 

artigo 44.° do anterior regime da concorrência." (sublinhado nosso) 
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PP) E que se passam a identificar. Alínea b), do n,° 1, do artigo óQ.*̂ : "a natureza e 
a dimensão do mercado afectado": in casa, como resulta da sentença do T C L , 
o mercádo afectado corresponde aò mercádo do fornecimento hospitalar de 
tiras teste da glicose, conforme registado a fl. 151 da sentença do T C L : 
**resulta assente que, agindo com a intenção de provocarem um aumento 
indevido nos preços constantes das propostas que apresentavam , nos 
concursos hospitalares". E de igual modo do decidido pelo T R L (a fl. 169 do 
respectivo acórdão): "e como bem se decidiu na decisão sub /«¿¿ce, sendo 
que o teor da lei não levanta margem para dúvidas, o volume de negócios a 
considerar não é apenas o verificado no mercado afectado pela infiráçâo 
(mercado dos reagèntcsV s Termos em que á Abbott ; no 

mercado .afectado (hospitalar) gerou o volume de negócios já acima 

identificado nas presentes Conclusões (sempre aquém de 600.000 euros/ano) 

e a aplicada coima excede o st)matório do volume de negócios gerado pela 

empresa no mercado hospitalar cm 2001, 2002, 2003 e 2004 (no montante 

global de 2.142.376,24 euros). Isto quando "a parte do volume de negócios, 

obtida com as mercadorias objecto da infração é de natureza a fornecer uma 

_ _ justa indicação da amplitude de uma infração no mercado em causa. •Em 

particular, o volume de negócios realizado com os produtos que constimíram 

o objecto de uma prática restritiva constitui um critério objectivo, que dá uma 

justa medida do carácter, nocivo desta prática para o fiincionamento normal 

da concorrência" -.//2 acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 27 de 

Fevereiro de 2014, •ImoJux Corp. c. Comissão Europeia, proc. T 91/11, § 40. 

Neste particular a sentença recorrida, em erro, refere que só o volume de 

negócios de 2004 da Arguida no mercado rèlevante (os tais empolados 4,9 

milhões de euros em 2004 que agregam e espelham o volume de negócios de 

um mercado não afectado) e de estar tão-só em causa, nas palavras do 

tribunal "imi mercado relacionado com o sector da saúde" (itálico nosso) tal 

deveria por si, face ao volume de negócios efectivamente nele gerado no 

mercado afectado, e niediante um juízo de proporcionalidade e adequação, 

levar a uma efectiva redução da coima ao abrigo dos critérios da nova lei. E 
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isto quando o próprio tribunal reconhece que: «Não se olvida que o Tribunal 

Gçfal e o Tribunal de Justiça têm entendido que "a parte do voíiíme de 

negócios obtida com as mercadorias objecto da infráção c de natureza a 

fornecer uma justa indicação da amplitude de uma infração no mercado èm 

causa'V (acórdão do ^̂ T no parágrafo antecedente).» (sublinhado 

.•.nosso) 

QQ) Quanto à alínea c), do n." 1, do artigo 69." "duração da infração" (novo critério 

face à lei revogada); esta, no caso da Abbott resume-se a um período de 2 

anos e 244 dias (4 de Junho de 20Ò1 a 4 de Fevereiro de 2004), o que configura 

caso julgado material e tal duração c/e /n/n/mis não é, salvo, melhor opinião, 

devidametite ponderada na sentença ao ; referir-se "Também a culpa da 

arguida; assume uma intensidade 'elevada, tendo em conta os seguintes , 

factores: (i) a duração da infração, que se prolongou durante um período de 

tempo considerável" (sublinhado nosso), qualificação excessiva face a uma 

duração efectiva da infração de'2 anos e 244 dias e volyidos que estão mais de 

10 anos sobre a cessação da infração (a 4 de Fevereiro de 2004). , 

RR) E quanto ao critério da alínea h), do n.° 1, do artigo 69." ("Os antecedentes 

contraordenacionais do visado pelo processo por infração às regras da: 

concorrência"), no casu da Abbott estes são inexistentes: a empresa, activa 

em Portugal desde 1948 (há mais de 66 anos) nunca tinha sido sancionada por 

violação do regime jusconcorrencial (seja do Decreto-Lei 422/83, do Decreto-

Lei 428/88, do becrcto-Lei 371/93, da Lei 18/2003 ou da Lei n." 19/2012). 

Neste particular a sentença refere .si/7̂ e/a/73e/7fe: "Quanto aos factores com 

potencial para favorecer a arguida, o único a ponderar e uma vez que não 

ficaram demonstrados factos relevantes para aplicação das alíneas í) e i), do 

n" 1, do art. 69", da Lei n** 19/2012, é a ausência de antecedentes 

contraordenacionais. Contudo, tendo em conta o grau de insensibilidade 

revelado pela arguida em relação ao bem jurídico mtelado, a valia de tal 

factor, para sustentar um juízo de prognose favorável, é nula." (sublinhado 

nosso). 
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SS) Mesmo admitindo por hipótese qué o juízò de prognose favorável é nulo (o 
que é no mínimo pouco credível dada a ausência de quaisquer infracções 
subsequentes) a verdade é que o Tribunal, no seu labor de não aplicar a nova 
lei, materialmente não pondera minimamente a ausência de quaisquer 
antecedentes contraordenacionais. jusconcorrenciais da Arguida (os actos em 
causa reportam-se ao período 2001-2004 e volvidos que estão mais de 10 anos a 
Arguida não foi objecto \de .qualquer outro processo jusconcorrencial 
sancionatório). 

T T ) Sem tergiversar, o tribunal a ^i/o ao ponderar o novo regime juridico da 

concorrência e as correlativas lirü^ 

de forma coerente e lógica. Se o tivesse feito, colocando a empresa numa 

situação de paridade. e igualdade xom as empresas que são objecto de 

procedimentos pela Comissão Europeia- ou da Autoridade da Concorrência 

com a aplicação das "Linhas de . Orientação" obter-se-ia uma coima 

"•.[• mahifestamènté inferior àquela que resiiltá da anterior Lei n," 18/2003, 

revelandoro regime da Lei n.".19/2012 indubitavelmente mais vantajoso:̂ ^ ; 

Tabela com a aplicação objectiva dab Linhas de Orientação aprovadas pela Autoridade da ' ' 
- C o n c o r r ê n a a ao abogo do artig¿ 69 °, n.*' 8, da Let-ii.'> 19/2012, regime que se revela em co"¿crefo J 
mais favorávelá arguida ^. ' ' 

Norma das linhas de orientação da A d C de Dezembro 
de 2012 

Aphcação .c /e /ure ao caso da 
Abbott, com base nos "factos 
provados" 

. 7 7. O montante de base da coima corresponde a uma percentagem do . 
volume 'de negócios relacionado com a infração. 'determlnhdà V*n 

função _ da gravidade da mesma, multipUcada pelo número de anos da 
f^spectít/a duração/'(ncgúto nosso) • 

•'(mercado dos reagentes, aectnr 
hÒspitaiàrVi- fl f l ' rinVrXrHõ^ 
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"/P. Para efeitos de determinação do montante de base, 
considera-sé o volume de negocios realizado pelo v , 
visado pelo processo quanto aos hens ou serviços . 
directa ou indirectamente relacionados com a infração. 

•20:Vara efeitos do m comidem^u , 
actualizada das vendas de bens ou serviços, directa ou. 
indirectamente relacionados com a infração, rea/is^adas em 

.territórioportuguês, determinadas anies da aplicação do JVyi e outros' 
impostos directamente Ugádqs, às vendas, nós anos da infração. "• '•. 
(negrito e sublinhado nossos)., , ;• "{•'•'••': r . • • 

"23. .Determinado o volume de negócios relacionado . 
'com a ififràçãó:'ou o voltime^^ 
antecedentes húmeros'19 'á 22idaspresentes'^ 

' calculada a percentagérh 'ào:mes^ 

24:Qmndo a metodolo '^á tem por base o volúirié dé negócios 
relacionado com a infração, a Autoridade da Concorrência, • 
seguindo' as práticãs da\ Comissão_ Suròpeia e de outras autoridades ' :.' 
europeias - considera j]ue'a pé^^^^ 'a ter em conta para este efeito ,é 

fixada éhtre 01^ à 30%, em fiihção 'da 'graiñdade da injráçãò.^ 
' (negrito è sublinhado;iibss^^ i , ; , , ; • -V̂  v -:" 

€ 594.000 em 2001 (ponto 313 dos 
Factos Provados),' ' 

€ 409.000 em 2002 (ponto 314 dos 
Factos Proya(ios)j ' , 

€562.448,47. em 2003 (ponto 315 dos 
Factos Provados), '[•'-.'•:••.-•>'. "• _•; 

€576.927,77 em 2004^ (ponto. 316 dos 
Factos Provados). '. 

Média obtida corresponde a 
(594.Ó0O+4O9.TO^ 

.H^576:927i77):/;4^ 

.30% de,€535.5?4,06, corrê ^̂  
€160.678.218. 

'^S^ Bdseandõ-sè ãlpêiodõlõff^ negócios relaciotjado coin i^, 
a infração, uma vei^^ determinada a percentagem rèleváhte é.aplicádo.;: 
um factor cie multiplicação, correspoñdeiiie aóñúrHero de años de duração 
da infração." >.;V';:|' V. : : ' .^- ' '^ ' - ' ' - ' /^ i^-^ 

- .cálculo do .factor multipUcádpr referente à duração ; . :;. 
infração,,pela Arguidá; 'cpnçretizado em'estrita, sintonia cóm . 
ò versado eritendiniéñto do Tribunal Geràl da União '. fi-. ' 
Europeia no domínio dé prócessòs jusconconeha^ '•••[]• 
sancipnatórios (por todos acórdão 13 de Setembro dé 2013 ., 
do " I nbunal Geral da IJmão Europeia, Total RafSnagc c. 
Comissão Buropeia, no proc. T-566/08, §§ 560, 561 e 566) 

Infracção teve início a 4 dé Junho de . 
2001 e' cessou a 4 de Fevereiro de ' •' 
v2004.— Factos provados, em particiilar 
a ^ p r d á ó ' Ü í í r a 
•Í7:88p.;ÍS'í;;-- M^^^ 

Í?ara p jpenódo compreendido entre 4 
de j u n h ò de 2001-e 31 de Dèzera^^ 
de 20Òl,iO factor multiplicador é de 
^,57 . (2 i6 'dmsè^ 

Paia o ano de 2002, ò factor • 
multiplicador é de 1 (365 dias em 
365;dias);f • • ; - ' f - ' -

Pará o'ano de 2003, o factor 
multiplicador é de 1 (365 dias eth 
365 dias); 

Pára 6 período compreendido entre 1 . 
de Janeiro de 2004 e 4 de Fevereiro de 
2004 (34 dias em 366 dias, ano • 
bissexto), o factor multiplicador é 
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"30. Baseandp-se ã metodologia hò volume de negócios . 
relacionado com a in£tação\ a fim de dissuadir as infracções 
muito graves, designadamente as práticas colusivas previstas no 
ãrtígo 75.^ da Lei n. ° 19/2012 ou as práticas unilaterais abusivas, 
de exclusão on de criação de bcirreirás à enírâda nó mercado, a 
Autoridade dá Conco'^^^ 

indépendenternente da.duração da iníração, uma fracção 
adicional do volume de negócios relacionadó com a infração, , •; 
cómprééndida éhtñ 15% $25% dó mesmo. '\ ' . • 

•"35'J'Assim,VAutqndad^ 

do caso concreto que demonstrem'espeáais necessidades em_ termos de 
pnyençãoyspeaal.e gera/i pode ̂  casos;-se'não sejustiftcãra .• 

adopção'do volume dè hégódos total do visado pelo processó'ñqs termos 
do antecedente número 22 das presentes_ Linhas de Orientação, \ C: 
aumentar até 100% o montante da coima caicuJado com 
base no volume de negócios relacionado com a 
iniràçãq; a dimensão do visado pelo processo, o seu poder económico, \ 
os seus recursos de financiamento e a relevância económica ̂  do_ sector onde 
a prática tenha ocorrido 'sérao elementos partimlarmentè relevantes neste • 
domínio." . ^ - - - - - n - • •• 

de 0,09. 

Concortii tan temen te o factor 
multipUcadot agregado é de 2,66 
(0,5735 + 1 + 1+ 0,0928). 

2,66, X €160.678,218 = € 427.404,059 

Assumindo, por hipótese, que está em 
causa uma infração muito grave, 
pòder-'se-ia ainda aplicar ura adicional 
de-25% a'€427^404,0^9; obtendo-se o 
riioiítante de '.. 

€534!255,073. 

N o piór dps cenários estaríamos . 
perante um" iagravániento de 100% . •. 
sobre €534.255,073, correspondendo 
a uma coima de €1.068.511,46! 

UU) Como é fácil de verificar e pelo acima detalhadamente exposto, a sentença 

recorrida aquando da ponderação e. aplicação ao caso dos autos das "Linhas 

de Orientação" da Autoridade da Concorrência, para além de ter violado o 

caso julgado inatèrial, cometeu vários erros na sua aplicação, conforine 

resulta das fls. ÍÍ6 a 117 da sentença e da motivação supra apresentada pela 

arguida na Secção I L , sendo que a coima ao abrigo dos critérios da nova lei 

não excede 3 milhões de euros, em antítese ao avançado na sentença 

recorrida, correspondendo a €1.068.511,46 no cenário mais gravoso da nova 

Lei n.° 19/2012, aplicando integral e objectiyámente a metodologia de 

aplicação dé coirha qiié resulta dó respectivo artigo 69.°, n.° 8. 

W ) A sentença recorrida ao ponderar o novo regime, errou (obliterando, aliás, o 

caso julgado material) ao tomar em consideração o volixme de negócios no 

_ — mercado farmacêutico em ̂ íj04i-o que levou" ar quero inõ^nTãnterfinãl^bHdp" 
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excedesse o montante da coima que resulta da aplicação dos mecanismos da 

Lei n." 19/2012. A conclusão subsequente apresentada pelo TCRS na sua 

fundamentação é pois errónea: "Conclui-se, assim, que mesmo efectuando 

uma reponderação da medida da coima à luz do art. 69°/!, da Lei n*" 19/2012 

(no pressuposto de que o mesmo tem natureza inovadora) e das "Linhas de 

Orientação" adoptadas pela AdQ não se alcançaria uma coima 

concretamente mais favorável para a arguida. Por conseguinte, não há razões 

para apücar a Lei n° 19/2012, (...)» 

WW) Estamos seguros que o Tribunal da Relação de Lisboa não confirmará tal 

^entendimento, que grassa em erro de direito na aplicação dos critérios de 

determinação da coima previstos no artigo 69.° 03, nova Lei 19/2012 e das 

correlativas "Linhas de Orientação"; adoptadas ao abrigo do seu n.° 8, e em 

.desabono da segurança jurídica, da /confiança legítima, do principio do 

e5fí?/|pe/, do principio venire contra factum proprium non valet^ áo áittito a 

um processo equitativo e da protecção dos direitos de defesa, invocando-se 

também neste domínio o artigo 6." da C E D H . > 

XX) As "Linhas :;de Orientação" da AdC criam objectivamentev expectativas 

, . . jurídicas nos agentes económicos de que ; são aplicadas pela autoridade 

administrativa e pelos tribunais, expectativas essas que têm de ser 

. acauteladas judicialmente em sede de aplicação do regime da i7oifá Lei 

¡: 19/2012 (wc/ey Aoc 5e/?5£/, acórdão de 28^d 

processo C-189/02 P, d isponível em http://cuna.europa.cu). 

YY) Para mais, no campo de aplicação do direito jusconcorrencial nacional os 

tribunais nacionais também aplicam as Comunicações da Comissão Europeia 

(e pot maioria de rázâo devem segiiir ás Linhas de Orientação ádoptádas pela 

Autoridade da Concorrência np domínio específico da nova Lei/n.° 19/2012). 

Veja-se a própria; sentença do T C L heste áutos^ transitada, em qíie são 

trazidas. à Uça . na fundamentação: (i) a fls. 148 è 150 da sentença, as 

Orientações relativas à apíicáção do artigo 81° do Tratado C E , resultantes da 

Comunicação da Comissão Europeia 2004/C 101/08, de Abril de 2004; e (ii) a 
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fls, 152: a "Comunicação da í ò m i s s ã o Relativa aos Acordos de Pequena 

Importancia (De Miniriiis), de 1997'*, da Comissão Europeia. E junto dos 

tribunais superiores, entre tantos outros arestos, o (i) acórdão de 29 de Janeiro 
; ; de;2014;; dô  

Juíza; Desembargadora Mária da Graça Santos Silva; (ii) o acórdão de 9 de 

Abril de . 2013, do T R L no proc. 627/09.5TyLSB.LLL," Relatora Juíza 

Desembargadora Isabel Fonseca; ç (iii) p acórdão de 20 de. Novembro de 

2011, do TRXÍ: no ^proc. l/p8.0TB\n>JC.Gl,:: Relator Juiz Desembargador 

Femando Fernandes Freitas (d isponíve is em www.dgsi.pt). 

Z2) Seria, com todo o devido respeito, desproporcional a determinação, no caso 

dos autos, do regime potiçretamentç mais favorável obnub em erro ác 

direito; a metodologia objectiva que resulta das :'Linhas de Orientação" 

- adoptadas para efeitos da Lei 19/2012, isto quando os próprios tribunais em 

sede de aplicação das n^ 

de Orientação" da Comissão Europeia.; 

AAA)A; todo o exposto acresce á ausência no casó dos autos de qiialqiíer tima das 

circunstâncias agravantes previstas no § 32 das Linhas de Orientação da 

Autoridade da Concorrência: (i). ,*'Insensibilidade revelada pelos agentes 

quaritò aos bens juridicòs tiite^ 

inaplicável; (ii): "a reincidência em ; práticas restritivas da concorrência", 

inaplicável: (iii) /'a recusa em colaborar ou a obstrução-, d^ 

investigação"^ inaphcável; (iv). "a instigação para a comissão de práticas; 

anticoncorrenciais", inaplicávch (v) "a liderança nos casos de colusão", 

inapíicáveh e (vi) "a imposição de medidas retaliatórias contra outros agentes 

para ikzer respeitar as práticas que constituem infracções", inaplicável. 

BBB) Certamente por lapso a ausência de tais circunstâncias agravantes não foi 

valorada positivamente peio tribunal a quo, cm beneãcioá^i Arguida, na sua 

fundamentação em sede de determinação da lei concretamente mais 

favorável. Rèvelandorse, em súmula, no entendimento da Argui(¿, 

antítese ao incorrectamente decidido, em erro, pelo tribunal a g-uo, o regime 
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da /Jorá Lei n.** 19/2012, sem bbnubilações, concretamente mais favorável do 

que o regime que resulta da a/2féí3'or Lei n.** 18/2003. 

3- O Recurso desta; ñrma Abbott para o Tribunal da 
Relação foi recebido em 26.1.2015 rio Tribunal da 1̂  
Instância, por despacho de fls 30340/30341 dos autos. 

4- A Autoridade da Goncprrêrícia (adiante AdC) recorrida 
çontrà-alegou (a fls 30308 a 30411), respondendo ào 
iriterposto pela; • • . arguida proxiunc y- pela 
inadmissibilidade legal do recurso, por ; córisideraf ser á 
decisão proferida, pelo TCRS erri 8,1.2015 irrecorrível e caso 
assim:.não se entenda, defendendo• á impròcedênciá do 
recurso e a manutençáp integral .da decisão do Tribunal a 
quo; ~ : ':''. v-r-.7. ' ' "\--n.7'r^^-"'íV/-v -í-^- • • ' 

Termina as ^ siias cpntra-alegações, .concluindo : nos 
seguintes termos: 

A. Em processo penal vale o princípio da récofribilidaçle das decisões judiciais. 

B. De xim ponto de vista constitucional não são ilegítimas as restrições ao direito 

ao recurso de decisões não condenatórias ou qiie não afectem a liberdade ou 

outros direitos fundamentais do arguido. 

C. A CRP não impõe a concessão aó arguido.de um direito de recorrer de qualquer 

decisão judicial qué lhe seja desfavorável. Como corolário deste entendimento, o 

legislador no RGCO, dáda a natureza das còntraordenações previu um regime de 

recursos diferente do CPP. 
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D. pe acordo com a jurisprudência consolidada e, também, TC esta-
Decisão pode não ser recorrível por ter sido proferida após a prolação da 

• Decisão quanto ao mérito da causa, donde não deve ser admitido, nos lermos do 

, n.° I do artigo 73.''RGCb o presente recurso.̂ - : ; . 

E. ; A norma do n.". 1 do,artigo 73.° do. RGGO é clara, exaustiva e imperativa, pelo 

que não cabe, no caso concreto, a aplicação dos artigos do CPP, por aplicação^ 

subsidiária" do artigo 4L? do RGÍGÒ,iíCorícíuindo-se pela inadmissibilidaíde do 

presente recurso. . 

F. : Decorre inequivocamente da Decisão do Tribunal a C/MO agora recorrida que: o 

• . : Tribimai « ¿7Wí>: (i) pronunciou-se sobre todas as jquestões suscitadas pela 

• Recon-ente; . (ii) . concluiu que a Lei n.° 18/2003 é mais, favorável face às 

circuhstânciasV: d^ ' -pòrtíuito : 'â ^ p da 

, Recorrente); .e (iii) manteve a coima aplicada pelo.TRL. . . . . . •; 

G. A Dççisão contém uma análise, rigoro^ (da L e | Nova e da Lei 

• Antiga) não tendo o TCRS descortinado uma diferença rhaterial no que.se referè ' 

à qualificação da iníração e regime sancionatói-io aplicável. 

• H. Decorre de forma inequívoca do texto da Decisão do TCRS que se procedeu à . 

, uma comparação rigorosa da qualificação da :infração e regime sancionatório ̂  

:. previstos na Lei Antiga e na Lei Nova, tendo concluído pela aplicação da Lei ; 

.. Antiga como sendo a mais favorável. o ' • : V; / ; . • • 

L A Decisão não padece de omissão de pronúncia, nulidade prevista alínea cj do v 
n.° ido artigo 379.° do CPP. 

J. A Decisão não padece de nulidade nos termos alínea b) do n.° 1 do artigo 379.° 

do ÇPP porque o tribunal a quo conhece só de questões de que podia tomar 

conhecimento,, não contém á Decisão qualquer contradição (in)sanável na sua • 

áindarnentaçãò, para efeitos da alm̂ ^ 

K. Não procede a alegação da Recorrérite de que 6 TCRS teria errado nà aplicação 

dos critérios da metodologia para a fixação de coimas aprovadas pela 

Autoridãdê^da^Córicõrfêncíã^ cõrffronto, do anterior regime com o 
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novo regime da Lei da Concorrência, para efeitos do respectivo n.° 8 do artigo' 

L . A Decisão não padece de nenhuma nulidade por violação do princípio da tutela 

jurisdicional efectiva e dos direitos .de defesa dá Recorrente, nem por violação 

da obrigação de.fundámentação, nos artigos 20.̂  e n.° 10 do 32.°, da CRP e.374.° 

M. Á Recorrente pretende usar os vícios çlencados parà sustentar à sua discordância 

face ao indeferimento do seu requerimento, não sendo este mais do que uma 

manobra dilatória, tendo ;conip úiiicó objectivo obstar a execução da coima em 

; ;que foi çphdenadá 4̂  cfr.' artigo,618^° GP artigo 4;° cio CPP: •; V; /. V / 

N. A : Decisão cumpre, a ; exigência .constitucionalmente . con̂ ^̂  

fundamentação expressa, clara, coerente e/suficiénté,- que é uma bbrigação 

" própria dá fúrição ;dòs tribunais .para garantir o exercício do direito aò recurso. 

NESTES TERMOS, e nos melhores de (direito que V. Èxas. doutamente suprirão deve o 

Recurso da'Abbott:.:: 

aj Não ser adrriitido por a Decisão ser irrecorrível; ou caso assim não se entenda: \ 

b) Ser declarado improcedente, cpni ás devidas consequências legais é mantendp-se 

na íntegra a Decisão do Tribunal a i?wâ/ • / 

5- O Ministério Público no Tribunal a quo, contra-alegou 
e respondeu à motivação apresentada a fls 30346 e segts, 
pronunciando-se pela improcedência global do mesmo, com 
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subsequente ..manutenção da decisão judiciai proferida e 
terminando a sua contra-alegação com as seguintes 
(transcritas) conclusões: 

Síntese' 
A ':- "deve còhsiderar-se recorrível - trata-se de 

decisão condenatória proferida contra a" árguidá que mantém uma determinada sanção. . 
: . . B da audiência nos termos do artigo -371.-A do CPP não tem uma 

amplitude irrestrita, não permitindo modificação dá matéria de facto, sendo o novo 
julgamento apenas um jiilgamentoide matéria de du-eito. . ; 

. C - O exercício comparativo dos regimes legais e a sua aplicação deverá ser feito 
em- bloco, estando vedados: regimes compostos com n o r m a s ; d o s vários 
diplomas, pois levaria à violação do prmcípio da separação de poderes. ;. 

; . D' -: O; instituto, da reabertura do artigo 371:PrA do Código- de Processo Penal 
mostra-se compatível .com o processo . de cpntra-ordenação atenta a sua natureza pública 

•e'sancionatória:'̂ y-:/̂ v̂ ;,:;:v\'';i:;v.:-̂ :::.;/ŷ v̂ ^̂  
::--y::^^':^ E - Na reabertura; para aplicação da lei mais- favorável em processo de contra-

ordenação, o novo julgamento tem de limitar-se ao apuramento em concreto do regime-
legal no.seu todo mais favorável apenas para efeitos dja determinação da medida da 

. sanção; não. podendo .aquela ter; por objecto . alteraçãov alguma: da matér de facto 
provada ou não provada sob pena de violação de caso julgado.̂  :. .: 

• ; F -. Para que o normativo constitucional do artigo; 29." da CRP e a garantia do.-í 
artigo 3.°/¿ do: RGCÒ, possam ter, aplicaç sancionatório ida; 
concorrência haverá que permitir-se o^íulitanienLo de factòŝ ^̂ ^̂ ^̂ ^ da-' 

• decisão transitada; atinentes negócios da arguida d^ 
G - No que respeita à responsabilidade das pessoas colectivas existe 

.continuidade quanto ao vínculo de imputação e de ilicitude regimes legais èm ; 
sucessão. 

H- Quer hò artigo 47.̂  da Lei 18/2003, quer no artigo 73,° da Lei 19/20_12,-
estabelecem-se vínculos de imputação orgânica, representativa e funcional. ^ 

: I - Não se verifica nulidade da sentença por omissão de pronúncia, uma vez que. 
o TCRS conheceu e decidiu todas as questões de que deveria conhecer no âmbito estrito 
do objecto da reabertura da audiência nos termos do previsto no artigo 37Í.°-A do CPP/V 
tendo avaliado se existia continuidade; do tipo de infracção e.dos pressupostos da 
punibilidade, tendo concluído pela posî ^ V. •. • 

J - Não sé verifica qualquer y uma vez que o 
Tribunal se pronunciou sobre todas as queŝ ^ 

, L - A questão.dos pressupostos de faç^ responsabilidade còntra-
ordenacional' da arguida, pessoa colectiva, mòstr̂  defmitivaniehte apreciados è 
decididos pelo TCL- e, pelo TOL;. impedem ,qiie,. o TCRS, reaprecie tal questão, 
averiguandò.sé dos factor provados, consta òu pessoa singular qiie 
agiu yincülando a'argüida, sob pena de.Violaç 

, " M - O TCRS não concluiu pela existência de uiii regime distinto ou de critérios 
novos-de-determinação da çoima^eoncretá^ regime^áctual da:cpiTcprfêíî ^ TTTT "7. " ~ 
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N - Na fundamentação o TCRS não ponderou-os efeitos da conduta, que 
constam dos factos não provados, antes e tão-somente o objecto da mesma (o que 
visava) porque a arguida foi condenada na infracção por objecto. 

O - A douta sentença não enferma de nulidade por excesso de pronuncia. 
, P - Deve improceder o vício do artigo410.72/b do CPP, porque somente está em 

causa matéria ;de direito, pois. os. factos provados e não provados c os meios de prova 
são os constantes das decisões do TCL>e do TRL, não tendo sido feita qualquer 
reapreciação. da matéria de facto não provada. r.-: 

- Q - As linhas de orientação da Ade não configuram nem um acto normativo, 
nem um regulamento, tratando-se de uma directiva genérica ao abrigo dos seus poderes 
de regulamentação que não vinculam o Tribunal na fase judicial do processo de contra-
ordenação. 

S - Não se poderá aceitar que um normativo em vigor, em matéria sancionatória, 
constante í de i uma- lei da Assembleia da República, possa ser objecto de - uma 
interpretação restritiva e abrogante operada por. via de linhas de orientação, directivas 
genéricas provindas de uma ; entidade administrativa: e que estas vinculassem; os 
Tribunais na aplicação da norma legal. 

T - O: artigo 69.° enuncia num catálogo ' aberto ve não, taxativo os critérios 
específícos que a AdC pode seguir para'a determinação da.coima concreta. .- ^ 

,v ' U r Não enferma a douta sentença recomí , ; 
.V - O TCRS, de forma fundada, compreensível, de acordo com os normativos-

em vigor, as.fontes de direito,.os factos provados e não provados das decisões do T C L e: 
TRL; com respeito pelo caso.juigadò, 'feẑ ^ bsírégirnes em sucessão, 
para efeitos de detcrminação da medida concreta da coima. 

X V Sendo pacífico que na conduta'anterior ao facto - cfr. art,° 71,72 doCP, 
deveria o Tribunal atender mos antecedentes,:e; tendo o-TCL e o T R L usado tais critérios 
para determinação da medida da coima, se não os considerou, desprezou ou esqueceu, o 
trânsito da decisão levará a que os:antecedentes, a sua ausência ou-existência, não 
devam ser considerados, sob pena de violação de caso julgado.; 

•, Y Da comparação dos regimes. em sucessão, resulta não existirem critérios 
novos no novo regime que sejam de aplicar ao caso concreto, e, que conduzam a uma; 
coima de valor inferior à concretamente aplicada. , 

• :. V • ;••.•••*•• '•' '' ^ • • • 

Assun,. VEXAS farão a costumada Justiça, mantendo na íntegra a douta sentença 
do TCRS que por sua vez manteve as sanções concretamente aplicadas; pela douta 
sentença transitada em julgado e ainda não executada (coima de 3 milhões de euros e sanção acessória de 

publicação de excerto e do dispositivo, da decisão condenatória), C , julgando totalmente improcedente o 
recurso da arguida. 

• • - -ED • • ^ • 

6- A Sr.^ Procuràdora-geral-adjunta nesta Relação teve 
vista do processo ños termos e para os efeitos do art° 416'' do 
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C.RP çmitlu O pa^ ;:4Ò42̂ ^̂  qual 

acompanha ps fundamentos dá resposta do Magistrado do 
M.P junto do Tribunal de 1̂  Instância e pugna pela 
improcedência globad do recurso interposto pela firma Abbott 
e pela manutenção da decisão proferida (fls 805). 

7- Foi oportunamente cumprido o art̂  417?/2 do C.P.P 
não teridò sido aprèáéritáda quàlquèr resposta. 

8- Efectuado o exame, preUminar e colhidos os vistos 
legais, foi o processo à conferência, cumprindo agora apreciar 
e decidir. 

1- Delimitação do objecto do recurso 

"•: As ques^tões colocada^ pela arguida recorrente nas 
conclusões da sua motivação e - ainda pela recorrida 
Autoridade da Concorrência, nas suas: contra-alegações, as 
quais delimitam o objecto e poderes cognitivos deste Tribunal 
ad quem, são as seguintes: 

a) Da irrecorribilidade da Decisão do TCRS proferida em 8.1.2015 

b) Dos Vícios dessa mesrna decisão, os quais segundo a recorrente 

determinam ou impõem a conclusão de que o regime concrètánriente 

_rnais jfayoráyel^ o_que,resulta-da-Lei-n^ 19/2012 cie e-não o regime-
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resultante da Lei n° 18/2003 de 11.6, a saber: 

- omissão de pronijncia que constitui a nulidade do art° 37971/c) do 

C.P.P, (alega que a sentença não. afere se no caso concreto os critérios 

de irnputação da actuação do agente pessoa singular ao ente. colectivo 

estão reunidos )io domínio dò art° 73° da riova Lei n° 19/2012 de 8 l5 ) f ; \^ 

- excesso de pronúncia que constitui a nulidade, do art° 37971/bj do 

C : p ; K ( r ^ ; m e d i d ^ 

podja tomar cònhécinnento); '..'^V 

- , e subsidiàriániente, alega qué a sentença recorrida contém 

cbritradícão irísánávél ha süa furidáméntacão. para; efeitos do artigo 

/ U ' iú^/ía^ 

:. ,: - invoca ainda. que.;a.sentehça recorrida; padece de ̂ urti'^rro de direito: 

;.; enri rèsuítáciò da ihcòrrécta^aplicação dos critérios dã metodòlogiá pára á 

• fixação:de coimás àpròvãdas péla Autòríd^^ Còncorféricia. no 

âmbito do confronto do ariterior. regime com o novo regime da Lei dá 

• Còncprrència, para efeitps.do respectivo. art° 69°/8 ; : 

2!A decisão recorrida ; •.. ; 

Na sentença recorrida foram cònsiderados provados os 
seguintes factos: •V;" 

Factos provados: 

1) À decisão odministrotiva de que ora se recorre/ proferida em 

10,01:2008, ogrúpa duos outros decisões: 

a, A decisão proferida em 28/12/2004 no PRC 06/03, que 

condenou coda uma dos arguidos (e ainda a Roche e Boyer) pela 

prático individual de uma controordenqçõo p. e p. no art 4^ n^ 1, 

da Lei n^ 18/2003 - da qual todas interpuseram recurso que 

correu termos sob o n^ 406/05. A Roche .retirou o recurso e 

procedeu ao pagamento voluntário da coima. 
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b. A decisão, proferida em 06/10/2005 no PRC 04/05, que 

condenou cada uma dos arguidas (e ainda o Roche e Bayer) pela 

prática de outras infracções jus-concorrenciais (a Abbott em 26 

infracções ao disposto no n^ 1 do artigo 2^ do Decreto~Lei n^ 

371/93 e 8 infracções ao.disposto no n^ l do artigo 4^ da Lei n^ 

18/2003); a Menaríni em 22 infracções, oo disposto no n^ 1 do 

artigo 2^ do Decreto-iei n^ 371/93 e 4 infracções ao disposto no 

artigo 2^ do Decreto-Lei n^ 371/93 e 4 infracções ao disposto no. 

n^ 1 do :artiQo 4^ do Lei nS ú8/20 o J&J em 30 infracções ao 

disposto no n^ 1: do artigo 2^ do. Decreto-Lei n9 371/93 e 6 

. infracções ao disposto no n? 1 do artigo 4^:da Lei n^ 18/2003; a 

Roche/em 27 infracções ao disposto norn^ 1 do artioo 2^ do 

Decreto-Lei n^ 371/93 e 7 infracções ao disposto no n^ l do artigo 

49 da Lei 18/2003 e a Bayer em 24 infracções oo.disposto no . 

1 do artigo 2^ do Decreto-^Lei n^ 371/93 e 2 infracções ao disposto 

•_ no n^.1 do:artigo 49 da Lei n^-18/2003 - decisão essa da qual a-

. ; Abbott, Menarini. e: : B recurso, que correu c 

: termos - sob So {. n^ : e Roche • • pagaram J 

voluntariamente a coima; 

2) - Após a primeira decisão, e de forma livre e espontânea, a J&J 

entregou à AdC, em 28/01/2005,. diversa documentação relativa . 

aos concursos hospitalares (junto a fls. 4-22 e 24-218). ' 

3) Foi nessa sequência que, èm 10/02/2005, a AdC decidiu abrir o novo 

inquérito (PRC 04/05) que veio culminar no referida decisão de 

05/10/2005. ',\ 

4) Em 06/Ó3/2Ò07 foi ordenada Judicialmente a apensação do processo 

n^ 406/05 número aó processo 169^^ 
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5) Em 26/04/2007, após ter concluído qué os orguidqs não foram 

notificadas de elementos essenciais do tipo controordenocionoi foi 

ordenada a remessa dos autos o AdC a fim de ser suprida a 

apontada ornissõo. : . • 

6) Em 21/12/2007 a Bayer declarou conformarse com o noto de 

ilicitude e, após o prolação da referida decisão administrativa de 

; 10/01/2008, procedeu ao pagamento voluntário do coimo. 

7) HOSPITAL DE SANTA MARIA: 

8) O Hospital de Santo Maria, em Lisboa, procedeu à abertura de quatro 

concursos públicos com vista à aquisição de tiras reagentes para 

determinação de glicose no sangue durante os anos de 2001 a 

2004. 

9) No concurso público internacional 199/2001 (posição 2). aberto 

para aquisição de 400.000 unidades de tiras reagentes (tiras-teste) 

em embalagens de 50.tiras (8,000 embalagens), o Júri do.concurso 

. __. procedeu, em..24 de Janeiro de 2001, à abertura das-seguintes 

propostas: 

a. A Abbott apresentou uma proposta de fornecimento, dotada de-

15 de Janeiro de 2001, de 8.000 embalagens de tiras reagentes ao 

preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 1.870$00(€ 9,33); 

b. A Menorini não apresentou proposta de fornecimento./ 

c. A J8J através de. uma sua divisão denominado LifeScan, 

apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 15 de 

Janeiro de 2001, de 8.000 embalagens de tiras reagentes ao preço 

unitário por embalogèm, sem l. V.A. de 2.000$00 (€9,98); 

d. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 16 

de Janèiro de 2001, de 8.000 embalagens de tiras reagentes ao 

-preço unitáriaporembologem, sem T.V.A., de 3.500$U0 (€ 17,46); 
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e. José M.- \/az Pereira; Lda apresentou uma proposta de 
fornecimento, datado de 10 de Janeiro de 2001, de 8.000 
embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 
semlM.A:/delS45$00(€9,70);\-

f. Kemia Científica, S.A. apresentou uma proposta de fornecimento, 

datada de 8 de Janeiro de 2001/. de 8.000 embalagens de tiros 

reagentes: 00 preço unitário por. embalagem, sem • I.V.A,, de 

• 4.0Ô4$Ú0(€ 13,97}/^:^ 

Q' ^ Roche apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 16 

de Janeiro de 2001, de 8.000 embalagens de tiras reagentes do 

preço unitário por embalagem; sem I. V.Aiyde 2.000$00 (€ 9,98); 

10) O fornecimento foi adjudicado em partes iguais às concorrentes J &J\ 

••..V ••; e Roche. 

11) No concurso público internacional 199/2002 (posição 2 j ; aberto 

para .-aquisição de 400.000 unidad reagentes ém\ 

^embaJagens:d_e.50Jiras::(8.000-embalagens), o 

= procedeu,::em 22 de Janeiro de 2002/à abertura das seguintes . 

"-propostas; •••••'•̂^̂^̂^ /'J:' vrV 

o. A arguida Abbott apresentou uma proposta de fornecimento.mm 

data de 16 de Maio de 2002, de 8.000 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem; sem I.V.A.; de €; 

18,01 ídezoito euros e um cêntimo); 

b. A arguida Menarini apresentou unia proposta de fornecimento, 

datada de 16 de Maio de 2002, de 8.000 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitárió por embálagem, sem I.V.A., de € 

18.01 (dezoito euros è úm cêntimo): . ^ 

c. A J8J através de uma sua divisão denominado LifeScan, 

opresentou-ijmapropostaràatadajJe 
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: /oméc /mení9-¿^ reagentes oo preço 

unitário por embalogem, sem I.V.Á., de € 18,01 {dezoito euros e 

umcêntimo); 

d. A empresa Roche apresentou uma proposta de fornecimento, com 

data de 17. de Maio de 2002, de 8.000 embalagens de tiras 

: : reagentes ao preço unitário por embalagem,: sem I.V.A., de € 

18.01 (dezoito euros e um cêntimo); 

e. A empresa José M. Vaz Pereira/Lda apresentou uma proposta, 

com dato de 16 de Maio de 2002, de 8.000 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem/;sem LV.A., de € 

• : 16.64 (dezasseis euros e sessenta e quatro cêntimos): 

' f. A Bayer não. apresentou proposto de fornecimento de tiras 

reagentes em tal concurso. ' ^ 

12) O fornecimento foi. adjudicado da seguinte forma: 5% (cinco, por 

i •• cento) à arguido Abbott; 5% (cinco por cento) à arguida Menorini; 

_ .. 40%. (quarenta. por-cento)..à J-&Ue 40% (quarenta por:cento) à-

empresa Roche. 

13) Segundo as regras estabelecidos para o concurso; foram estes os 

: seguintes critérios de adjudicação: qualidade (50%), preço (45%) e 

prazo de entrega (5%). 

14) A Abbott já tinha usado o preço de € 18,01 no consulta prévia n^ 

. 40/2002-A aberta pela Sub-Região de Saúde de Évora, conforme 

proposta apresentada erri 03/04/2001: 

15) No concurso público internacional ns 199/2003 (posicâo 1), aberto 

paro aquisiçâà de 400.000 (quqtrocéntas mil) unidades de tiras 

reagentes em embolagens de 50 tiros (8.000 embalagens), o Júri 

do concurso procedeu, em 23 de Janeiro de 2003, à abertura das 

— segiv/nfesproposfasr— ~"" - — — -
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a. A arguida Abbott apresentou, còm dota de 15 de Janeiro de 2003, 
de uma proposta de fornecimento 8.000 embalagens de tiras 
reagentes oo preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 
20 00 (vinte euros): : 

b. A arguida Ménarini apresentou, com data de 15 de Janeiro de 

2003, de uma proposta de fornecimento 8.000 embalagens de 

tiros.reagentesoo preço unitário, por embalagem, sem I.V.A.yde.t 

20.00 (vinte euros): -

: c. A JSLJ: através de uma sua divisão denominada LifeScan, 

apresentou vma proposto; datada de de 

; /ornec/mÊfnto dé 5.0 oo^preço . 

unitário por embalagem, sem J.V.A.:de €20.00 (vinte euros): : 

d. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento, dotada de 15:: 

. de Janeiro de 2003, de 8:000 embalagens de tiras r^^^ 

preço unitário por embólogern/ sem. ÍA/.Â.jáe € 20.00 (vinte 

. . euros); .... ._ .._ _ -.- - --. . 

e. A Roche 'apresentou, com dato de 9 de Janeiro de 2003, uma . 

proposta de fornecimento de • 8.000 embalagens : de:- tiras:^ í 

. reagentes ap. preço unitário por. embalagem,' sem I. V.À., de € : 

• 20,00 (vinte euros}: ' . 

16) 0 fornecimento foi adjudicado da seguinte forma: 5% (cinco por 

cento) o arguida Afbbott; 5% (cinco por cento) à arguida Boyer; 

45% (quarenta e cinco por centò)^ à J 8J; 5% '{cinco por cento) à 

arguida Menorini; e 40% (quarenta por cento) à empresa,Roche. 

17) Constavam do programó, como critérios de adjudicação, o qualidade 

., (50%), preço (45%) e prazo de entrego (5%). 

18) A Abbott já havia apresentado . antes, em outros concurso 

hospitalares,-o preçode f 20,007 ~ — ; - — - -
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19) No concurso público internacional 199/2004 (posição 1). aberto 

para aquisição de 4Ó0.0Ò0 (quatrocentos mil) unidades de tiras 

reagentes em embalagens de 50 tiras (8.000 embalagens), q Júri 

do concurso procedeu, em 17 de Oütubrp de 2003, à abértürq dos 

seguintes, propostas: 

a, A Abbott apresentou, com data de .7 de Outubro de 2003, de u^ 

: proposta de forhecimentó 8.000 embalagens de tiros reagentes 

do preço unitário por embalagem, sem I.V.A.. de € 13,90 (treze 

euros en ove rita cêntimos); • 

. b. >A MéndHni apresentou um^ proposta de fornecimento, datado dé 

7 de Outubro de 2003, de 8.000 emb^^^^ 

• { preço •unitário por embajágem, sem I.V.A., de € 14,00 (catorze 

euros); ':.-'••..'..::--/.'[ 

c. A J8ü_ através: de r urna divisão :- àenominadà/MfeSç 

apresentou,-com dota de 9 de Outubro de 2003, uma proposta de 

forneciménto .de-8.000 embalagens dé tiros reagentes a^^^ 

unitário por embalagem, sem I. V.A.. de € 20,00 (vinte euros); 

d. A Bayer àpresentoú uma proposta, datado de 9 de Outubro: de 

2003, de fornecimento de 8.000 embolagéhs de tiros reagentes ao 

preço unitário ípor èmbálagem, sem I.V.A.. de € 15,00 (quinze 

euros); _ • • 

è. A empresa Roche apresentou, com data de 10 de Outubro de 

2003, uma proposta de fornecimento de 8.000 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

17,00 (dezassete euros); 

f A empresa José M. Vaz Pereira, Lda apresentou, com dota de 19 

de Setembro de 2003, uma proposta de fornecimento de 8.000 
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embalagens de tiras reagentes ao preço unitário porerhbalogem, 

sem I.V.Á., de €10.00 (dez euros). 

20)0 fornecimento / o / adjudicado da seguinte forma: 5% (cinco por 

cento) à Abbott; 5% (cinco por cento) à Boyer; 30% (trirità por 

• cento) à J 8tJ; 5% (cinco por cento) à Menorini; é 55% (cinquenta e 

cinco por cento) à Roche.} • • 

2Í) CENTRÓ'HOSPimiARD^^^ -

22) 0 Centro Hospitalar: dé Cascais procedeu à .obertura de quatro 

'.' concursos limitados com vista o áq^^^^ 

determinoçõq de glicose}^ a 

2003/ sendo que relotivamenté ap ano de 2004 a aquisição de toi^^ 

tiras-reagentes efeá^ recurso ao pm^^ 

ajuste directo. :i::\',.::.::] [•'•'•'•'•''•}/-':'••/:'•-'^ • 

23) No cohcúrso iimitadó 3/2001 (posição 3), aberto para aquisição , 

de 1.500 émbalagens 'de 50 tiras cada, no total de 75.000 tiras 

; ,jreogèhtes,:}ójú^^^^^ 

o abertura dos seguin tes propostas: 

a. Á arguida Abbott, apreséntóú, com dota de 9 de Março^de-2001;. 

: de :uní}a proposta' M émbalqgens de tm^ 

reagentes. ao pi-eçq unitário: por embglogem, sem ' IM.A:,: de } 

L950$00 (mil novecentos e cínquentà escudos);;." 

b. A arguida Menorini apresentou, com data de 7 de Março de 2001, 

de uma proposta de fornecimento 1.500 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

2.200$00 (dois mil é duzen tos escudos); 

c. A J&J através de uma sua divisão denominada LifeScan, 

apresentou uma proposto dé fornecimento, datada de 9 de Março 

— de-20Bl,-de—1:500- embalqgens'^ de' tirasn'éõgêritW^dd~ p7¥çõ 
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unitário por embalagem, sem I.V.A., de 2.000$00 (dois mil 

escudos); . 

d. A Bayer apresentou, com dota de 12 de Março de 2001, uma 

. proposta de fornecimento de 1.500 •. embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

3.000$00 (três mil escudos); 

e. A Roche, apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 9 

de Março de 2001, de 1.500 embalagens de tiras reagentes ao 

preço-unitário por embologém, sem I.V.A., de 1.980$00 (mil 

novecentos e oitenta escudos). 

24) O fornecimento foi adjudicado da seguinte formo: 80% (oitenta por 

. cento) à J 8tJ; e 20% (vinte por cento) à arguida Abbott^:^-^:^^^^^^ . 

25) No concurso limitado 2/10001/2002. aberto para aquisição de 

1.500 embalagens der 50 tiras cada, no total de 75.000 tiras 

reagentes, o Júri do concurso procedeu, em 8 de Janeiro de 2002, 

_ _ò oòertíiro_dossegu/ntes.propostas apresentados: - . - -

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 4.de Janeiro de 2002, 

uma proposta de fornecimento :1.500 embalagens de tiros 

reagentes 00 preço unitário, por embalagem, sem I.V.A:, de € 

. 15,00 lauinze euros): : 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 21 de Dezembro de 

2001, uma proposta de fornecimento 1.500 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

15,00 (auinze euros): 

c. A J&J através de' uma sua divisão denominada LifeScan, 

, apresentou com] dota de 2 de Janeiro de 2002, uma proposta de 

fornecimento 1.500 embalagens de tiras reagentes ao preço 

un/ídr/o^por-emèó/ogemrsem /r\/r>f7,Tde €lS,00~(auinze eurosJ[ 
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d. A Boyer apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 3 
de Janeiro'de 2002, de 1.500 embolagens de tiras reagentes oo 
preço unitário por embalagem, sem LV.A., de €15.00 (quinze 
euros); y - V r 'V;V.; ; 

e. A empresa José M, Voz Pereira, Lda apresentou, coni daiá de. 7 de 

Janeiro de 2002, uma proposta de fornecimento de 8.000 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I.V.A.; de € 12.47 (doze euros e quarenta e sete cêntimos). 

/ A Roche apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 4 

de Janeiro de 2002, de 1.5Ò0:embqlogens_ de, tiros reagentes ao . 

preço unitário por embalogem, sem I.V.A., de € 15^00 (auinze 

euros). c---)\ 

26) O fornecimento foi adjudicado da seguinte formo: 100% (cem por 

. cento)àj&i • ' ; ' - - ; - \ " ^ ^ v . . : ; ^ 
27) foram usados corno critérios de adjudicação a qualidade dos 

: ^^ 'produtos éiipreço. .'^ ''-l-.'^ L^^'.'^^^^^^^ 

28) A arguida Abbott já antes havia apresentado a proposto de € 15^00; 

o. Na consulta prévia n^ 7/2002 aberta pelo Hospital de Santa Cruz, • 

. cuja proposta foi apresentada em 21/12/2001;: 

b. No concurso público n^ 20012/2002 aberto .pelo Hospitai d São 

Francisco Xavier, cuja proposta foi apresen tada em 28/12/2001;. 

c. No concurso público internacional n^ 1/2002 do Hospital Dr. José 

Maria Grande, cuja proposta foi apresentada em 03/01/2002: 

29) No concurso limitado ns 2/10003/2003 (oosicõo 3), aberto paro 

aquisição de 1.500 embolagens :de 50 tiras cada, no total de 

75.000 tiras reagentes, o Júri dq concurso procedeu, em 19 de 

Dezembro de 2002, à abérturà das seguintes propostos 

apresentadast- ——~ —^ ~ 
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. a. A arguida Abbott apresentou, com dato de 16 de Dezembro de 

: 2002, uma proposta de fornecimento 1.500 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

20,00 (vinte euros):: • 

b. A arguida Menarini apresentou uma proposta de fornecimento, 

com data de 16 de Dezembro de 2002,1.500 embalagens de tiras 

reagentes: ao preço unitário por embalagem, sem I. V.A., de € 

20,00 (vinte euros): . 

c. A J8LJ através de; uma sua divisão . denominada LifeScan, 

apresentou, com data de 16 de Dezembro de 2002, uma proposta 

. de fornecimento 1.500 embalagens de tiras reagentes ao preço 

unitário por embalagem, sem I. VA:, de € 20,00 (vinte euros); 

d. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 13 

de Dezembro de 2002, de 1.500 embalagens de tiras reagentes ao 

preço unitário: por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 

euros); _ _ _ _ _ . — - - - - - -

e. ^ empresa José M. Voz Pereira, Lda apresentou, com data de 3 de 

Dezembro, de 2002, uma proposta de fornecimento de 8.000 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I. V.A., de €10,65 (dez euros e sessenta e cinco cêntimos); 

f. A Roche apresentou, com data de 17 de Dezembro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 1.500 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

20,00 (vinte euros). 

30) O fornecimento foi adjudicado da seguinte forma: 10% (dez por 

cento) à arguida Abbott; 90% (noventa por cento) à arguida J 8J. 

31) Constava, do programo, como critérios dé adjudicação, a qualidade 

(60-%)-€-o preço (49%)r — —\ : 
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32) A Abbott já havia . apresentado , antes, em outros concursos 

hospitalares, o preço de € 20,00. 

33) No, ajuste directo nS 410343/2004 para aquisição de 50.000 

^ (cinquenta mil) embalagens de 50 tiras (1.000 embolagens): 

o. A arguido Abbott apresentou, com dota de 4 de Fevereiro de 

2004, uma proposta de fornecimento 1.000. embalagens de tiras 

. reagentes ao preço unitário por embolagern, seni l.VÁ./ de:€ 

16.00 (dezasseis euros): : v 

b. A } J&J càrayes .-de : uma sua divisão denominado . LifeScan, 

apresentou uma proposta, com doto de 3. de Fevereiro de 2004, 

de fornecimento Í.OOÓ.embaíagèns de h^^^ reogentes: oo preço , 

unitário por embalagem, sem I. V.A., de € 16.00 (dezasseis euros); 

. c. Nenhun^a outra arguido apresentou propostas de fornec'i^^^ 

34) O fornecimento foi adjudicado na íntegra à J8tJ.: 

35) O preço, de € 16,00 já havia sido apresentado antes em outros 

_ ;• concursos hospitalares, i . — - - . v -

. '36) HOSPITAL DE S. JQÂO - POfíTO;; . y 

37) O Hospital de S. João, no cidade do Porto, procedeu à abertura de três '.... 

concursos públicos com vista à aquisição de tiros reagentes para 

determinação de glicose no sangue durante os anos de 2002 q 

2004, ambos inclusive. . : : . ; 

38) No concurso público nS 41Ò004/20Ó2 (posição 3), aberto para 

aquisição de 435.000 (quatrocentas e trinta é cinco mil) unidades 

de tiras reagentes em embalagens de 50 tiras (8.700 embolagens), 

o Júri do concurso procedeu, em 6 de Novembro de 2001, à 

abertura das seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apreséntóú, com data de 30 de Outubro de 
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reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 
2.560S00 (€ 12,77): 

b. A àrguida Menarini apresentou, com dota de 29 de Outubro de 

^2001, uma^própostà.de forrièd^^ de .tiras 

reagentes ap preço^ú l:V.A., de 

2.560Í001€ 12,77): 

c. A J8J através de uma sua divisão ¡denominado LifeScan, 

apresentou com data de 31 de Outubro de 2001, uma proposta de 

fornecimento 8.700 embalagens de tiras reagentes ao preço 

unitário por embalagem, sem I.V.A., de 2.560$00 (€ 12,77): ^ . 

. d. A Roche apresentou, com data de 31 de Outubro, de 2001,. uma 

proposta de.fornecimento 8.700 embalagens de tiros reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 2.560$00.í€ 

iLZZh 
e. A Boyer apresentou, com data de 31 de Outubro de 2001, uma 

proposto de fornecimento 8.7.00 embalagens de tiras reagentes 

. ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 2.800$00 {€ 

f. A empresa José M. Vaz Pereira, Lda apresentou uma proposta de. 

fornecimento,:datada de 31 de Outubro de 2001, de 8.000 

embalagens de tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I.V.A., de 1.895$00 (€9,45)./ 

39) O fornecimento foi adjudicado da seguinte forma: 45% (quarenta e 

cinco por cento) à Abbott; 45% {quarenta e cinco por cento) à J&J; 

e 10% (dez por cento) à Menàrini. 

40) No concurso público 410002/2003 (posição 3), aberto para 

aquisição de 450.000 (quatfocentás e cinquenta mil) unidades de 

tir^s reagentes-em^h^alagens-de-50 tiras fS.OOO'em^ 
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Júri do concurso procedeu, em 11 de Dezembro de 2002, à 

aberiurd das seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou uma proposta de fornecimento, 

- , • datáda de 6 de Dezembro de '2002, 9.ÓÒ0 embalagens de tiras 

reagentes aà preço unitário por émbolagem, sem I.V.A., de € 

20,00 (vinte euros): 

b. À argüida Menarini apresentou, com dato de 2 de Dezembro de 

2002, uma proposta de fornecimento 9.000 embalagens de tiros 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A:, de € 

20,00 (vinte euros); . 

,• '• ç. A J&J através de uma sua divisão {denoniinoda LifeScan, 

apresentou com dato de, 6 de Dezembro de 2002, uma proposto • 

de fornecimento 9.000 embalagens de tiras reagentes ao preço . 

unitário por embalagem, sem I.V.A.. de € 20,00 (vinte euros): 

d. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento, dotada de 6 

prefo unitário por embalagem, sem I. V.A., de • € 20,00 (vinte, 

. éuros); •••'̂ '̂ ^ • • ' V ' . • .."••̂  ' \ ; . 

•; e. A Bayer não apresentou proposta de fornecimento. , 

41) O fornecimento foi adjudicado da seguinte forma: 45% (quarenta e 

cinco por cento) à arguida Abbott; 45% (quarenta e cinco por 

cento) à J&J; e 10% (dez por cento) à Menarini. 

42) Constavam do programo, como critérios de adjudicação, que os 

produtos deveriam ser considerados adequados, sendo essa 

adequação aferida pela qúoHdade/corácter funcionai 

43) A Abbott já havia apresentado anteriormente, erri outros concursos 

hospitalares, o preço de € 20,00. 
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44) No concurso público nS 410002/2004. (posição 1), aberto para 
aquisição de 500.000 (quinhentas mil) unidades de tiras reagentes 
em embolagens de 50 tiras (10.000 embalagens), o Júri do 

. concurso procedeu, em 4 de Março de 2004, d abertura dos 
seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou uma. proposta de fornecimento, 
datada de 1 de Março de 2004- 10.000 embalagens de tiras 

. reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 
13.50 (treze euros e cinquenta cêntimos): 

.. b. A arguida Menorini apresentou uma proposta de fornecimento, 
. datada de 26 de. Fevereiro de 2004/, 10.000 embalagens de tiras 
: reagentes:ao.preço unitário por embalagem, sem LV.A:, de € 

13.60 (treze euros e sessenta cêntimos): 

c. A J8iJ através- de uma sua divisão denominada LifeScan, 

apresentou uma proposto de fornecimento, datada de 1 de Março 

de 2004, 10.000.embalagens de tiros reagentes ao-preço unitário-

- por embalagem, sem 1. VA.. de € 13,00 (treze euros cêntimos): 

d. A Bayer apresentou, com data de 1 de Março de 2004, uma 

proposto de fornecimento 10.000 embalagens.de tiras reagentes 

- 00 preço unitário por embalagem, sem I. V.A.. de € 15.00 (quinze. 

• • : euros); • . • : • ' 

e. A Roche apresentou, com data de 2 de Março de 2004, uma 

proposta de fornecimento 10.000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 13.20 (treze 

-euros e vinte cêntimos); • 

/ A empresa José M. Vaz Pereira, ida apresentou, cóm dota de 9 de 

Fevereiro de 2004, uma proposta fornecimento 10.000 
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: embalagens de prqs^rèqgejites oo p re fò unitário por embalagem, 

sem i.V.A./de €Í3iÓ0 (treze euros): 

g. A Prestifarma, Lda apresentou, com data de 27 de Fevereiro] de 

: 2Ò04, urna proposta d^^^^^ 

reagentes ab préçq unitário por ehibálq^^ neste caso contendo 

25 unidades, sem I.V.A., de €9.00 (nove euros). • 

45) O fornecimento foi adjudicado da seguinte formo: 45% (quarenta e 

cinco por cento) à arguida Abbott; e 55% (cinquenta e cinco por 
•\\ \/^;v;:c¿ntp;^ 

46) HOSPITAL GERAL VE SANTO ANTÓNIO:. : 

47) 0 Hospital Geral de Santo: António, na cidade do Porto, procedeu, 

\. durante OS: anos de 2001 o 2003,:à abertura de três concursos 

públicos com . visto :ò aquisição de tiros reagentes paro , 

. determinação de glicose no sangue. . • 

48) Ño còhcursóbúbiico ñ^^^^^ paro àquisição de ; 

_ J^9^Q^Í!^(P .(^^^) unidades, de.prqs.reagentes em -embalagens de ~ -

50 tiras (2.000 embalagens), o Júri do concurso procedeu,- em 17 

: . de Julho de 2001, à abertura das seguintes propostas: :. : 

; . o. A arguida Abbott apresentou uma proposta de fornecimento, 

datada de 10 de Julho de 2001, 2.000 embalagens de 50 tiras ; 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

2.280$Ó0 (€ 11.37). correspondente ao preço unitário por tira de 

45$60 (quarenta e cinco escudos e sessenta cêntimos); 

b. A arguido Menorini apresentou, com data de 5 de Julho de 2001, 

uma proposta de fornecimento 2.000 embalagens de tiras 

reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

2.280$00{€ 11.37): 
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c. A J&J através de uma sua divisão denominada LifeScan, 
apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 11 de Julho 
de 2001, 2.000 embalagens de tiras reagentes ao preço unitário 
por embalagem, sem LV.A./de2.280$00 (€11,37): 

d. A empresa Roche apresentou, com dota de 14 de Julho de 2001, 

uma proposta: de fornecimento. 2.Ó0Ó . embalagens de tiras 

reagentes 00: preço unitário por embalagem, sem IM 

2.285S00 l£llJ0h 

e. A; Bayer apresentou, cohi data de 9 de Julho de 2001, uma 

proposta de fornecimento 2.000 embalagens, de 50 tiras 

reagentes ao:apreço unitário por embalagem, sem J. V.A,, de 

3.ÓÒÒèÒÒ (€ l4,96), correspondente ao preço unitário por tira de 

60$00isessentqescudos)ry ' : 

49) .0 fornecimento foi adjudicado da seguinte formo:.50% (cinquenta por 

cento) à Abbott; e 50% (cinquenta por cento) à arguida Menarini. 

50)_No concurso púbiico 110010/2002 .(posição -21), aberto- para 

aquisição de 150:000 (cento e cinquenta, mil) unidades de tiras. 

. reagentes em embalagens .de 50 tiras (3.000 embalagens), o Júri ] 

do concurso procedeu, , em 3 de Abril de 2002, ò abertura das: 

seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 26 de Março de 2002,. 

uma proposta de fornecimento 3.000 embalagens de tiras 

reagentes do preço unitário por embòlagem, sem I.V.A., de € 

15,01 (auinze euros e um cêntimo): . 

b. A arguido Menarini apresentou, com dato de 26 de Março de 

2002, uma pfopòstq de forneciménto 3.000 embalagens de tiras 

reagentes 00 preço' unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

— ^-15,01^(auinze'€uro5^eúm-cêntim&):^^ - ———:~ 



46 

Tribunal .da Relação de Lisboa 

c A J&J através dé • Uma '• suo ; divisão denominado LifeScan, 
apresentou, com doía de 25 de Março de 2002, unia proposta de 

., fornecimento 3.000 embalagens de tiras reagentes ao preço 
. unitário por èmbalagém, sem I.V.A., de € 15.01 (quinze euros é 

um cêhtimò); : " " • 

d. Á Roche apresentou uma proposta.de fornecimento, datada de 1 

de Abril de 2002, 3.000 embalagens de tiras reagentes ao preço , 

unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 15.01 iauinze euros e 

umcêntimo); . 

e. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento, datado de 1 

de. Abril de 2002, 3.000 embalagens de tiras reagentes ao preço :• 

: - unitário por embalagem, sem I.V.A.. de € 15.02 (auinze euros e 

dois cêntimos): . 

51) O fornecimento foi adjudicado dq seguinte forma: 50% (cinquenta por 

cento) à Abbott; e 50% (cinquenta por cento) à arguida Menorini. 

52) Segundq_ as^regrqs deste concursó,:erom os-seguintes os critérios de — 

.adjudicação: qualidade, mérito técnico, característicos estéticas e. 

funcionais, assistência técnica, prazo de entrega ou de execução e •[ 

' preço: : ; •'•^ "''^ • '•-• 

53) As arguidas Bayer e Roche já antes tinham apresentado o preço de € .:. 

15,01 e 15,02, espècif¡comente no concurso n^ 2-1-0241/02:^^^ 

Hospital de Santo Àntónio dos Capuchos, cujas propostas foram 

abertas em 04/02/2002. 

54) No concurso público 110031/2003 (posição . 6), aberto paro 

aquisição de 100.000 (cém mil) unidades de tiras reagentes ém 

embalagens de 50, tiras (2.000 embalagens), o Júri do concurso 

procedeu, em 20 dé Fevereiro de 2003, à abertura das seguintes 

pr^postasr '— — ~" ^ ~ 
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a. A arguida Abbott apresentou, com data de 14 de Fevereiro de 
2003, uma proposta de fornecimento 2.000 embalagens de 50 
tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 
18,00 (dezoito euros), qué corresponde ao preço unitário por tira 
de €0,36 (trinta e seis cêntimos);. ': 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 14 de fevereiro de 

2003, uma proposta de fornecimento -2.000 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

20,00 (vinte euros): • 

c ; A J&J através. de uma sua divisão denominada LifeScan, 

apresentou, com data de 14 de Fevereiro de 2003, uma proposta 

de fornecimento 2.000 embalagens de tiras reagentes ao preço 

unitário por embalagem, sem I. V.A., de € 20,00 (vinte euros);. . 

d. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 17 

de Fevereiro de 2003, 2.000 embalagens de tiras reagentes ao 

preço^ unitário por embalagem, sem .I.V.A.,- de € 20,00 (vinte 

euros); 

e. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento, dotada de 12 

de Fevereiro de 2003, 2.000 embalagens de tiras-reagentes ao 

preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 18,49 (dezoito 

euros e quarenta e nove cêntimos);. 

55) O fornecimento foi adjudicado do seguinte forma: 50% (cinquenta por 

cento) à arguida Abbott; e 50% (cinquenta por cento) à Roche. 

56) CENTRO HOSPITALAR DAS CALDAS DA RAINHA: 

57) O Centro Hospitalar das Caldos do Rainha procedeu, em 2002 e 2003, 

à abertura de concursos çom vista à aquisição de tiros reagentes 

para determinação de glicose no sangue. 
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58) Na consulta prévia 31/2002 (posicôo 32) foi destinada à aquisição 

de 850 erhbàlagens de 50 tiras coda, no total de 42.500 unidades. 

59) No seu âmbito, foram apresentadas os seguintes propostas: 

:al :A arguido Abbott apreséntoú urna proposta, datada de 22 de 

Janeiro de 2Ú02, .de fornecimento 850 embalagens de tiros 

reagentes ap preço unitário por embalagem, sem I.V.A,, de € 

• 15,00 (quinze euros); 

b. A arguida Menarini não apresentou proposta de fornecinr\ento; 

c. 'Â \ J8íJ ' através' de: :ijmò s^ LifeScan; 

[qprésèntòu^u^^ dotadg.de 18 de Janeiro de 2002, de 

fornecimento de. 8^^ de tiros reagentes, qo preço 

uhitánp pór^^^ iJvÀ., de € 15,60 (quinze, e^^^ 

sessenta cêntimos); . '-'i^i 

d^ A Boyer qprés^^ de 21 de Janeiro de 2ÒÓ2, umo 

proposta de fornecimento de 850 émbqlàgèns de tiras reagentes' 

, . • _ i 00 preçp_jjhitqri^^ (quinze 

euros);. T-y'r- VV; •• 

• e. A Roche apresentou, corn data de 21 de Janeiro de 2002, uma 

. proposto de fornecimento de^ 850 embqlagens de tiros reagentes 

ao preço unitário por érnbolagèm, sem IV.Á:, de € 15,00 (quinze 

euros), . 

60) Este pròcedimèhto de aquisição não foi concluído. 

61) As regras do concurso obedeciam aos seguintes critérios de 

adjudicação: apreciação do Bioequivalêncio para os medicamentos 

em que esta característica é fundarhental, apresentação mais 

adequada à manipulação, administração, armazenagem e 

conservação após a obertura do récipiéhté é/ou reconstituição do 

medicamentorquando-necessário,-experiênáa anterior quanto ãõ 
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medicamento e/ou . quanto ao fornecedor e . binómio 

quoiidade/preço. 

62) A arguida Abbott já antes havia apresentado a proposta de € 15,00, 

designadamente:- . ^ 

o. Na consulta prévia ns 7/2002 aberta pelo Hospital de Santa Cruz, 

cuja proposta foi apresentado em 21/12/2001; 

. b. No concurso público, n^ 810010/2002 aberto pelo Hospital de 

Santa Luzia de Viana do Costelo, cuja.proposta foi apresentada 

em 21/12/2001; 

c. No concurso púbiico :n^ 20012/2002 aberto pelo Hospital .de São 

Francisco Xavier, cuja proposta foi apresentada em 28/12/2001; •: 

.yd. No concurso público internacional n^ l/2002 do Hospital Dr. José 

Maria Grande, cuja proposto foi apresentada em 03/01/2002; 

e. No concurso limitado n? 2/10001/2002 do Centro: Hospitalar de 

.Cascais, cuja proposta foi apresentada em 04/01/2002:^^^^^ . 

63) No concurso limitado 200015/2003 (posição 37) vara aquisição de 

1.000 embalagens de 50 tiros cada, no total de 50.000 tiros 

>. reagentes, foram apresentados as seguintes propostas:. . 

• . a. As arguidas Abbott e Menarini não apresentaram propostas de 

fornecimento; 

. b. A J&J através de uma sua divisão denominada LifeScan, 

apresentou, uma proposta de fornecimento, datada de 17 de 

Janeiro de 2003, de 1.000 embalagens de tiras reagentes ao preço 

unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 22,00 (vinte e dois 

euros); 

c. A Boyer apresentou, com doto de 21 de Janeiro de 2003, uma 

proposta de fornecimento de 1.000 embalagens de tiras 
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: reagentes ào preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 
2ÓM (vinte euros): 

64) Este procedimento de aquisição não foi concluído. 

65) Desde^2002/]o aprows/onomen e de meios de 

:: diognósticó n^ dos Caldas da Rainha foi feito 

. através de ajuste directos, os quais foram sempre adjudicados à 

empresa Roché e com os preços seguintes: 

2000 2Ò01 2002 ¿003 2004 2005 

11,67€ 11,67€ 15,00€ . 20,00€ 14,00€ 

:1167€ ... 15,00€ 20,00€ 14,00€ 

15,00€ 20,00£ 14,00€ 

15,00€ 20,00€ I4,00€ 

15,00€ • 20,00€ 

18,01€ 
'• .' V'.'-'.; 

20,00€ 

20,00€ 

: 20,00€ 

::20,p0€ 

'• 

66) HOSPITAL DE SÃO FRANCISCO XAVIER - LISBOA: 

67) 0 Hospital de São Francisco de Xavier, em Lisboa, procedeu à 

abertura de entre qs anos de 2001 e 2003 com visto à aquisição de 

tiras reagentes paro determinação de glicose no sangue: 



51 

Tribunal da Relação de Lisboa 

68) No que respeita ao Concurso Público Internacional /?g 10001/2001 

(posição 252), aberto paro aquisição de 120.000 (cento e vinte mil) 

unidades de tiros reagentes em embalagens de 50 tiras (2.400 

ernbalagens), o Júri do concurso procêdeu, em 20 de Mòrço de 

200i;:à abertura das seguintes propostos: 

a. A arguida Abbott apresentou, com dota de 16 de Março de 2001, 

uma proposta . d 2.400 embalagens: de tiros 

reagentes do preço unitário por embqlagérn, sem I.V.A., de 

ã.99Óè00(€9s93); ' 7::';;:-\'̂  

• b. A arguida Mèr}àrini opresènioú, com ¿oto 14 de Março de 2001, 

" • uma proposta de: fornecin^^^ , |ws 

• reagentes, ao preço unitário por embalagem, sem I. V.A.- de 

Í-9ÒO$OQÍÇ9M^ 

ç. A J8J aíravés: de.'^^u^ 

qpresentóu, com; dato 19. de Março de 2001, umo proposto de 

fornecimento^ 2Â00 [ embalagens Ide, tiras reagentes :-ao preço -

; unitário por embalagem, sem I. V.Á.. de 1.950$001€ 9.73): 

d. A Roche apréseh tou uma proposto de forneci men to, datàdq de Í6 

• de Março de 2001, 'uma':pmpqst^^^ :2:400 

. embalagens de tiros reagentes oó pi-èço unitário por embalagem, 

^ ^ sem iÁ/:ÁÍ de 2.800$0Ò I€ 13,97): " - V 

69) O fornecimento foi adjudicado no íntegra àJ&J. 

70) No que respeita ao Concurso Público ns 20012/2002 (posição 54), 

aberto para aquisição de 120.000 (cento e vinte mil) unidades de 

tiras reagentes em embalagens de 50 tiras (2.400 embalagens), o 

Júri do concurso procedeu, em 4 de Janeiro de 2002, à abertura 

das seguintes propostas: 
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o. /\ arguido Abbott apresentou uma proposta de fornecimento, 
datada de 28 de Dezembro de 2001, uma proposta de. 
fornecimento 2.400 embalagens de tiras reagentes oo preço 
unitário por embalagem^ séni I. V.A., de € 15,00 (auinzé euros); 

b. A_ arguida Menarini apresentou, en tre 5 de Dezembro de .20Ól e 3 
de Janeiro de 2002, uma proposta de fornecimento 2.400 
embdlogehs ç^^^ t/ros reogentes ao pref o unitário por embalagém, -
sem I.V.A./de € 15,00 (quinze euros): 

. c. A J&J através. de uma sua- 'divisão, denominada LifeScan, 
apresentou, entre 5 de Dezembro de ¿001 e 3 de Janeiro de 2002, -

. uma :proposta de fornecimento 2.400 embalagens de tiros 
reagentes ao,preço unitário p^^^ embalagem, sem ly.A., de € 
15,00 (quinze euros); 

d. Á Roche apresentou, com dato de 27 de Dezembro de 2001, uma 
proposta de fornecimento de \ 2.400 embalagens de tiras 

. , reagentes 00_.preço._unitário-por embalagem,-sem i.V^A., de-€ 
: iSsOO (quinze euros): ^ 

; e. A Bayer não apresentou proposta d^ 

71) O forvecimehto foi adjudicado no íntég 

72) No que respeita ao Concurso Público Internacional ns 30003/2003 

(posição 108), aberto para aquisição de 140.000 (cento e quarenta 

mil) unidades de tiras reagentes em embalagens de 50 tiras (2.800 

embalagens), o Júri do concurso procedeu, em 17 de Dezembro de 

2002, à abertura das seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou uma proposta de fornecimento, 

datada dé 13 de Dezembro de 2001, de 2.800 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem ¡.V.A., de € 

20,00-(vinte euros): — — —— ~— -
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b. A argüida Menarini apresentou, entre .6 de Dezembro de 2002 e 

15 de Dezembro de 2002, uma proposto de fornecimento 2.800 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I.V.A., de €20,00 (vinte euros); ' 

c. A J8Ü através -dé uma sua divisão denominada LifeScan, 

apresentou, com dato de 13 de Dezembro de 2002, uma proposta 

deJorneçimentp 2.800 embalagens de pras reagentes ao preço 

unitário por embalagem, sem I. V.A., de € 20,00 (vinte euros); 

d. Á Roche apresentou uma proposta de forneq datada de 9 

• de Dezernbróde 20Ú2, dé 2,800 embalógens de tiras reagentesqo 

. : preço unitário pôr émbalà^ € 20,00 (vinte 

euros); '.^S'-

e. A Boyer não apresentou proposto de fornecimento. . , 

73) Foi proposto .pelo júri, do concurso que o fornecimènto fosse 

, adjudicado ná íntegra à J8J. . ' 

74) /Vo entan f̂ ^̂  

substituição; proçedeu-se ao ajuste directo ao fornecedor de 2002. 

75) Constavam ;do : prògromd, • cpmo . critérios , de' adjudicação^]^ a_ 

observância das especificações constantes das cláusulas especiais 

(31%), apresentação mo/s adequada à manipulação,^ 

administração, ormozenagem é conservação após obertura do 

recipiente e/ou reconstituição do medicamento quando necessário 

(20%), concordância com o artigo 8^ das cláusulas especiais (195), 

evidência (15%), prazo de entrega (10%) e preço (5%). 

76) A Abbott já havia apresentado antes, em outros concursos 

hospitalares, o preço de € 20,00. 

77) HOSPITAL DE SANTO ANTÓNIO D05 CAPUCHOS: 
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78) No Hospital de Santo António dos Capuchos, em Usboa a aquisição de 

tiras reagentes nos anos de 2ÒÓ1 a 2004 efectuou-se com recurso a 

concursos limitados. 

79) No concurso ffg 2-1-0060/01 (posição 2), para aquisição de 175.000 

(cento e setenta è cinco mil) unidades de tiras reagentes em 

énibàfogèns de 50 tiras (3.5Ò0 embalagens), o Júri do concurso, 

procedeu,: em; 20 de Abril .d^ seguintes 

p r o p o s t o s ; ' y ^ 

. a. A arguida Abbott apresentou, com dota de 17 de Abril de 2001; 

uma proposta, de fornecimento 3500 embalagens de ttras 

reagentes. ao - preço unitário, por embalagem, sem J.V.A., de 

1.850$00 (€9,23): \ 

b. A arguido Menarini apresentou uma proposta de fornecimento,;. 

. datada de 10 de Abrif de 2001, 3500 embalagens de tiras 

reagentes ao preço .unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

L95Ô$0Ò (€9J3); _ ' •'--^ < 

c. A J8i,: a^^ : sua divisão . denominada LifeScan,: 

: apresentou, com data 16 de Abril de 2001, uma • proposta de '. 

fornecimento: 3500 embalagens de . tiros reagentes ao preço 

unitário por èmbaloQerh, sem I. V.AÍ. de 1.98Ò$00 (€ 9,88): . ' 

d. A arguida Roche apresentou, com c/oto de 18 de Abril de 2001, -

uma proposto de fornecimento 3500 embalagens de tiros 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

1.98Ò$00 f€9,88): 

e. A Bayer opresèntòu uma proposto de fornecimento, datada de 17 

de Abril de 2001, uma proposto de fornecimento 3500 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem-LV.A^de'2.800$00 f€13v97): — 
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/ A empresa José M. Voz Pereira, Lda apresentou, com data de 11 

de Abril de 2001, uma proposta de fornecimento 3500 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

seml.V.A.,de3m8$00f€J3¿5¿ ^ ^ " i 

80) O fornecimènto das 175.000 (cento e setenta e cinco mil) Unidades de 

tiras reagentes em embalagens de 50 tiros (3500 embalagens) foi 

adjudicado na íntegra à J8iJ. 

81) No concurso ns 2-1-0241/02 (posição 3), para aquisição de 175.000 

(cento e setenta e cinco, mil) unidades: de tiros reagentes em 

embalagens de 50 tiras (3.50Ò embalagens), o Júri do concurso 

procedeu, em 4 de Fevereiro de 2002, à abertura^ das seguintes 

. propostas:, 

o. . A àráúido Abbótt hão apreséntoú oi-ODÒsta: 

b. A arguida Ménarini apresentou, com data de 29 de Janeiro 2002, 

uma . proposto :de fornecimentp 350 tiros 

_ jreagehtesjao^pjeçq^ unitário por-embalagem, se 

15,58 (quinze euros e cinquenta e oito cêntirhos): • . . 

c. A J&J, através de uma \suo divisão) denprpinodij UféÈ^^ 

apresentou, com data dé 29 de Janeiro 2Ó02, uma pròposta de 

fornecimènto 3500 embalagens de tiros reagentes do preço 

unitário por embalagem, sem I. V.A., de € 15,03 (quinze euros e 

três cêntimos); 

d. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento, datado de 30 

de Janeiro de 2002, de 3500 embalagens de tiras reagentes, ao 

preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 15,01 (quinze 

euros e um cêntimo); 

e. A Roche apresentou, com dota de 31 de Janeiro 2002, uma 

qroposta de forneeimento-350(}^mbologens~de^rosTêdgentes oo 
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: preço, unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 15,02 (quinze 
euros e dois cêntimos); . 

82) O fornecimento foi adjudicado na íntegra à J8iJ. 

83) No concurso ns 2-1-0011/04 (posição 3). para aquisição de 175.000 

(cento, e setenta e cinco mil) unidades de tiras reagentes em 

embalagens: de 50 tiras (3.500 embalagens), o Júri do concurso 

. procedeu/ em'6 de Outubro :de ^^^2^^^ das seguintes 

propósias: . 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 1 de Outubro de 2003, 

uma proposto de :f^^ 3500 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagen^, sem I.V.A., de € 

15,00 (quinze euros); ... 

b. - A argüida Menarini opresèntòu, com data d 25 de Setembro de 

.;. 2003, uma proposta de fornecimento 3500 embalagens de tiros 

: ; reagentes ao preç^^^ de € 

17,80 (dezassete euros e oitenta cêntimos)/ - •- -; . -

-.. c. •• A ]} J8J. :através-l^^ : denprninada • Ü 

apresentou urna proposta base de fornecimento, datada de í de. 

• Outubro de 2003, de 3500 embalagens de. tiros reagentes oo^^ 

preço unitái-io pór - èmbalagem, sem í.y.A:/ de € 20,00 (vinte 

euros); : . '."^: 

d. A Roche apresentou, com data de 29 de Setembro de 2003, uma 

proposta de fornecimento 3500 embalagens de tiras reagentes aò 

preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 18,50 (dezoito 

euros e cinquenta cêntimos); 

e. A Bayer apresentou, com dato de 30 de Setembro de 2003, uma 

proposta de fornecimentó 3500 èmbalágens de tiras reagentes ao 
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preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 16M (dezasseis 
euros); 

f. A empresa José M. Vaz Pereira, Lda apresentou, com dato de 29 

: de Setembro de 2003, uma proposta de fornecimento 3500 

embalagens de. tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I.V.A.. de€12,00 (doze euros). 

84) O fornecimento foi adjudicado em 75% (setenta e cinco por cento) à 

. J&Je 25% (vinte e cinco por cento) ò Abbott 

85} HQSP/W DOUTOR JÒSÉ-/^ 

86) O Hospital Doutor José- Maria Grande, na cidade de Portalegre, 

procedeu: à abertura de quatro concursos públicos in ternacionais ' 

, V - entre òs ahos.de 2001 0 2004, ambos inclusive; para 'aquisição de/ 

• tiras reagentes, v•:,•̂ •̂  •/. ••y.-;; • o. ;V, \ l 'V , . . . / ; : ; , / :V:.: . / . . .^ 

87) Ño concurso público internacional ns 2/20Ò1 (posição 1), aberto 

•para aquisição de 4Ó 000 (quarenta v mil) unidades de . tiros " " 

reagentes em^embqlggens de 50 tiras (800 embalagens), o Júri do -

; concurso procedeu, em 20 de Dezembro dè 2001, à abertura das 

seguintes propostas: • 

a. A arguida Abbott apresentou, com dota de 18 .de Dezembro de • 

2000, uma proposta de'fornecimento 800 embalagens de tiros 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

1.990$00(€9,93): . . • 

b. A arguido Menarini apresentou uma proposta de fornecimento, 

datada de 14 de Dezembro de 2000, de 800 embalagens de tiras 

reagentes oo preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

1.890$00 (€ 9,43): 

c. A J8J não apresentou proposta; 
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d. A Roche apresentou/com data de 6 de Dezembro de 2000, uma 

proposta de fornecimento 800_ embalagens de tiras reagentes ao 

preço unitário por embalagem, sem I.V.A.; de 1.980$00 (€9,88): 

e. A Bayer apresentou, com data de 15 de Dezembro de 2000, urna 

. proposta, de..fornecimento 800 embalagens.de tiras reagentes ao 

preço unitário por embalagem, sem I.V.A./de 2.500$00 (€12,47): 

88) Ó fornecimento foi adjudicado na íntegra áJSü. . : 

89) No concurso público internacional nS 1/2002: (posição 1), aberto 

y-:': para aquisição de: 25.000 (vinte e cinco mil) unidades de tiras 

reagentes em embalagens de 5Ò tiras (500 embalagens), o Júri do} 

•• . concurso procedeu, em . 8 de Janeiro de 2002/ à abertura das 

seguintes propostas: 

a. Á arguida Abbott apresentou, com data de 3 de Janeiro de 2002, 

r uma . proposta de . fornecimento 500 embalagens de tiras 

reagentes, ao. preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de.€ 

' 15,00 (auinzé euros); •. •v.'-'\V-_ ''/.•:^.l}^/-': '. • 

. . b. A arguida Menanni apresentou/com data de 20 de Dezembro de. 

2001, urna proposta de fornecimento 500 embalagens de tiros'-

reagentes ao preço unitário.:por-embalagem, sem J.V.A., de € 

: Í5;Ò0 (quinze euros) ~fIs. 1506 o 1507:'/ 

c. Á J8tJ apresentou, com data de 4 de Janeiro de 2002, uma 

proposta de fornecimento 500 embalagens de tiras reagentes ao 

preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 13,00 (treze 

euros); 

d. A Roche apresentou, com data de 26 de Dezembro de 2001, uma 

proposta de fornecimento c/e. 500 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por émbálagèni, sem I.V.Á., de €15,00 (quinze 

euros);- ' ~ — 
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e. .4 Bayer apresentou, coni_ data cie 3 de Janeiro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 500 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 14,96 (catorze 

. euros e noventa e seis cêntimos). ; 

90) O fornecimento foi adjudicado nó totalidade àJ8ú. . 

91) O programa dp concurso previa os seguintes critérios de adjudicação: 

apresentação mais apropriadoq dose unitária (3^ apresentada 

mais apropriada à manipulação, administração, armazenagem e 

conservação ápós abertura do recipiente e/ou reconstituição do 

médicamehio quando •nècessárió (30%), preço (25%) e. prazo de 

• entrego (10%). . : . -V/;"' /̂ ^̂ v̂ ^ • ••.:::-'>:V..r';;, 

92) A arguida Ábbótt já, antes hgyiq apresentado a pfópòstq de € 15,0Ç), 

. designadaménte na consúíta prévià n^ 7/2002 aberta pe^^^^^ 

. de Santa Cruz, cuja proposta foi apresentado em 21/12/2001, e no 

V concurso público ::n^^20012/2002 qbertò pelo:HpspiÍol de São_ 

j ^ frqncjscpXaviej^^^^ —'-

93) No concurso público 3/20Ò3 (posição 11 ábertp pora aqúisiçõo de 

. 25:000 (v//nte unidades de^ tiras reagentes iem 

embalagens de 50 tiras (500 embàlqgéns), q Júrí do- concurso . 

pròcedeu, em 24 de Novembro de 2002, à abertura das seguintes, 

• propostas: ' 

o. A arguida Abbott apresentou, càm data de 21 de Novembro de 

2002, uma proposta de fornecimento de 500 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

20,00 (vinte euros): 

b. A arguida Menarini apresentou uma proposta de fornecimento, 

com data de 19 de Novembro de 2002, 500 embalagens de tiras 
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reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.VA., de € 
20j0gjvinte euros); : \ 

c. A J8iJ apresentou uma proposta de fornecimento. de 500 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem i.V.A.. de €20,00 (vinte euros): 

d. A Roche apresentou, com dota de 11 de Novembro de 2002, uma 

proposta de 'fornecimento de 500 embalagens de tiras.reogentes 

00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A.; de € 20,00 (vinte 

euros); 

• •• •: e. A Bayer apresentou, con) data de 21 de Novembro dé 2ÓÓ2/ uma 

proposta de fornecimento de 500 embalogens de tiras r^^ 

\ . 00. preço unitário por embalagem, sem I.V.A./de € 20,00 (vinte 

euros); 

f A empresa José M. Vaz .Pereira,^ Lda apresentou uma proposta de 

fornecimento, datada de 20 de Novembro de 2002, uma proposta 

de fornecirnento de^500 embalagens de tiras reagentes-ao preço i 

unitário por embalagem, sem I.V.A./ de '€ 7,50 (sete euros e, 

cinquenta cêntimos). 

94) O fornecimento foi. adjudicado no totalidade àJ&J. . 

95) Faziam porte dos .critérios de adjudicação a apresentação mais 

: apropriada à D.U. (35%), apresentação/mais adequada à 

manipulação, administração, arrnazenqgem e conservação após 

abertura do recipiente e/ou reconstituição do medicamento 

quando necessário (30%), preço (25%) e prazo de entrega (10%). 

96) A Abbott já havia concorrido anteriormente ad preço de € 20,00. 

97) No concurso público internacional n^ Í/2Ó04. (posição i j , aberto 

para aquisição de 45.000 (quarehta é cinco niil) unido 

reagentes-enrembalagens de 50 tiros (9Q()'e^^ 
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concurso procedeu, em i l de Dezembro de 2003, à abertura das 

seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 5 de Dezembro de 

2003, uma pròposta de fornécimento de 900 érnbolagéns de tiras 

reagentes aq preço unitário por embalagem, sem LV.Ai, de € 

14,50 (catorze euros e cinquenta cêntimos); 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 28 de Novembro de: 

2003, uma proposto de fornecimento de 900 embalagens de tiros 

reagentes dp. preço unM^ embalagem, sern I.V.A.; de € 

14,00 (catorze euros): . ' 

c. A J8J apresentou, com dato de 4 de Dezembro de :2Ó03,qmq 

proposia de forneçiméntó de 900 èmbalqgéns de tiras reagentes 

:. 00 prèçó unitário por embalagem, sem I.V.À.: de € 20M (vinte . 

euros); : , ^-^ • 

d. À Roche apresentou timo proposta dé forhecinjenio, datada de 5 

__ l_ ^àeVezembrojie^^^^ tes ap^ 

preço unitário por embalagem, sem I. V.A.. dè € 13,99 (treze euros 

e noventa e nove cêntimos); ; 

e. À Bayer qprêsentoq unnaqroposiá de de 2 

de Dezembro dé 2003,'de 900 embalagens de tiras reagèntes ao 

preço, unitário por erhbaiagem, sem I.V.A., de € 16,00 (dezasseis 

euros). 

98) O fornecimento foi adjudicado na totalidade à empresa Roche. 

99) CENTRO HOSPITALAR DE VItA NOVA DE GAIA: 

100) O Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia procedeu à abertura de 

quatro concursos públicos nos anos de 2001 a 2004, ambos 

inclusive, para aquisição de tiras reagentes. 
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10 i ) No concurso público internacional 01-73/01 (posição 42), 
aberto para aquisição de 131.500 (cento e trinta e um mil e 
quinhentos) unidades de tiras reagentes em embalagens de 50 

. tiras (2630 embalagens), o Júri do concurso procedeu, em 11 de 
Junho de 2001, à abertura das seguintes propostas: . 

a. A arguida Abbott apresentou, com dota de 5 de Junho de 2001, 
urna . proposta de . fornecimento: 2630. embalagens de • tiras 
reagentes ao preço'unitário por embalagem, sem i.V.A., de 

. 2WÓ$ÔÓ::(€ 9;à8L correspondents ao preço unitário por tira de 
40$00 (quarenta escudos); 

. b. Á arguida.Mer)orini apresentou, com data de 28 de Maio de 2001, 
' ' uma/proposto^ \ embalagens dé tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

.1.920500 (€9,58): 

c. : A arguida 7<SJ Apresentou, com doto de 6 de Junho de 2001, uma 

proposta de fornecimento_2630 embalagens de-tiros reagentes ao-

preço unitário por embalagem, sem I.V:A:, de 2.000$00 (€ 9,98): . 

d. A Roche apresentou, com data de 7: de Junho de 2001, unia 

. proposto de fornecimento 2630 embalagens de tiras reagentes ao 

: preço unitário por embalagem, sem I.V.A.,de 1:980$00 /€9,88): ; 

e. A Bayer apresentou, com dota de 1 de Junho de 2001, • uma 

proposta de fornecimento 2630 embalagens de tiras reagentes ao 

preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 2.700$00 (€ 13,47), 

correspondente ao preço unitário por tiro de 54$00 (cinquenta e 

quatro escudos); 

f. A empresa José M, Vaz Pereira, Lda Bayer apresentou, com data 

de 31 de Maio de 2001, uma proposto de fornecimento de 2630 
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embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I. V.A.] de 1.895$00 í€ 9.45): 

102) O fornecimento foi adjudicado em 60% (sessenta por cento) à 

Bayer; em 10% (dez por cento) à arguida Menarini é em 30% 

{trinta por cento) à Roche. 

103) No concursó público Internacional 01-34/02 (posição 39), 

. aberto paro aquisição de 141.000 (cento e quarenta e um mil) 

unidades de tiras reagentes em embalagens de 50 tiros (2820 

embalagens), o Júri do concurso procedeu, em 15 de Novembro de 

2001, áqbertura das seguintes propostas: \ 

. a. A arguida Abbott .apresentou, com data de: 13 de Novembro.de 

2001, uma proposta de fornecimento de 2820 embalagens de 50, 

. t/ros reogenfes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A,, de 

. 2.606$00 (€ 13,00), correspondente do preço unitário por tira de 

52$13:(cinquentae dois escudóse trezes centavos); 

• '• _b. A arguida Menarihi_. apresentou, com dato dè-8-de Novembro de-; 

2001,. uma proposta -de fornecimento de 2820 embalagens de : 

. tiras•reôgénies .00.p^^ embalagem, sem I.V.A., de 

c. Â J8¿J apresentou, com dato de 9 de Novembro de 2001, uma 

proposta de fornecirnento de 2820 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 2.606$00 (€ 

13,00); 

d. A arguida Roche apresentou, com data de 13 de Novembro de . 

2001, uma proposta de fornecimento de 2820 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

2.606S00 (€ 13,00); . 
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e. A Bayer apresentou, com doto cie 9 de Novembro de 2001, uma 

proposta de fomeçimehtq de. 2820 embalagens de 50 tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de 

. : 2.8$0$0Ó (€ 14,22), correspondente dÓ preço unitário por tira de 

57$00 (cir)ciuenta e sete escudos); ^ • ; ; 

/ . José /W. Voz Pereira apresentou, com dota de 5 de Novembro de 

• :2001, uma proposto :de fornecimento, de 2820 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

2.5Ò0$00(€ 12,47); 

104) O fornecimento foi adjudicado em 20% {vinte por cento) à arguida 

Abbott, em 20% (vinte por cento) à J&J, em 30% (trinta por cento) 

à arguida Menarini e em 30% (trinta por cento) à Roche. 

105) No concurso público internacional 01-23/03 (posição 41), 

aberto paro aquisição de 160.00Ò. (cento e sessenta mil) unidades 

de tiras reagentes em embalagens de 50 tiras (3200 embalagens),' 

- o Júri do^concurso procedeu, em 10 de_:Outubro 

. abertura das seguintes propostas: . : • : • ; . 

V o. Â argüida Àbboii apresentou, com'dato de 4 de Outubro de 2002, 

uma proposta de fornecimento de 3200 embalagens de 50 tiras 

reagentes ao preço unitário por. embalagem, sem LV.A., de € 

20,00 (vinte euros), correspondente ao preço unitário por tira de 

0,40 (quarenta cêntimos); 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 2 de Outubro de 

2002, uma proposta de fornecimento de 3200 embalagens de 50 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

20,00 (vinte euros), correspondente ao preço unitário por tiro de 

0,40 (quarenta cêntimos); 



65 

••¥ 

Tribunal da Relação de Lisboa 

G. A J&J apresentou, com dato de 7 de Outubro de 2002, urna 

proposta de fornecimento: de 3200 embalagens de 50 tiras 

reagentes oo preço unitário por embalagem, sem ¡,VA,, de € 

20.00 (vinte euros), correspòndente ao preço unitário por tira de 

.0,40 (quarenta cêntirnos); : • 

d. A Roche apresentou, com doto de 4.de Outubro de 2002, uma 

: propostà de forne^ 3200 erhbálagens de 50 tiras 

reagentes ao preço unitário por embgiagem, sem I.V.A., de € 

20.01 (viríte -euros e um cêntimo), correspond ao preço 

unitário por tiYa de 0,4o (quarenta cêntimos); ^ 

, e. A Boyer apresentou ümo pro^^^ 

.de Outubro de 2 0 0 2 / 3 2 0 0 emòô/ogè^ 

ao preço unitário por embalogèm, sem I. V.À., dé € 20,00 (vinte. 

euros),, iorrè^ unitário por tira de. 0,40 

(quarenta céntimos); •. 

. /. JoséJ\A. Voz^r^jra/ Lda a 

. de 2ÓÓ2, unia proposto dé fórnecimentó de 3200 embalagens de 

tiros reagentes oo preço unitário por embaiogem, serii I V.A,, de € 

10,45 (dez euros e quórenta è cinco cêntimos). 

106) O fornecimènto foi adjudicado em 20% (vinte por cento) à arguida 

Abbott, em 20% (vinte por cento) à Bayer, em 20% (vinte por 

cento) à J&J, em 20% (vinte por cento) à arguida Menarini e em 

20% (vinte por cento) à Roche. 

107) Foram usados os seguintes critérios de adjudicação: qualidade 

(40%), características funcionais/adequação às especificações 

técnicas (25%), preço (20%) e prazo de entrega (15%). 

108) No concurso público internàcional 01-37/04 (posição 32), 

obenc^poroQquisiçõO'de-175^0QO-(cento^r^etentcre 
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unidades de tiras: reagentes em embalagens de 50 tiras (3500 
embalagens), o. Júri do. concurso procedeu, em 27 de Outubro de 
2003, à abertura das seguintes propostas:: 

a. A arguida Abbott apresentou, com dota de 21 de Outubro de 

2003, uma proposta, de fornecimento de 3500, embalagens de 50 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A,, de€ 

14,00 (catorze euros), correspondente ao preço unitário por tira 

de 0,28 (vinte e oito cêntimos); \ 

b. A arguida Menarini apresentou, com doto de 21 de Outubro de 

2003/ uma proposto de fornecimento de . 3500 embalagens de 

tiras.reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de € 

14,00 (càtórze euros); 

c. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 22 

de Outubro de 2003,'de 3500 embalagens de 50 tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A:, de € 13,90 (treze 

euros e noventa cêntimos); _ • ' _ __ : 

d. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 17 

. de Outubro de 2003, de .3500 embalagens de tiras .reagentes, ao 

preço unitário por embalagem, sem J.V.A./ de €14,90 (catorze, 

euros e noventa cêntimos); -

e. A J&J apresentou, com data de 17 de Outubro de 2003, uma. 

proposto de fornecimen to de i 3500 embalagens de . 50 tiras -

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A.y de € 

20,00 (vinte euros), correspondente ao preço unitário por tira de 

0,40 (quarenta cêntimos); 

f José M. Vaz Pereira, Ido apresentou, com doto dè 15 de'Outubro 

de 2003, uma proposta de fornecimento de, 3500 embalagens de 
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tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V:A., de € 

13,00 (treze euros). 

109) O fornecimento foi adjudicado em 50% (cinquenta por cento) à 

arguida Menarini e em 50% (cinquenta por cento) à Roche. 

110) Constayam. do . programa, como cn^^^ de adjudicação, o 

qualidade (40%), característicos funcionais/adequação = òs 

. especificações, técnicas (25%); preço (20 e. prazo de entrega 

... (15%). V - -

111) . O preço, de €14,00' já havia, apresentado antes, em outros 

concursos hospitalares por diversas concorrentes. ^ '' 

112) CENTRO HOSPITAL^^^ PÒVOÂDÈ VARZI!^/V^^^ 

113) O Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde: abriu três 

concursos pt/ò/zcos nos anos:de 2ÓÒl a 2004, ambos inclusive, pq^^^ 

aquisição de tiras reagentes, r 

114) No concurso público 4/2Ó01 (pásiçõo 65), aberto para aquisição 

de 45.000 (quarenta e cinco mil) unidades _de tiros reagentes em -

- / embaiqgens '- de .50 do concurso . 

procedeu, em 15 de Fevereiro de 2001, à abertura das seguintes : 

• propostos:: ' • - y ; . ' ^ r ' ; ' ' ' . ^ .• • 

o. A arguida Abbott apresentou, com data de 12 de fevereiro de 

2001, uma proposto de fornecimento 900 embalagens de tiros 

reagentes 00 preço unitário por embalogenh, 'sem I.V.A., de 

1.950$00(€ 9,73); 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 8 de Fevereiro de 

2001, uma proposta de fornecimento 900 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por èmbolagem, sèm i.V.A., de -. 

2.000$00(€9,98); 
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c. A arguida J8J apresentou, com data de 8 de Fevereiro de 2001, 

uma proposto de fornecimento 900 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de 

. 2.100$00(€ 10,47); . . 

d. A Roche apresentou, com data de 13 de Fevereiro de 2001, uma 

proposta de fornecimento 900 embalagens.de tiras reagentes ao 

preço unitário por embalagem, sem I. V;A., de 1.98Ó$00 (€ 9,88); 

e. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento, datada de 12 

de Fevereiro.de 2001, de 900 embalagens de tiras reagentes ao 

.. preço unitário por embalagem, sem í. V.A./de 3.00Ò$Ó0.(€ 14,96). 

115) O fornecimento das 45:000 (quarenta e cinco mii) unidades de tiras 

:. reagentes, em embalagens de 50 tiras (900 embalagens) - foi 

adjudicado na totalidade à arguida Abbott. 

116) No concursó público Í100Ó6/20Ò3 (posição-19),' aberto pára 

aquisição de 50.000 (cinquenta mil) unidades de tiros reagentes 

ern_embalggensjJe :50 tiras. (lOOO embalogens), o Júri do concurso 

procedeu, em 16 de Janeiro de 2003, à abertura das seguintes: 

-.propostos;--; ;---• -

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 15 de Janeiro de 2003, 

uma proposta de fornecimento de 1000 embalagens de tiros 

reagentes 00 preço unitário por enibalagem, sem I.V.A., de € 

20,00 (vinte euros); 

b. A arguida Menarini não apresentou proposta de fornecimento; 

c. A J&J apresentou, com data de 13 de Janeiro de 2003, uma. 

proposta de fornecimento de 1000 émbalágens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem Í.V.A., de € 20,00 (vinte 

euros); ^ 
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d. . A Roche apresentou, com data de 9 de Janeiro de 2003, uma 
proposta de fornecimento de 1000 embalagens de tiros reagentes 
ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 
euros); [ : 

: : e. A. Bayer apresentou, com data de 13 de Janeiro de 2003, uma 

proposto de fornecimento de 1000 embalagens de tiras reagentes 

, . ao preço, unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 

• euros). . "•. 

117) . O fornecimènto foi adjudicado ng totoH^^ : 

118) . Constavam do programa, como critérios de adjudicação, o preço, o 

qualidade, o prazo de entrego e os condições de pagamento: 

.119) A. Abbott: já havia apresentado antes, em outros concursos 

hospitalares, o preço de €20,00. \^ ^ : 

120) No concurso público ns 110004/2004 (posição 201 aberto paro 

' aquisição de 50.000 (cinquen^^^ reagentes 

em. embolagens.de 50 tiros (1000 embalagens)rO dúri d 

procedeu; em 27 de Janeiro de 2004, à abertura das segumtes 

propostas: 

a. A arguido Abbgtt.apresentou, com data de 23 de Janeiro de 2004^ 

uma proposta .< de fornecimento de 1000 embalagens de tiras 

reagentes ao .preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

15,00 (quinze euros); 

b. A arguida Meriarini apresentou, com dota de 21 de Janeiro de 

2004, uma proposta de fornecimento de 1000 embalagens de 

tiras reagentes do preço uhitárip por embalagem, sem /. V.Â, de € 

. 16,50(dezasseis euros e cinquentò cêntimos)^ 

c. A Bayer apresentou, com data de 23 de Janeiro de 2004, uma 

— proposta-de fome:cimentg~de^lOOO~W^ reagentes: 
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00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 17,00 
(dez as se te e uros); 

d. A J&J apresentou, com data de 19 de. Janeiro de 2004, uma 

proposta de fornecimento de 1000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem l:V.À:, de € 20,00 e, coso a 

: quantidade adjudicada fosse superior a 500 embalagens, o.preço 

de € 15,00 (quinze euros); 

e. A Roche apresentou, com data de 23 de Janeiro de 2004, uma 

proposta àè f^^ de ÍOOÒ embdlagehs de tiros reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem -I.V.A., de €13,9^ 

euros e noventa cêntimos); 

; • /. José:M^ Vaz ^Pereira, Lda apresentou; .com data de ;21 de Janeiro 

de 2004, uma proposta de fornecimento de 1000 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário:por embalagem, sem 1. V.A:, de € 

13,00 (treze euros); 

121) . O fornecimento^foi adjudicado na totalidade.à J&Jy^^^^^^^^^^^^-^^^ 

122) Constavam do programa, como critérios de adjudicação, o preço, a 

123) O. preço de :€-15;00 já :havia apresentado antes, em outros 

. . concu rsos hospitalares, designadamente pela Abbott-

124) INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA FRANCISCO GENTIL:. 

125) O Instituto Português de - Oncologia Francisco Gentil, em Lisboa, 

procedeu à abertura de concursos públicos nos anos de 2001 a 

2004, ambos inclusive, paro aquisição de tiros reagen tes. :. ' . 

126) No concurso público nS 19/2001 (posição 7), aberto para aquisição 

de 50.000 /c/nqaento, m unidades de tiras reagentes em 

ernbalogens de 50 tiras (lÚÒÒ embalagens), o Júri do concurso 
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procedeu, em 11 de Dezembro de 2000, à abertura das seguintes 

propostas:. . , 

o. A arguida Abbott apresentou, com data de 5. de Dezembro de 

. 2000, uma proposta de fornecimento ÍÒOO embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por èmbolagem, sem I.V.A., de 

1.990$00(€9,93); : : 

. b. A arguida Menarini apresentou, com dota de 5 de.Dezembro de 

2000, uma proposta de fornecimento 1000 embalagens de tiras 

reagentes' 00 preço unitário por embalagem, sem i.V.A., dé 

2.000$00(€9,98); 

.c. A arguida J8tJ apresentou, com dota de 4 de Dezembro de 2000, 

. uma: proposta de. fornecimentos tiras 

• reagentes ao preço unitário por. embalagem, sem I.V.A., . de 

2.250$00(€ 11,22); 

. d, A Roche apresentou, com data de 6 de'Dezembro de 2000, uma 

;---proposto de^/omec/mento iOÒO em 

preço unitário por embàlog^ 

e. A Bayer, apresentou, com dota de 5 de Dezembro de 2000, uma. 

proposta de fornecimento 1000 embalagens de tiras reagentes ao j 

preço unitário por embalagem; semi. V.A., de 2.500$00 (€ 12,47); . 

127) O fornecimento: foi adjudicado no totalidade à Roche. 

128) No concurso público ns 27/2002 (posição 3), aberto para aquisição 

;^ de 50.Ò00 (cinquenta mil^^ unidades de .tiras reagentes' em 

embaíagens de 50 . tiros (1000 embalagens), o Júri do concurso 

procedeu, em 10 de Janeiro de .2002, à obertura das seguintes 

propostas: '.• 

a. A arguida Abbott apresentou, corn dota de 8 de Janeiro de 2002, 

— TT'um'a^prappsto^e' fõrnécÍmémõ^ê~lVOÒ^embã 
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reagéntès ao.pre^o úríitáriq por embalagem, sem I.V.A., de € 

15,00 (quinze euros); • 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 27 de Dezembro de 

2001, uma proposta de fornecimento de 1000 embalagens de 

tiras reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

15,00 (quinze euros); 

c. A J&J apresentou, com data de 4 de Janeiro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 1000 embalagens de tiras reagentes 

'•• ao preço unitário por embalagem, sem 1. V.A., de € 15,00 (quinze 

euros); 

d. ; A Roche apresentou, com data .de 8 .de Janeiro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 1000 embalagens de tiras reagentes 

' oo preço unitário por embalagem, sem LV.A., de € 15,00 (quinze 

euros); 

e. A Boyer não apresentou proposta de fornecimento. . 

129) .^..O fornecimento foi adjudicado.na totalidade à Roche: -.-..^r—i -

130) Foram usados neste concurso, como critérios de adjudicação, a 

qualidade dos produtos .{50%);: o preço-(30%), as^^^^^^ de 

pagamentO:(10%) e o.prazo de entrego (10%). ^ 

131) A arguida Abbott:já antes havia apresentado a proposta de .€ 

15,00, designadamente: 

a. Na consulta prévio n^ 7/2002 aberta pelo Hospital de Santo Cruz, 

cuja proposta foi apresentada em 21/Í2/200Í; 

b. No concurso público n^. 810010/2002 aberto pelo Hospital de 

Santo'Luzia de Viana do Costeio, cuja proposta foi apresentada 

.. enn 21/12/2001; y • • •••^ -

c. Nó concurso público n^ 20012/2002 aberto pelo Hospital de São 

FTunctsco'Xovte^^^^^ 
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d. No concurso público internacional n^ 1/2002 do Hospital Dr. José 

Maria Grande, cuja proposta foi apresentada em 03/01/2002; 

132) No concurso público nS 126/2003 (posição 2), aberto para 

aquisição de 50.000 (cinquenta mil) unidades de tiros reagentes 

em embalagens de 50 tiros (1000 embalagens), o Júri do concurso 

procedeu, em 3 de Janeiro de 2003, à abertura dos seguintes 

propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 26 de Dezembro de 

2002, uma proposta de fornecimento de 1000 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem J.V:A., de € 

: : 20,00 (vinte euros); r : :y . . 

b. A orouida Menarini apresentou, com dota de 18 de Dezembro de 

2002, uma proposta de fornecimento de 1000 embalagens de 

: tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem i.V.A., de € 

20,00 (vinte euros); V 

C. Í-À JÁJ apresentou, com data de 23 de: De 

proposta de fornecimento de 1000 embalagens de tiras reagentes : 

00 preço unitário.por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte . 

euros); 

d. A Roche apresentou, com dato de 30 de Dezembro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 1000 embalagens de tiros reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 

euros); 

e. A Bayer apresentou, com dota de 17 de Dezembro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 1000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário.por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 

euros); 

133) -A-referida-posiçõo-2 em;tal^õnwrT^^ T ^ 
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134) Constavam do. programa, como critérios de adjudicação, a 
qualidade (50%), o preço (30%), as condições de pagamento (10%) 
e o prazo de entrega (10%). 

135) A Abbott já havia apresentado antes,: em outros concursos 

: . . ; hospitalares, o preço de € 20,00. ^ ^ : r . y 

136) No concurso / consuita ns 103/2004 (posição 3), •• aberto para 

. : aquisição de 50.000 (cinquenta mil).:unidades de. tiras reagentes 

em embalagens de 50 tiras (1000 embalagens), o Júri do concurso 

:procedeu,.em 3 de Janeiro dé 2003, à abertura dos seguintes 

propostos; 

o. A arguida Abbott apresentou, :Com data de 4 de Novembro de 

2003, uma proposta de fornecimento %de 1000 embalagens de 

. tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I. V.A:, •de,€ 

17,00 (dezassete euros); 

• b. A arouida Menarini.apresentou: com data de 4 de Novembro de 

• 2003,/ umoi proposta de fornecimento de-W de 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem i:V.A:, de € 

13,90 (treze euros e noventa cêntimos); 

c . A: J&J apresentou, com doto de 4 de.Novembro de 2003, uma 

proposto de fornecimento de lOOO embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário.por embalagem, sem I. V.A., de .€ 20,00 (vinte ., 

euros); 

d. À Roche apresentou, com data de 5 de Novembro de 2003, uma 

proposta defornecimento de 1000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embolagenn, sem. /. V.A., de 13,99 (treze 

, euros e noventa e nove cêntimos); . . 

e. A Boyer apresentou,' corn data de 4 de Novembro de 2003, úmo 

—pròposta-derforpeinmeniond^^ reagentes 
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00 preço unitário por embaiogem, sem I.V.A., de € 15,00 (quinze 
. euros); •:• • • 

137) O fornecimento das 50,000 (cinquenta mil) unidades de tiras 

• reagentes :em embalagens de 50 tiros (1000 embalagens) foi 

adjudicado na totalidade à arguida Menarini, 

138) ¿HOSPITAUPUUDO VALENTEy^^^^ r 

139) O Hospital Pulido.Valente, em Lisboa, procedeu, para aquisição de 

tiras reagentes, à abertura de concursos públicos.nos anos de 2001 

• a 2003, bem como procedeu a um a juste.direito no ano de 2004... 

140) No concurso público n^ l6S4/2001: (posição 1), aberto para-, 

aquisição de 87.500 (oitenta e sete mil e quinhentas) unidades^d 

. tiros reagentes em embalagenS: d^ 50 tiras (1750 embalagens), o 

Júri do concurso procedeu, em 3 de Janeiro de 2001; o abertura 

dos seguintes propostas: : • 

o. A arguida Abbott apresentou, com dota de 27 de Dezembro de [ 

2000, uma proposta de^ 

tirás^réagenies aó preço unitário por emtó/ogem;^^^ 

1.95Õ$ÒÒ (€ 9,73), correspondente ao preço unitário'por tira de'. 

39$00 (trinta e nove escudos); 

b. A Bayer não apresentou proposta de fornecimento; 

c. A J&J. apresentou, com data de. 26 de Dezembro de 2000, uma ' 

proposta de fornecimento 1750 embalagens de 50 tiras reagentes 

00 preço unitário por embalagem, sem 1. V.A., de 2.150$0Ò (€ 

d. A arguida Menarini apresentou, com' data de 28 de Dezembro de .. 

\ 2000, urna; prop^^^ de fornecimento de 1750 embalagens de 

tiros réogér]tes 00 

-—r--1^89Õ$0Q(€^^^ 
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e. A Roche apresentou, com data de 28 de Dezembro de 2000, uma 
proposta de fornecimento 1750 embalagens de tiras reagentes ao 
preço unitário por embalagem; sem LV.A., de 1.980$00(€9,88);.. 

141) O fornecimento foi adjudicado na totalidade à arguida Abbott. -

142) No concurso público nS 04,54/2002 (posição 1), aberto para 

aquisição de 100.000 (cem mil) unidades de,tiros reagentes em 

embalagens de 50 tiras (2000 embalagens), o Júri do concurso 

verificou, em 19 de Dezembro de 2001, a existência dos seguintes 

propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com dato de 14 de Dezembro de 

2001, ; uma proposta de fornecimento de . 2000 embalagens de 

. tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem L V.A., de € 

13,00 (treze euros), correspondente ao preço unitário por tira de C 

0,26 (vinte e seis cêntimos); 

b. A arguido Menarini apresentou, com data de 12 de Dezembro de 

2001; uma proposto de fornecimento de 2000 embalagens de 50, 

. tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A:, de € 

13.00 (treze euros): ; 

c. A J&J não apresentou proposto de/ornec/mento/^. . \ 

: , d. A Roche apresentou, com data de 18 de.Dezembro de 2001, uma 

proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiras reagentes 

00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 13,00 (treze 

euros); 

e. A Bayer apresentou, com dota de. 17 de Dezembro de 2001, uma 

proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem LVA, de € 14,96 (catorze 

euros e noventa e seis cêntimos); . 
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/. José. Voz Pereira, Lda apresentou, com dato de . 12 de 

Dezembro de 2001, uma proposta de fornecimento de 1000 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem LV.A., de €12,46 (doze euros e quarenta e seis cêntimos). 

143) O fornecimento foi adjudicado nqtotalidade à arguida Abbott. . 

144) No concurso limitado nS 03.54/2003 (também desianado na 

: . decisão como concurso limitado n^ 24000303); posição 1, aberto 

para aquisição de 100.000 (cem mil) unidades de tiros reagentes 

. em embalagens de 50 tiros (2000 embolagens), o Júri do concurso. 

procedeu, em 25 de Novembro de 2002,.ò abertura das seguintes 

• propostas:' 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 18 de Novembro de 

2002, uma proposta de fornecimento de 2000 embolagens de. 50 • 

tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de € 

20,00 (vinte euros), correspondente ao preço unitário por tiro de € 

0,40 (quarenta cêntimos); 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 18 de Novembro de 

• 2002, uma proposta de fornecimento de: 2000 embalagens de ; 

.tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A.; de € 

20,00 (vinte euros); 

c. A J&J apresentou, com data de 19. de Novembro de 2002, uma 

proposta de fornecirnento de 2000 émbalágens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem LVÁ., de € 20,00 (vinte 

euros); . 

d. A Roche apresentou, com dato de 21 de Novembro dé 2002, uma 

proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiros reagentes 

ao préçó unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 

euros); ~ ; T " y - — — - 77—^: 7 - 7 " 
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e. A Boyer apresentou, com dato de 21.de Novembro de 2002, uma 
proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiros reagentes 
ao preço unitário por embalagem, sem i.V.A., de € 20,00 (vinte 
euros); 

f José M. Vaz Pereira, Lda apresentou, com data de 13 de 

: Novembro de. 2002, uma proposta de fornecimento de 2000 

. embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por:embalagem, 

sern I.V.A., de € 10,00 (dez euros). 

145) O fornecimento foi adjudicado na totalidade à arguida Abbott -

146) Constavam do programa, como critérios de adjudicação, a 

: qualidade técnico (60%), o preço (30%) e o:p^^^ entrego (10%). 

147) Òiprefo de € 20,00: ;^ usado pela Abbott em 

outros concursos hospitalares. 

148) No ajuste directo ng 440007/2004 (posição :1). aberto , para 

aquisição de 100.000 (cem. mil) unidades de tiros reagentes em 

embalagens de 50 tiras (2000^^:^ e^ 

: apresentadas que contemplam uma proposta de fornecimento 

resulto que: 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 12 de Janeiro de 2004, 

uma proposta de fornecimento de 2000 embalagens de 50 tiras 

reagentes, ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A.,: de € 

15,00 (quinze euros), correspondente ao preço unitário por tira de 

€0,30 (trinta cêntimos); • v; • 

b. A arguida Menarini apresentou, com dota de. 14 de Janeiro de 

2004, umá propçsto:de fornecirnenio de 2000 embalagens de 

tiras reagentes po joréço un/tdr/ó por efnbalagérn, sem I.V.A., deM 

13,70 (treze éUrós è seiénia ce^^^ 
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c. A J&J apresentou, com data de 13 de Janeiro de 2004, uma 
proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiras, reagentes 
00 preço unitário por embalagem, sem LVA., de € 20,00 (vinte 

• • •• euros); 

d. A Bayer apresentou, com dota de 13 de Janeiro de 2004, uma 

proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiras reagentes, 

ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de €15,00 (quinze '. 

euros); . 

e. -A Roche apresentou, com dota de 14 de Jan^^ de 2004,_ uma 

. . proposta de fornecimento de 2000 embolagens de. tiras reagentes 

ao.preço unitário por embalagem, sem LV.A., de € 13,90 (treze 

euros e npyenta cêntimo 

f José M. Voz Pereira; Lda apresentou, com dota de 12 de Janeiro 

de 2ÒÓ4, uma proposta de fornecimento de lOOÓ de: 

tiros reagentes ao preço unitário por embalagem; sem 1. V.Á., de € 

13,00.(treze euros); , 7 : 

149) O fornecimento das 100.000 (cem mil) unidades de tiras reagentes 

• em embalagens de-50 tiros (2000 embalagens) foi adjudicado na 

totalidade à arguida Abbott. 

150) No convite .efectuado a entidade adjudicante fez constar que 

ponderaria, na escolho da proposta, ''todos os factores que 

considere atendíveis'-. \ 

151) O preço de € 15,ÓÓ já havia sido apresentado antes em outros 

concursos hospitalares. 

152) HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ: 

153) O Hospital Distrital da Figúeiro dá Foz realizou concursos públicos 

\ anuais põrõ o apróvisiõh^^ meios de . 
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diagnóstico em 2001/ 2002 e 2003/tendo, em 2014, procedido a 

aquisições por ajuste directo: . : : 

154) No concurso público 110023/2001 (posição 100), aberto para 

aquisição de 45.000 (quarenta e cinco mil) unidades de tiras 

reagentes em embalagens de 50 tiros (900 embalagens), o Júri do 

concurso procedeu, em 14 de Dezembro de 2000, à abertura das 

seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 7 de Dezembro de 

2000, uma proposta de fornecimento de 900 embalagens de tiros 

reagentes ao preço •unitário: por embalagem, sem I.V.A., de 

1.990$00 (€ 9,93); 

b. A arguida Menarini apresentou, com data.de 7 de Dezembro de 

: 2000, uma proposta.de fornecimento de 900.embalagens de tiras 

... ^reagentes 00 .preço unitário por: embalagern, sem LV.A., de 

2.000$00 (€9,98); 

c. A J&J. apresentou, com data .de:ll de Dezembro de'2 

r - proposta de fornecimento 900 embalagens de tiras reagentes ao 

preço.unitàrio por embalagem; sem i.V,A:yde 2M 

d. A Roche apresentou uma proposta de - fornecimento .900 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I. V.A,, de 2.498$00 (€ 12,46); 

155) O fornecimento foi adjudicado da seguinte formo:. 20%(vinte por 

cento) à arguida Abbott, 30% (trinta por cento) à. J&J e 50% 

(cinquenta por cento) à Roche.. 

156) No concurso público ns 110016/2002 (posição 105), aberto para 

aquisição de 45:000-(quareh^ mií)-unidades^de tiras 

reagentes em èmbolõgéhs dé 50 tiras (900 'embalagens), o Juri do 
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concurso procedeu, em 31 de Outubro de 2001, à abertura das 
seguintes propostas: •: , 

o. A arguida Abbott apresentou, com data de 29 de Outubro de 
2001, uma proposta de fornecimento de 900 embalagens de tiros 

• reagentes op preço unitário .por embalagem, sem LV.A,,, de 

2.560$00 (€ 12,77): 

6/ A orguida^M^ de Outubro de 

2001; uma proposta de fornecimento de 900 embalagens de tiros_ 

. • reagentes ^ao preço unitário por embalagem, - sem il.V.A,^ de 

2.56a$QÓ7CJ2,77J;^" ' 

ç. : A: J&J apresentpu,i çom} dai^ 

. '•proposta de.fornecimento de 900 embalagens de tiros reagentes. 

ao preço uhitonoi pòr embalagem, sem I. V.A.; ^ dè 2.566$ÒÒ .(€ 

12,80); 

d. A Roche apresentou, com data de 18 de Outubro de 2001, .uma 

' ,.: proposta de fornecimento de:900.embalagens de^^^^t^^^ reagentes 

ao preço unitário por: embalagem,, sem IMA:, d^ 

12J7]; 

è. .À Bayer apresentou; com dota de 29 de Outubro de 2001, uma 

y proposta de fornecimento de 900 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem; sem I.V.A., de 3.100$00 (€, 

f. José M. Voz Pereiro, Lda apresentou, corn data de 15 de Outubro. 

de 2001, uma proposta de fornecimento de 900 embalagens de 

tiras reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

2.5Ó0$00{€12À7]: -

g. A J&J nõó opreséntou pròpostà dè 
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157) O .fornecimento foi adjudicado, em partes iguais, às concorrentes 
Abbott, J&J e Roche. 

158) No concurso limitado ns 120003/2003 (posição 1), aberto paro 

aquisição de 60.000 (sessenta mil) unidades de.tiras reagentes em 

embalagens de 50 tiras (1200 embalagens), foram apresentadas 

05 seguintes propostas: 

V a.: A arguida:Abbott apresentou, com data de 28 de Novembroíde 

2002, uma proposta de fornecimento de 1200 embalagens de 

. : ; . tiras reagentes ao preço.unitário por.embalagem, sem I.V.A., de € 

20,00 (vinte euros); 

- b. y A arauida Menarini apresentou, com data de 27 de Novembro de 

.. 2002, uma proposta:de:fornecimento de ;1200 embalagens de^ 

. tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

20,00 (vinte euros); 

c. A.J&J.apresentou, com dota.de:^2^^^ uma 

proposta de fornecimento de 1200 embalagens de tiros^r^ 

. •ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 

euros); 

d. A.Boyer apresentou,xom data de 26 de Novembro de-2002, uma 

- : proposta de fornecimento dé 1200 embalagens de.tiras reagentes 

: ao preço unitário por embalagem, sem i.V.A., de € 20,00 (vinte 

euros); 

e. A Roche apresentou, com dota de 28 de Novembro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 1200 embalagens de tirosjeagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 

euros); V ' ;''/'^;'/V- /U-V . - -" 
159) O fornécirnentànãp^^ 
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160) Constavam do programo, como critérios de adjudicação, as 

condições para troca findo o prazo de validade, o embalagem 

devidamente identificado, a indicação dos parâmetros de cada 

tira-teste, a rapidez de entrega e o preço. 

161) - A Abbott já antes havia apresentado- a proposta de. € 20^00 em 

outros concursos hospitalares. : . : ' ; , 

162) No que respeito ao ano de 2004, os aquisições de tiros reagentes 

pelo Hospital Distrital da figueira da foz foram efectuadas com 

recurso ao:procedimento de ajuste directo, as quais foram todas 

adjudicadas: à empreso Roche pelo preço de €16,50 (dezasseis 

euros e cinquenta cêntimos). . 

163) HOSPITAL DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA: 

164) Os Hospitais da Universidade de Coimbra procederam, nos anos de 

, 2001 a 2005, ambos inclusive, à abertura de concurso público por 

anos. 

165) : No concurso público n9 :110003/2001 (posição 2). aberto pora. 

aquisição de 350.000 (trezentos e cinquenta mil) unidades de.tiras 

: reagentes em émbalagens de 50 tiras (700 embalagens), o Júri do . 

concurso procedeu, em 22 de Novembro de 2000, à obertura das 

seguintes propostas:: 

a. A arguida Abbott apresentou, com. dato de 20 de Novembro de 

2000, uma :proposta de fornecimento de 7000 embalagens de 

tiros reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem l.V.A., de 

1.970$00(€9,83); 

b. A arguido Menarini apresentou, com dota de 15 de Novembro de 

2000, urna proposta de fornecimento de 7000. embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário por embàlàgem, seni I.V.A., de 

-~~2.000$00(€~9,98); ———— — —— 
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c. A J&J apresentou, com data de 17 de Novembro de 2000, uma . 
proposta de fornecimento de 7000 embalagens de tiras reagentes 
00 preço unitário por embalagem, sem LV.A., de 2.000$00 (€ 
9,98); 

. d. A Roche apresentou, com data de 21 de Novembro de 2000, uma • 

proposta de fornecimento de 7000 embalagens de tiras reagentes 

. 00 preço: unitário por embalagem, sem I. V.A., de 1:980$00 fC • 

9,88); 

. e. A Boyer apresentou, com data de. 17 de Novembro de 2000, uma 

proposta de fornecimento de 7000 embalagens de tiras reagentes : 

i :•: .00'^preç07 unitário :porxembalogem,^sem l:V:A:, de 2.490$00 (€. 

12A2); 

166) rO fornecimento foi adjudicado da.seguinte forma: 50%(cinquenta 

- V por cento) à arguida Abbott, :25% (vinte e cinco por cento) àJ&J e 

25% (vinte e cinco por cento) à Roche. 

167) No concurso DÚbUco n^ 110009/2002 (DOS para 

aquisição de 350.000:(trezentos:e cinquenta mil) unidades de tiros 

y reagentes em embalagens de 50 tiras (7000 embalagens), o Júri do 

: concurso procedeu; em .18 e 23 de Julho de 2001, à abertura das 

seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com dato de 11 de Julho de 2001, 

uma proposta: d^ fornecimento de 7000 embalagens:de tiros 

reagentes:qo:preço unitário por embalagem, sem LV.A., de 

2.280$Ò0(€ÍÍ37): 

b. A arguida Mènqrini apresentou, com dota de 2 de Júlhp dé2001, 

? uma pròpostà :c^^^ '• tiras 

reagentes oq .preço unitário pôr erhbologem, \s de 

— ^0$Ô0(€iLÍj3J^t^ " ' ' : \:\.\ :. - V / 
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c. A J&J apresentou, com. data de 11 de Julho de 2001, uma 
proposta de fornecimento de 7000 embalagens de tiras reagentes 
ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 2.285$00 (€ 

d. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento de 7000 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I.V.A., de 2.283$00 (€ 1L39): 

e. A Bayer apresentou, com data de 9 de Julho de 2001, uma 

proposta de fornecimento de 7000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem J.V.A., de 3.000$00 (€ 

l£961i 

f. José IVI. Vaz Pereira, Lda apresentou, com data de 10 de Julho de: 

2001, uma proposto de fornecimento de 7000 embalagens de 

tiras, reagentes oo preço unitário por embalagem, sem I. V.A., de 

2.100$00 (€10.47): 

168) O fornecimento foi adjudicado do seguinte forma: 45% ^(quarentae 

. cinco por cento) à arguida Abbott, 25% (vinte e cinco por cento) à . 

J&Je 30% (trinta por cento) à Roche. 

169) No concurso público nS 110009/2003 (posição 2), aberto poro 

aquisição :de .400.000 (quatrocentas mil) unidades de tiras 

• reagentes em embalagens de 50 tiras (8000 embalagens), o Júri do \ 

concurso procedeu, em 14 e 17 de Outubro de 20Ò2, à abertura 

das seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 9 de Outubro de 2002, 

uma proposta de fornecimento de 8000 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

20.00 (vinte euros): 
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b. A arguida Menarini apresentou uma proposto de fornecimento de 
8Ó00 embalagens de tiras reagentes ao _ preço unitário por 
embalagem, sem i.V.A., de € 20,00 (vinte euros); 

c. A j&J apresentou, çàm d^^ de 2002, uma 

proposta de fornecime^^ de 8000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, :sem Ly,A., de € 20,00 (vinte 

euros j ; ' \ : ^ ; \ \ ; ^ .^•^:^-\^'^::-:-

d. A Roche apresentou uma proposta de forriecimento de 8000 

embalagens de tiras reagentes.ao preço unitário por embalagem, 

sem I. V.A.. de € 20.00 (vinte euros): - ^ • 

e. A Bayer apresentou, com dato de 9>de Ou^^^ uma 

. : proposta de fornecimento de 8000 embalagens de tiras reagentes , 

ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de € 20.00 (vinte . 

euros). 

170) Foram considerados critérios de adjudicação as caraterísticas 

funcionaisj50%), o mérito técnico (40%).e.o preço (10%). . -: - .;; 

171) Os Hospitais da Universidade de Coimbra, após análise da 

.evolução das propostas nos anos de 2002 e 2003 e do verificado 

aumento de cerco de 75%, consideraram ''a proposta inaceitável 

. face ao preço apresentado'' e com .base em tal fundamento, não 

autorizoram o respectiva adjudicação.' . 

172) A.Àbt)ottjá havia apresentado ó proposta de € 20,00 em concurso 

anterior, designadamente em 04/10/2002 no Centro Hospitalar de 

Vila Novo de Gaia. 

173) No concurso limitado ng 210002/2003 (oosicao 1). aberto no 

decorrêncjo dá-anulação dp. concurso., público n^ 110009/2003, 

para aquisição de 160.000 (cento e sessèrito hiil) unidades de tiros 

reagentes em embQÍagens-de^50 prasr(320p em^b^^^ 
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, concurso procedeu, ém 9 d^ de 2003, à abertura das 

seguin tes propostas: : . 

o. A arguida Abbott apresentou, com data de 3 de Setembro de 

2003, uma proposta de fornecimento de 3200 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem L V.A., de € 

18,00 (dezoito euros); 

b. Aarguida Menarini apresentou uma proposta de fornecimento de 

3200 embalagens de tiras reagentes oo preço unitário por 

. embalagem; sem LV.A,; de.€ 17,90 (dezassete euros e noventa 

(cêntimos); • • 

= c. A J&J apresentou, com . data de 4 de Setembro de .2003; umo 

: proposta de fornecimento de 3200 embalagens de tiras reagentes 

00 preço unitário por embalagem, sem LV.A.; de € 20,00 (vinte 

: euros), sujeito a desconto de 13%; : 

d. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento de 3200 

embalage_ns de tiras reagentes.ao.preço unitário-por embalogem,-

sem I.VA., de €20,00 (vinte euros); 

e. À Bayer apresentou, com data .de 3 de Setembro de 2003, uma \ 

^ proposta de fornecimento de 3200 embalagens de tiras reagentes . 

ao preço unitário por. .embalagem, sem. I.V.A., de € 17,00 

(dezossetéeúròs); . ' 

f José M. Vaz.Pereira, Lda apresentou, com dota de 19 de Agosto 

de 2Ú03, uma proposta de fornecimento de 3200 embalagens de 

tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de € 

10,00 (dez euros). 

174) O fornecimento de 160.000 (cento e sessenta mil) unidades de tiras 

reagentes em embalagens de 50 tiros (3200 embalagens) não foi 

adjudicado^— '• ~ ^ 
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175) Na sequência do não ádjúdíçoção nós dois concursos anteriores, os 
Hospitais da Universidade de Coimbra adoptaram, para o ano de 
2003, procedimentos de consulta prévia. 

i 76) Em tais procedimehios áe ióhsúiia prévia abertos durante ò ano 

. de 2003, òs preços constantes ^ d^^ 

foram os seguintes: • 

Cons. 

610319/02 

'Concorrentes Proposta y: Preços Clqssific. /\djudic. 

Abbott . 26/08/2002 18,01€ : 1000 : 

Johnson ' 23/08/2002 -. 18,02€ 500 

Roche 7; 23/08/2002; I8,01€ 1000 . 

Mèndríni 19/08/2002:. 18,0I€ 

Bayer 26/08/2002 18,00€ 
• • ' " ' . . : : ' ' 

Cons. .. • 

6Í0158/Ó • 

3 i 

Concorrentes. Proposta •} Preços Classific. \y Ádjudic. 

Johnson 14/02/20 

03 

20,00€ 15 1200 

Menarini 17/02/20 

03 

20,00€ 29 0 

JMVozPereir 

a 

-

jg 0 
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Cons. 

610183/03 

Concorrentes Proposta Preços Clossific. Adjudic. 

Abbott: 12/02/2003 20,00€ ::19 400 

Johnson 13/02/2001 20,00€ .1- : . 400 

Roche • 13/02/2003. 20,00€ : 19 •400/ 

Boyer 14/02/2003} 20y00€ .0 

JM\/Pereirq\ 12,00€ 

Cons. \. 

610473/03 

Concorrentes Proposta : Preços Clossific. Adjudic. 

Abbott 09/05/2003^ 2p, 00€ i : 19 :\ 400 ^ 

Johnson • , :08/05/2P03/ 20,00€ '•:...,. 1-:,: ^-'^ y^OO/.-: 

Roche 09/05/2003 : 20,06€ '<-\}}i9:..-. ./4oq::;: 

Menprim 09/05/2003/ 17M€: ; 39 /:-':0/':r 

JMVPerèira 9,00€ • : ^- 0. ; . 

Cons. 

610566/03 

Concorrentes Proposta Preços Clossific. Adjudic, 

Abbott 01/08/2003 20,00€ 19 400 
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Johnson 05/08/2003 20,00€ 15 

Roche 01/08/2003 20,00€ 19 400 

Bayer 01/08/2003 17,00€. 3Q 

Menarini 17,90€ 29 0 

JMVPereira } 13,00€: 

Cons. • 

610598/03 

Concorrentes Própbsia :[ Preços ] Clqssific. Á djudic. -: 

/\t)bott : 01/09/2003 18,00^, ; 0.19 ^ . y r 4:00 ry 

Johnson 01/09/2003 . 20,00€ •\:::19/'-y: 400 

Roche y'. 02/09/2003 • 20,00€ y l 9 ' . \ / í. . 400 . 

-Menarini i ~- fl2/09/2003y \17,90€? ^ T y r j o y - 7^::yp---:;:-- • 

Boyér .. oi/ommy l'^'QQiy y Q . \ y 

JMVPereira':[ I0,00€ • 
" ' 

Cons. 

610661/03 

Concorrentes Proposta , Preços Classific. Adjudic. 

Abbott 03/12/2003 18,00€ - 0 

Johnson 02/12/2003 15,40€ - 500 

Roche 04/12/2003 16M€ 100 

• 
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Menarini 03/12/2003 17,90€ - 0 

JMVPerelra 13,00€ - 0 

177) Nas consultas prévio , n^ [610319/02, 610183/03, 610473/03, 

; 610513/03 e 610566/03 foram estes os critérios de adjudicação: 

\ coratenstiçqs fúncionois (50%), mérito técnico (4096) ,e preço 

' (10%)^ : • 

178) A Abbott já havia apresentadó antes, em concursos hospitalares, 

os preços de € 18,01 e de € 20,00. • 

179) No concurso público ns 110009/2004 (posição 9), aberto para 

aquisição de 450,000 (quatrocentas e cinquenta mil) unidades.de 

tiras reagentes em embalagens de 50 tiras (900 embalagens), o 

Júri do concurso procedeu, em 13 de Outubro de 2003, à abertura 

. das seguintes propostas: \ 

a. A arguida Abbott apresentou urna proposto de fornecimento de^^ 

900 embalagens de •: tiros reagentes ao preço • unitário por . 

• embalagem, sem LV.A., de €15,00(quinze euros): 

b. A arguida Menaríni apresentou uma proposta de fornecimento de 

9000. embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por: 

embolagern, sem LV.A., de € 14,00 (catorze euros); 

c. A J&J apresentou unia proposta base de fornecimento de 9000 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I. V.A., de € 14,60 (catorze euros e sessenta cêntimos); 

d. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento de 9000 

embalagens de tiras reagentes aó preço unitário por embalagem, 

sem LV.A., de € 14,00 (catorze euros); 
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e. A Bayer apresentou umo proposta de fornecimento de 9000 

embalagens de tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I. V.A., de € iS.ÓO (quinze euros); 

180) O - fornecimento 'fói y qd^ da seguinte forma: Í5Ò0 

: embalagens à árgúidq Abbott, 3000 embàjogens à arguido 

Menarini e 4500 embalagens à Roche. 

181) Vigórardm, neste conç^^ critérios de odjUdiçoção: 

cáraierísticas funcionáis (50%)y hiérito técnico (40%) e preço 

(10%).. 

182) • A Abbott já havia apresentado ontesy em outros concursos 

. hospitalares, o preço de €15,00. y\^:: 

183) No concurso -público n9 110009/2005 (posição 6), aberto para 

[aquisição de 584:500 (quinhentas e quatro mil e. 

. . quinhentas) unidades de tiras reagentes em embalagens de 50 

tiras (11690 embalagens), o Júri do concurso procedeu, em 11 e 17 

_ _de Agosto de 2004, à abertura das seguintes propostos: -

a. A arguida Abbott apresentou, em .4 de Agosto de 2005, uma 

• proposta - de: fornecimento de 11690 embalagens de tiras • 

. reagentes ao preço unitário por. embalagem, sem LV.A., de € 

12.80 (doze euros e oitenta cêntimos): 

b. A arguida Menarini apresentou umo proposta de fornecimento de 

11690 embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por 

embalagem, sem l.VA., de € 12,50 (doze euros e cinquenta 

cêntimos); 

c. A J8Ü apresentou uma proposta basé de fornecimento de 11690 

embalogens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I. V.A., de € 12,00 (doze éuros); 
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d. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento de 11690 

embalagens de tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem 1. V.A., de € 12,90 (doze euros e noventa cêntimos); 

e: A Boyer apresentou Uma proposta de fórnécimerito de 11690 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem L V.A., de €15,00, (quinze euros); 

f A BióportugoL apresentou ] uma proposta de fornecimento de 

11690 embalagens de tiras reagentes, contendo 100 tiros cada 

embologém, do preço unitário por embalagem, sem l.VA., de € 

19,00, (dezanove euros). 

184) O fornecimento foi adjudicq 

ã85) SUB-REGÍÃO PÉ SAÚDE DE BRAGA: -. ; : • / 

186) A Sub-Região de Saúde de Bragp abertura de um 

concurso Jim,itadp, m^ 2003, para aquisição de tiros , 

: reagentes para determinação de gH^^ no sangue. 

187) No cóificursÓ llmitádó 1/2003 (posição í),.aberto para aquisição-

de 137.750 (ceritó e frinta e sete m// e sefecéntos e cinquenta) 

unidades de tiras reagentes em émbálogens de ,50. tiras (2755 

embalagens), o Júrj do'çoncuràq próced^^ em ÍO de Março de 

2003, à dbèriuro das seguintes propostas: 

o. A arguida Abbott apresentou, com data de 27 de Fevereiro de 

2003, uma proposta de fornecimento de 2755 embolagéns de 

tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, sem 1. V.A., de € 

18,00 (dezoito euros); 

b. A arguida Menarini apresentou, com dota de 24 de Fevereiro de 

2003, uma proposta de fornecimento de 2755 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de € 

— — 15j01~(quinze euros}; — 
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c. A J8tJ apresentou, com data de 28 de Fevereiro de 2003, uma 

proposta de fornecimento de 2755 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 

. • • • . euros); • 

d. A Roche apresentou, com data de 28 de Fevereiro de 2003, uma 

••' proposta de fornecimento de 2755 embalagens de tiros reagentes 

. 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 18,49 (dezoito 

euros e quarenta e nove cêntimos); 

e. A Bayer apresentou, com dota de 24 de Fevereiro de 2003, uma 

proposta de fornecimento de 2755 embalagens de tiros reagentes 

ao preço unitário.por embolagemysenri I.V.A., de € 20,00. (vinte 

euros). 

188) O fornecimento foi adjudicado à arguido Menarini. 

189) • HOSPiTAL DE SÃO MARCOS: . • 

190) O Hospitaide S. Marcos, igualmente na cidade de Braga, procedeu 

^ à _.aberturo de. concursos,j nos anos yde^^ 2^ a 2004, ambos 

inclusive, poro aquisição de tiras reagentes para determinação de 

glicose no sangue.: 

191) No concurso público n9 22/2001 (posição 3). aberto para aquisição 

] de 120.000 (cento e vinte mil) unidades de tiras reagentes em 

embalagens de 50 tiras (2400. embalagens), o Júri. do concurso, 

procedeu, em 4 de Janeiro de 2001, à abertura dos seguintes 

propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com dato de 28 de Dezembro, de 

2000, uma proposto dè fornecimento de 2400 embalagens de 50 

tiros reagentes, ao.preço unitária sem LV.A., de 

1.960$00 (€ 9,78), corréspóhdéhte qó ^p^^^^ 

39$20-ftrirrta e-nove-escudoreyrni^ 
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b. A arguida Menanni apresentou, com dato de 3 de Janeiro de 

2001, uma proposta de fornecimento de 2400 embalagens de 50 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de 

L970$00 (€ 9,83), correspondente ao preço' unitário por tiro cie 

39$40 (trinta e nove escudos e quarenta centavos);, 

c. A J8J apresentou, com dato de 2 :de Janeiro \;de 200^^ 

propostá de fornecimento de 2400 en^^^ 

00 preço unitário por embalagem, sem .Í.V.A., de 2.150^00, (€ 

d. A Roche apresentou, com data ^de 2 de Janeiro de 2^ 

proposta de fornecimento de 2400 embalagens de tiras 

00 preço um^ sem Í.V.A., de 1.980$00 (€ 

e. A Bayer apresentou uma proposta de fornecirnento' de 2400 

embalagens de tiras reogen tès oó preço unitário por embalagem, 

/. • José M. Vaz 'Pereira/l Lda apresentou, com data de- 28,..de 

Dezembro de 2000, umd^ p fornècimento de . 2400J 

embalágens de tiras reagentes aó 

. ^ sem I.V.A., dé 2.500$0pí€^^ í ' ; . 

g. A Bioportugal Químico, Farmacêutica, Lda apiresentou, com doto 

de 27 de Dezembro de 2000, uma proposto de fornecimento de 

2400 embalagens de tiros reagentes ao preço unitário por 

embalagem, sem l. V.A., de 7.000$P0 (€34,92). 

192) O fornecimento foi adjudicado às concorrentes Abbott, Menarini e 

Boyer, 

193) No concurso público 200021 (ano de 2002), posição 2, aberto 

-—- pora aquisiçõo-de-^20:000-(cento^e-vinte' mil)' V^ 



96 

Tribunal da Relação de Lisboa 

reagentes em embalagens de 50 tiras (2400 embologensl o Júri do 
concurso procedeu, em 24 de Dezembro de 2001, ò abertura dos 
seguintes propostas: •/ . . 

a. A arguida Abbott, óp^^ data de 21 de Dezémbro de 

2001, uma próppsià dé fornecimento de 2400 émbalagehs de 50 

tiros reagentes aà preço unitário por embalogerrj, sem'I.V.A., de 

2.606S00 (€ 13,00). correspondente ao preço unitário por tira de 

52$12 (cinquenta e dois escudos e doze centavos); 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 13 de Dezembro de 

2001, uma proposta de fornecimento de 2400 embalagens de 50 

. tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A.,.de 

. 2.606$00(€13M): - v . V : - ^ z . / -

c. A J&J apresentou, com data de 20 de Dezembro de 2001, uma 

.. proposta - de fornecimento de 2400 embalagens - de 50 tiras 

reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V^A., de 

2.606S00.(€ 13.00): .1 : . . . . - . . - - -

d. A Roche apresentou, com doto de 20 de Dezembro de 2001, uma _ 

proposta de-fornecimento de 2400 embalagens de - 50. tiras 

reagentes ao preço. unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

: 2.606$00(£MM: •• 

e. A Bayer apresentou, com data de 21 de Dezembro de 2001, uma 

proposta de fornecimento de 2400 embalagens de 50 tiros 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

3.000$00 í€ 14.96), 

194) O fornecimento foi adjudicado à empresa Roche^ 

195) No concurso público nS 300002 (ano de 2003), posição 2, aberto 

paro aquisição de~120.000 (cento e vinte mil) unidades de tiras 

reagentes em embalagens'de-50;tirqs-(2400jmt)õlagens), o Júri do 
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. ^xoncurso procedeu/ èm -:5 Novembro de .2002, à abertura das 

. 'seguin tes própostas: 

a. A arguido Abbott apresentou, com dato de 29 de Outubro de 

2002, uma proposta de fornecimento de 2400 embalagens de 50 

: tiros reagentes oo preço unitário por embalagem, sem i.V.A,; de € 

20,00 (vinte euros) correspondente ao preço unitário por tira de 

. 0,40 (quarenta cêntimos); ; 

b. A arguida Menaríni apresentou, com data de 29 de Outubro de 

. 2002, unia própÒstà de fa^^ de 2400 •embalagens de 50 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem 1. V.A., de € 

20,00 Mn te euros): 

: c. A Bayer apresentou, com data :d^^^ de:2002, uma; 

proposta de. fornecimento de 2400 embalagens de 50 tiras 

reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de.€ 

20,00 (vinte euros); 

• d. Á J&J apresentou, com data.de .29-'de/Outubro^ d 

proposta^^ de: 50: tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de €. 

: • 20,00 (vinte euros): •: 

e. A Roche não apresentou proposta de fornecimento. : 

196) O.fornecimento foi adjudicado o J8d. 

197) Foram anunciados os seguintes critérios de adjudicação: qualidade 

(45%), preço (40%) é prazo de entrego (15%). 

198) O preço de € 20,00 já tinha sido apresentado pela Abbott em 

concurso anteriores, designadamente no Centro Hospitalar de Vila 

Novo de Gaia e np Centro Hospit^^ 

199) No concurso publico ns 400002 (ano de 2004), posição 2, aberto 

-^para-aquisiçêo^de-130 OQO~(cento-e trir}tq-^^^ 
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reagentes em embalagens de 50 tiras (2600 embalagens), o Júri do 
concurso procedeu, érri ,4 de Fevereiro de 2004, à abertura das 
seguintes propostas: 

a. A arguido Abbott apresentou, com dato de 28 de Janeiro de 2004, 

uma proposta de fornecimento de 2600 embalagens de 50 tiras 

reagentes ao preço unitário.por embalagem, sem I.V.A., de € 

. 15,00 (quinze euros) correspondente dó preço unitário por tira de 

0,30 (trinta cêntimos); : 

b. A arguida Menarini apresentou, com dato de 29 de Janeiro de 

'2004, uma proposta de fornecimento de 2600 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

.13,65 (treze.euros esessenta e cinco 'centimqs); 

c. A,J&J apresentou, com data de 29 de Janeiro de 2004, uma., 

proposta, de fornecimento de 2600 embalagens de tiras reagentes^ 

aor preço unitário, por embalagem, sem I.V.A.,' de € 17,00 

(dezassete euros) que, após desconto comercial proposto,- se ' 

q 

d. A Roche apresentou, com data de 30 de Janeiro de. 2004, uma 

propostade forneciment0.de 2600 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A.,.de € 13,90 (treze 

euros e noventa cêntimos); 

e. A Bayer apresentou, com data de 29 de Janeiro de 2004, uma 
- • • •• ' -

proposta de fornecimento de 2600 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário, por embalagem, sem I.V.A., de € 17,00 

(dezassete euros). 

200) O fornecimento fpi adjudicado àj8J. 

201) HOSPITAL DE SOUSA MARTINS: 
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202^ O Hospital de Sousa Martins, na . cidade do Guarda, e 
relativamente ao aprovisionamento de meios de diagnóstico, 
recorreu ao procedimento de consulta prévia nos anos de 2001, 
2002 e 2004, e procedeu à abertura de concurso limitado no ano 

. de2003.: - -

203) Na consulta prévia ns 170034/01 aberta para aquisição de 60.000 

• (sessenta mil) unidades de tiras reagentes em embalagens de 50 

tiras (1200 embalagens), das propostas que ^contemplam o 

fornecimento quanto à posição 6 em tal consulta resulta que: v 

: • o. ÍA arguida Abbott apresentou, com data de 15 de Março, de 2001, 

. uma proposta de fornecimento de 1200 embalagens de tiras 

reagentes, ao preço unitário por embalagem,: sem IMA., de 

. . . l:950$pp^^ 

. b. A arguida Menarini apresentou/com data de 15 de Março de] 

2001, uma proposto de fornecimento de. 1200; embalagens de 

_ tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.ViA.y de 

1.950$0Ò (€9,73); 

c. A J&J não apresentou proposto de fornecimento; 

d. A Roche apresentou, com datá de 19 de Março de 2001; uma. 

. proposta de fornecimento de 1200 embalagens de tiras reagentes .• 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 2.000$00 (€ 

9,98); 

e. A Bayer apresentou, corri data de 15 de Março de 2001, uma 

proposto de fornecimento de 1200 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., \dé 2.80Ó$00 (€ 

13,97);^ . 

204^ O fornecimento foi adjudicado do seguinte formo: 20% (vinte por 

-ç€nio)-à^argúida—Abbott-(-240^ rnbolagens),'^4p%~(qua rento por 
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cento) à arguida Meranmi (480 embalagens); e 40% (quarenta por 

cento) à Roche (480 embalagens). . . 

205) Na consulta prévia ns 170075/02 (posição 3), aberta para 

aquisição de SO.opoYò/lentd m/7j unidades àe tiras reagentes em 

embalagens de 50 tiras (1600 embalagens), foram apresentadas 

as seguintes propostas: 

, a. Â arouido Àbiboit apresèntòú, com dato de 19 de Abril de 2002, 

uma proposto de fornecimento de l'60Ó^e^ tiras 

reagentes_ oó preço unitário por .embaiag^nh,:;^ de € 

:' 18,20 (dezòitó euros e vinte cêntimos); 

. b. À àfauidà Menaríni apresentou, com data dé 19 de Abril de 2002, 

urna proposta de;¡forneàm^ de 1600 embalagens de tiras 

• reagentes ao preço unitário por embalagem, sem J. V A.; de € 

18,01 (dezoito euros e um cêntimo); .V 

c. Á J8J apresentou,;com dotq,dé22 de Abril de 2002, uma proposta : 

dejqrjieçjm^ 

uniíánó .por emi^alqg^ sem I.V.A./de € 18,20 (dezoito euros e 

vinte cêhtiniós); • ;̂•̂ '•"̂ "̂ V• " '̂/ -i'v/'̂  

d. A Roche apresentou, com dota de 24 de AbriT de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 1600 embalagens dé tiros reogèntes 

00 preço unitário por embálagehi, sem I. V.Á./áè € 18,01 (dezoito 

euros e um cêntimo); 

e. A Bayer não apresentou proposta de fornecimento. 

206) O fornecimento foi adjudicado da seguinte forma: 500 

(quinhentos) embalagens à arguida IVIenarini e 500 (quinhentas) 

embalagens à empresa Roche. 

207) Segundo os regras do concurso, foram estes os critérios de 

adjudicação^ -qualidade)—preçoy^ apresentação, cõrqtêrísficãT' 
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funcionais, ' experiência . anterior quanto ao 
medicamento/fornecedor e prozo de entrega. 

208) A Abbott já tinha suado o preçó de € 18.01 na consulta prévia n^ 

40/2002-A aberta pelo Sub-Região de Saúde de Évora, conforme 

proposta apresentada em 03/04/2002. 

209) No concurso limitado 120008/2003 .(posição 3), aberto para 

:• aquisição de 90.000 (noventa mil) unidades de tiros reagentes em 

embalagens de 50 tiras (1800 embalagens), o Júri do concurso 

procedeu, em ÍO'de Março de'2003, à obertura das seguintés, 

; . ^ p r o p o s f o s ; , \ • • • .• 

o. A arguida Abbott apresentou, com data de 27 de Fevereiro de 

; 2Ò03, úmo proposta de fornecimento dè 1800 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., .de € ] 

, 19,00 (dezanove euros); 

b. A arguida Menarini apresentou uma pròpÔsia^áe fornecimento de 

1800 embalagens de tiros . reagen tes oo -preço unitário por 

:. . embalagem, sem I.V.A., de €20,00 (vinte euros); • :. 

c. A J8tJ apresentou, com data de 6 • de Março , de 2003, uma 

proposta de fornecimento de 1800 embalagens de.tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem l.V.A:, de € 21,00 (vinte e 

umeuros); 

d. A Roche apresentou, com dota de 18 de Fevereiro de 2003, uma 

proposta de fornecimento de 1800 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 18,20 (dezoito 

euros e vinte cêntimos); • 

e. A Bayer não apresentou proposta de fornecimento. 
• • 

210) O fornecimento foi adjudicado à empreso Roche. 
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211) Na consulta prévia ns 170012/2004 (posição . 2), àberto para 
aquisição de 90.000 (noventa mil) unidades de tiras reagentes em 
embalagens dè 50 tiràs (1800 embalagens), o Júri do concurso 

. procedeu, em -16 :de^J^^ 2ÓÓ4, p obertura dás seguintes 

/•••propostos//^ 

. - q. A arguido Abbott não apresentou proposta de fornecimento; 

•. •b. A argüida ^^M^ com data d 13 dê Janeiro de: 

2004, uma proposta de fpr^^ de 1800 émbalagehs de 

tiros reagentes dg preço unitário pòír embalagem, sem I.V.A., de € 

13,70 (irez:e e^^ e setenta cêntimos); \ 

c. Á J&J:oprésêntou^:CÓrn 

• Çprpppsto-de f ^ de 1800 émbpiggens de tiros reagentes 

.00 preço unitário por émbalagetv, 'sem l.y.A., de € 20,00 (vinte 

[euros) què,:opiós descontó comercidipròpósto', se quedavà em € 

• 17,00 (dezassete euros); / . : . ' : ' • 

: . . .p^^ ernbolagehs de tiras ^^^^ 

; 00 preço unitário por èh\balogen), serr} l.\/;Á^, de €:i4,Ò0 (catorze, 

• e. A Boyer apresentou/ com dota de. 14 de Janeiro' de 2004, uma 

proposta de fornecimento de i^^ embalagens dê tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem^ sem l.V.A., de€ 15,00 (quinze 

euros). 

212) O fornecimento foi adjudicado da seguinte formo: 60% (sessenta 

por cento) à Menarini (1050 embalagens) é 40% (quarenta por 

cento) à Roche (750 embalagens). 

213) HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO: 
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214) O Hospital de São Teotónio, na cidade de Viseu, procedeu à 

obertura de concursos, nos anos de 2001 a 2004, ambos inclusive, 

para aquisição de tiras reagentes para determinação de glicose no 

sangue.-

215) No concurso público 1/021/í/1/2001 (posição 17), aberto para 

aquisição, de 150.000 (cento; è cinquenta mil) Wdodes de tiros 

reagentes em embalagens de 50 tiras (3000 embalagens), o Júri do 

concurso procedeu; em 3 de [Abril de 2001, à abertura das 

seguintes propostas: . 

a. A arguido Abbott apresentou, coni dato de 29'de Março de 2001, 

uma proposto de fornecimento . de 3000 embalagens dé. tiros. 

reagentes àp preço unitário por embalagem, sem I.V.A., -de 

1.95d$0q(€9,73);^;^^^ /-• . 

b. A arguido Menarini apresentou, com data de 28 de Márço de 

2001/uma propos^^ de fornecimento de 3000 embqiàgehs de -

tirosy^agenies ^00,preço ú 

l:950$00(€^Í73);^^^ 

c. A J&J não apresentou proposta de fornecimentó; 

d. A Roche apresentou, .com dota de 2 de Abril de 2001, uma 

proposta de fornecimento de 3000 embalagens dé tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A,, de 1.980$00 (€ 

9,88); 

e. A Boyer apresentou, com data de 23 de Março de 2001, uma 

proposto de fornecimento de 3000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 3.000$00 (€ 

14,96); 
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f A Imunoreage, Lda apresentou uma proposta de fornecimento de 
3000 embalagens de Uras reageniès ao preço unitário por 
embalàgem, sem Í.V.Ã., de í.000$00 (€4,99); 

216) O fornecimento foi adjudicado à empresa Roche. 

217) : No concurso público 1/026/1/1/2002 (posição .82). aberto para 

aquisição de 150:000: (cento e .cinquenta mil) unidades de tiras 

reagentes em embalagens de 50 tiras (3000 embalagens), o Júri do 

concurso procedeu, em 14 de Janeiro de 2002, as seguintes 

•: propostas: ,v ••'.''••^••••••rr^w 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 10 de Janeiro de 2002, . 

uma proposta de fornecimento de. 3000 embalagens de tiras 

- reagentes ao preço unitário por embalagem, sem i.V.A., de £ 

. ; 15,00 (quinze euros): ; 

b. A .arguida Menarini aoresentoui com data de 3 de Janeiro de . 

2002, uma proposta de fornecimento de 3000 embalagens de . 

. tiras reagentes. 00 :preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

15,00 (quinze euros): 

c. A J&J apresentou, com dota de 8 de Jqneim de; 2002, uma 

proposta de fornecimento de 3000 embalagens de tiras reagentes 

00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A.; de € 15,00 (quinze . 

euros); \ 

d. A Roche opresentóu, com data de 26 de Dezembro de 2001, uma 

proposta de fornecimento de 3000 embalagens de 50 tiras 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem i.V.A., de € 

15,00 (quinze euros): 

e. A Bayer não. opresentóu proposta de fornecimento. 

218) O fornecimento foi adjudicado à érnpreso Roche. 
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219) Foram usados neste concurso, como. critérios de adjudicação, a 

qualidade farmacêutica, o prazo de entrego, o preço e condições 

de pagamento. 

220) A arguida Abbott já antes havia apresentado a proposta de € 

15,00, designadamente: ' 

o. Na consulto prévia ns 7/2002 aberta pelo Hospital de Santa Cruz, 

.. cuja proposta foj apresentada em 21/^/2001; ; 

b. No concurso público n^ 8Í0010/20Ó2 aberto pelo Hospital de 

: Santa Luzia de Viana do Çqsteió, cuja proposta foi ápresentadq 

em 2Í,/12/2WÍ; • O;'-'-'^" 

c. No cóncurso públicq n^ 2001^/2002 gberto p^ de São 

Francisco Xavier,.cujo propos^^^ aprèsentoda em 28/12/2001;: 

d. No concurso público intem^ n^ 1/2002 cfo HqspitoTD 

; Maria Grande, cuja pròposta foi apresentada em 03/01/2002;/ 

e. Nó' áyr)cursp Íimitqdó_'n^[ 2/10001/2002 aberto pé^ 

V I ^Hospiiobi^yde : 

221) No cóncurso DÚbíico ng 1/026/Í/Í/2ÒÔ3 (posição 40), aberto para 

. aquisição de 200.000fy^^^ tiras reagentes 

em ernbalágens dè 50 'tiras (4000 embalagens), o Júri do concurso 

procedeu, em 31 de Janeiro de 2003, à abertura das seguintes 

propostas: 

o. A arguida Abbott apresentou, com doto de 29 de Janeiro de 2003, 

uma proposta de fornecimento de 4000 embalagens de tiros 

reagentes ao preço unitário por embalagem, sem l.V.A., de € 

20,15 (vinte euros e quinze cêntimos); 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 29 de Janeiro de 

2003^umcr propo5ta^e: fornecrnrent^~der4W 



106 

Tribunal da Relação de Lisboa , 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 
20,00 (vinte euros); • : . , . v . 

c. A J 8i J não apresentou proposta de fornecimento; 

d. A Roche apresentou^ con) data de 27 de Janeiro de^^^^^^ uma 

proposta de fornecimen to de 4000 embalagens de tiros reagentes 

00 preçoMnitário por embalagem, sem I.V.A., de € 18^00 (dezoito 

euros); 

e: A Bayer não apresentou proposta de fornecimento. 

222) O fornecimento foi adjudicado à empresa Roche. 

223) Ño concursó público nS3/Ó05/í/Í/20Ó4 (oòsicão 14), aberto para 

• í \ a^ mil) unidades de 

. tiras reagentes em embalagens de 50 tiras (3500 embalagens)/ o 

Júri do concurso verificou, em 12 de Janeiro de. 2004, as seguintes 

p r o p o s t a s : í ^ • •. ..^ vv 

o. A qrguidg 7 de Janeiro de 2004, 

.. uma,.proposto.^de.: fornecimento- de 3500 embolagens^de tiros 

reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A:, de € 

15,00 (quinze euros); 

: : b. A arguido Menorini apresentou, com data de 5 de Janeiro de 

: 2ÔÓ4, urna proposto:de fà^^ 3500 embalágeríi.de 

. .tiros reogenies do preço unitári sem I.V.À., de € 

13,50 (treze euros e cinquenta cêntimos); 

c. A J&J não apresentou proposta de fornecimento; 

d. A Rociie apresentou, corn data 'de 7 de Janeiro de 2004, uma 

proposta de forheciniènio dé 3500 émbdlagens de tiras reagentes 

qq[préçq^..u^ de €13,90 (treze 

euros è noventa ç^^ . 
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e. Á Bayer apresentou, com data de 29 de Dezembro de 2003, úmq 
proposto dè fornecimento de 3500 embalagens de tiras reagentes 
ao preço unitário por embalagem, sem l.V.A., de € 17,00 
(dezassete euros); 

f José. M. Vaz Pereira, Lda apresentou, com : dato de 29 de 

Dezembro de 2003, uma proposta de fornecimento de 3500 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem,. 

•sem l.V.A:, de €13,00 (treze euros). 

224) O fornecimento de 175.000 (cento e setenta e cinco mtl) unidades 

' de tiras reagentes eni embalagens de 50 tiras (3500 embalagens) 

y fo! adjudicado à ernp^^^^^ 

225) HOSPITAL DA SENHORA DA OLIVEIRA: 

226) O Hospital da Senhora ^^d^^ na cidade de Guimarães, 

. ;. procedeu à abertura de concursos, nos anos de 2001 o 2003, 

ambos inclusive,-bem como realizou um procedimento de ajuste 

directo no ano de 2004, para aquisição de tiras reagentes para 

determinação de glicose no sangue. 

227) No concurso público ns 9/2001 (posição 3), aberto para aquisição 

de 98.000 (noventa e oito mil) unidades de tiras reagentes, em : 

: embalagens- de 50 tiras (1960 embalagens), o Júri do concurso 

procedeu, em 9 de Agosto e 6de Setembro de 2001, à abertura dos 

seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 3 de Agosto de 2000, 

uma proposta de fornecimento de 1960 embalagens de tiras 

reagentes ao preço unitário, por embalagem, sem l.V.A., de 

2.195$00(€ 10,95); 

b. A orgtv/c/ó Menarini opresentpij, com data de 28 de Julho de 2000, 

-uma~proposta-de-fornecimentonte~1960~élríÕõ 
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reogèntes 00 preço unitário por embalagem, sem i.V.A., de 
2.2ÓÍ}$Ò0 (€10,97); ' 

c. A JStJ apresentou a sua proposta de fàrnecimento, mas foi 

excluída por não conter o nota justificativa do preço; \-

d. A Roche apresentou, com data de 7 de Agosto de 2000, uma 

proposta de fornecimento de 1960 embalagens de tiras reagentes 

- ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A:, de 2.200$00 (€ 

10,97);" 

e. A Bayer apresentou, com data de 4 de Agosto' de 2000, uma 

proposta de fornecimento de 1960 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário'por embalagem, sem I.V.A., de^ 2.495$00 (€ 

12,45); 

228) O fornecimento foi adjudicado à Menarini, Roche e Bayer. 

229) No concurso público nS 21/2002 (posição 3), aberto para aquisição 

de 120.000 (cento e vinte.mil). unidades de tiras reagentes em 

_: . embalagens.de^ 50 tiros (2400 embaiagens), o Júri do^concurso 

procedeu, em 28 de Dezembro de.2001; as seguintes propostas: 

a. A arguida Abbott apresentou, com dota de 21 de Dezembro de. 

2001, uma proposta de fornecimento. de 2400 embalagens de 

tiras reagentes ao preço unitário-por embalagem, sem I. V.A., de, 

• 2.606$00.(€ 13,00):. :. 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 18 de Dezembro de 

2001, uma proppstq de fornecimento de 2400 embalagens de 

tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, sem i.V.A., de 

2.606$00 (€13,00): 

c. A J&J apresentou, com data de 21 de Dezembro de 2001, uma 

proposta défornècimenio de 24Ó0 embalagens de tiras reagentes 
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00 preço unitário por embalagem, sem l.V.A., de 2.606$00 (€ 

ami 
d. A Roche apresentou, com data de 20 de Dezembro de 2001, uma 

. proposta de fornecimento de 2400 embalagens de tiras reagentes . 

00 preço., unitário por embalagem, sem l. V.A., de 2.606$00 (€ 

13,00): 

e. A Bayer oprésentou, com data de 21 de Dezembro de 2001, uma 

proposta de fornecimento de 2400 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem l.V.A,, de 3.000$00 (€. 

230) O fornecimento foi adjudicado à Menarini, Roche e Bayer. : • : ; 

231) No concurso público Í0/2Ò03 (posição 3), aberto para aquisição 

de 139.000 (cento e trinta e nove mil) unidades de tiras reagentes 

. em embalagens de 50 tiras (2780 embalagens), o Júri dó concurso 

procedeu, .em 7 de Outubro de 2002, à abertura das seguintes . 

propostas: 

a. : A arguida Abbott apresentou, com data de 2 de Outubro de-2002, i 

uma proposta de-fornecimento de 2780 embalagens::de tiras -

reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem l.V.A., de € 

• 20,05.(vinte euros e cinco cêntimos): 

b. A arguida Menarini apresentou, com data de 25 de Setembro de 

2002, umo proposta de fornecimento de 2780 embalagens de 

tiras reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem l.V.A., de € 

20M (vinte euros.e um cêntimo): 

c. A J&J apresentou, com data de 30 de Setembro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 2780 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem Í.V.A., de € 20,02 (vinte 

euros rdõis^^centifnõsjr^r^^ '• ' ~ " •. • • 
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d. A Roche apresentou, com data de-2 de Outubro dé 2002, uma 
proposta òe fornecimento de ¿780 embalagens de tiros reagentes 
00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 20,01 (vinte 
euros e um cêntimo); ) 

e. A Bayer^ apresentou, com dato.de 2 de .Outubro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 2780 embalagens de tiras reagentes, 

nn preço unitário.por embaloaem.:sem i.V.A.. de € 20,02 (vinte 

euros e dois cêntimos); 

232) O referido concurso foi anulado. 

233) Através do ajuste directo n9 6/2003, as empresas Meranini e Roche 

aceitaram fornecer as tiras reagentes durante todo o ano de 2003, 

. mantendo os preços constantes das suas propostas apresentadas, 

no concurso público n^ 21/2002.. ; , 

234) No referido concurso anulado foram usados os seguintes critério 

de adjudicação: qualidade (40 pontos), parecer dos utilizadores (20 

pontos),, preço (18 pontos);-.assistência pós-venda (12-pontos) e 

prazo de entrega (10 pontos). 

235) No procedimento: de ajuste directo; n^ 34/2004 verificou-se a 

mesmo situação, isto é, as arguidas: Meranini e -Roche aceitaram 

continuar a fornecer ao. Hospital da Senhora dO'Oliveira, as tiras 

reagentes durante todo o ano de 2004 mantendo os preços 

constantes das suas propostas apresentadas no concurso público 

n^21/2002. 

236) HOSPITAL DE SANTA LUZIA (actual CENTRO HOSPITAiAR DO ALTO 

MINHO, S.A.): 

237) \p. Hospital de Santo Luzia, em Viana do . Castelo (actual Cento 

Hospitalar do Alto Mintió, S.Ã.) procedeu à obertura, nos anos. de 
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2001 e de . 2002, de dois concursos para aquisição de tiras 

reagentes para determinação de glicose no sangue: 

238) No concurso limitado 800014/2001 (posição 3), aberto para 

aquisição de 100.000 (cem mil) unidades de tiras reagentes em 

, embalagens de 50 tiras (2000 embalagens), o Júri do concurso 

, procedeu, em 9 de Janeiro de 2001, à abertura das seguintes 

propostos: 

a. A arguida Abbott apresentou, com data de 5 de Janeiro de 2001, 

uma proposta de fornecimento de: 2000 embalagens de tiras 

. reagentes 00 preço unitário .por embalagem, sem l.V.A., de 

1.900$00 (€ 9,48); 

b. A arguida Menarini apresentou, com dota de-5 de Janeiro de 

2001, uma proposta de fornecimento de ,2000 embalagens de 

tiras reagentes ap preço unitário por embalagem, sem l.V.A.; de 

2.000$00 (€ 9,98); 

c. -7\: J8iJ .apresentou, com dota de- 2: de Janeiro de- 2001, uma 

proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço , unitário por embalagem, sem I. V.A.; de 2.000$00 (€ 

9.98); 

d. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento .de 2000 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem l.V.A., de 1.980$00(€9,88); 

e. A Bayer apresentou, com doto de 4 de Janeiro de 2001, uma 

proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiros reagentes 

00 preço unitário por embalagem, sern l.V.A,, de 2.490$00 (€ 

12A2);: • . - • 

/. A empreso Matos Mendonça, Lda apresentou, com data de 4 de 

-Ja7JBrrio~~de^001^ uma proposta de fornecimento de 2000 
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' •. embalagens de tiras reagentes oo preço unitário por embalagem, 

239) O fornecimento foi adjudicado em 90% à arguida Abbott e 10% à 

• . Roche. 

240) No concorso limitado nS 810010/2002 (posição 2)/aberto para 

. aquisição de 100.000 (cem mil) unidades de tiras reagentes em 

embalagens de 50 Uras (2000 embalagens), o Júri: do concurso 

procedeu, em 8 de Janeiro de 2002, as seguintes propostas: 

a. :A arguida Abbott apresentou, com data de 21 de Dezembro de 

2001, uma proposta de fornecimento de 2000 embalagens de) 

tiras reagentes ao preço unitário por enibalagem, sem Í.V.A.^de € 

15,00 (quinze euros): 

b. A arguida Menarini apresentou uma proposta de fornecimento de 

2000 . embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por. 

• embalagem, sem I.V.À,, de € 15,00 (quinze euros): . ; . . 

c. J&J . apresentou/ com- c/oío d e ^ ^ de Janeiro de 2ÔÒ2, uma^ 

/ . proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiras reagentes. 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 15,00 (quinze 

euros); 

d. A Roche apresentou, com dato de 4 de Janeiro de 2002, uma 

proposto de fornecimento de 2000 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 15,00 (quinze 

euros); • -

e. A Bayer apresentou, com data de 3 de Janeiro de 2002, uma 

proposta de fornecimento de 2000 embalagens de tiras reagentes 

00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 15,00 (quinze 

euros). 
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241) .0 fornecimento foi adjudicado em 50% (cinquenta por cento) à 

• arguido Abbott e 50% (cinquenta por cento) à empreso Roche. 

242) HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO (ÉVORA): 

243) O Hospital de Espírito Santo, em Évora, procedeu,: nos anos de 

2001 a 2004, à abertura de dois procedimentos de consulta prévia 

. e dois .concursos para ^aquisição de tiras reagentes para 

determinação de glicose no sangue, 

244) O Hospital declarou não localizar os elementos de uma dos 

consultas prévias (n^ 910010/2002). 

245) • Na. corísulta préwa 910009/2001 (posição ,1), aberto, para. 

aquisição de \91:000 (noventa e. uma mil) unidades d^ 

reagentes em embalagens'de 50 tiras (1820 embalagens), o Júri.do 

concurso procedeu, em 15 de Novembro de 2000, à abertura das 

seguintes propostos: 

• a. A arguida. Abbott: apresentou, com data de 3 de Novembro de 

_ : 2000/- uma proposta--de fornecimento de--l^^ embalagens de 

tiras reagentes 00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

2.000$00 (€9,98); 

b: A arguida Menarini apresentou, com data de.10 de Novembro de 

2000, uma proposto de fornecimento de 1820 embalagens de 

. : tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

2.000$00 (€ 9,98); 

c. A J8tJ apresentou, com data de lO de Novernbro de 2000, uma 

proposta de fornecimento de 1820 embalagens de tiros reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem LV,A., de 2.10Ò$00 (€ 

10,47);i : 
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d. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento de 1820 
. embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

seml.V.A., de 2.000$00 (€ 9,98); . 

e. A Boyer apresentou, com dota de 13 de Novembro de 2000, uma 

proposto de fornecimento de 1820 embalagens de tiras reagentes 

. .. . ao preço unitário por embalagem, .sem I.V.A., de 2.500$00 (€ 

1147); 

f A empresa José M. Vaz Pereira apresentou, com data de 3 de 

• Novembro de '2000; • uma y proposta de fornecimento de .1820 

embalagens.de tiras.reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I. VA., de 2A00$00 (€ 11,97). 

246) ^. O fornecimentojde. t^^^ . embalagens: (de: 5^^^^^ 

:(1820:r embalagens): - f^^ 800 (oitocentos) 

• embalagens à -arguida J8J e 110 (mil e cem) embalagens: à 

empresa Roche. 

247) No concurso Dúblico^^^ 

;aquisição de 100.000 (cem mil) -unidades • deJ tiras reagentes em 

... embalagens de .50 tiras (2000 embalagens), <e 

. alargado para aquisição de-2300 embalagens, o.Júri do concurso 

, verificou, em 17. de Dezembro de 2002, os seguintes propostas: •: 

a. A arguida Abbott não apresentou proposta de fornecimento;.' 

b. A arguida Ménaríni oòresentou uma proòosio de fornecimento de 

2000 embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por 

embalagem, sem I.V.A.; de €20.00 (vinte euros); 

c. A J&J apresentou, corn data de 12. de Dezembro de 2002, ..uma 

proposta de fornecimènto de 2000 èr^^ tiros reagentes 

ao preço unitário por ^embalagem, sem I.V.À., de € 20 00 (vinte 

" ' : ~ euros}; ~ ~ . ~ ~" 7" "~ . "". • • 
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d. A Roche apresentou uma ^proposta de fornecimento de 2000 

embalagens de tiras reagentes qo preço unitário pôr émbalogern, 

sem I. V.A., de €20,00 (vinte euros); 

è. A Bayer hão apresentou proposid de for 

248) O fornecimento foi adjudicado em 50% (cinquenta por cento) à 

arguida J8J e 50% (cinquenta por cento) à empresa Roche. • 

249) No concurso público internacior^al nS 110013/2004 (posição 86), 

aberto paro aquisição de 120.000 (cento e vinte mil) unidades de 

tiras reagentes em embalagens de 50 tiras (2400 embalagens), e 

• posteriormente alargado para aquisição de 2800 embalagens, cujo 

anúncio foi. publicado em 25 de Setembro de 2003, o. Júri do 

concurso procedeu, em 11 de Novembro de 2003, à abertura das; 

seguintes propostas: 

o. A arguida Abbott apresentou, com data de 5 de Novembro de 

. 2003, uma proposto de fornecimento de 2400 embalagens de 

- tiras reagentes ao-preço unitário por-embolagem,^sem^l;V:A.,-de € 

14,00 (catorze euros): . 

b. A arguida Menarini apresentou uma proposta de fornecimento de 

2400 embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por 

• embalagem, sem I. V.A., de €14,00 (catorze euros); 

c. A J8tJ apresentou, com data de 5 de Novembro de 2003, uma 

proposta de fornecimento de 2400 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 20,00 (vinte 

euros); 

d. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento de 2400 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I. V.A., de € Í4,00 (catorze euros); 

"er-ArBayer nõoõpresentou proposTõ dffornecimento. 
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250^ Ó fornecimento foi adjudicado em 50% (cinquenta por cento) à 

arguido Abbott e 50% (cinquenta por cento) à empresa Roche. 

251) Constavarn do programo, como critérios de adjudicação, o preço e 

bpràzodéehtrègà.;^'}^:' 

252) O preço de 14,00 já havia sido ¡ apresentado . antes em outros 

concursos hospitalares. . 

253) ' HOSPITAL DISTRITAL DE FARO: 

254) Ò Hospital bistriiai.-d^^ de quatro 

• concursos para aquisição de tiras reagentes para determinação de 

: glicose no sangue nos anos de 2001 a 2004, ambos inclusive 

255) No concurso público nS 11/2001.(posição 5). oberto paro aquisição -

.:. de 150.000 (cento e cinquenta mil) unidades de tiras reagentes em •._ 

.. embalagens ide 5p::tiras^:(300Ò; embalagens)/o Júri do concurso '•. 

procedeu;:^em 7 de Novembro de ^2^ à abertura das seguintes 

•.•\ propostas:'•v-.,,• .•. • \ v . - - - . •• •̂z 

^ . ^o:-A -arguida: Abbott {ápresentou/^^^ 

2000;- uma proposta de fornecimento de 3000 embalagens de 

. tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem l.V.A:, de 

b. A arguida Menarini apresentou, com daia de 31 de Outubro de¿ 

2000, uma proposta de fornecimento de 3000 embalagens de • 

tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem I.V.A., de 

2.000$0Ó.(€9,98); • 

c. A J&J. apresentou,; com 'data de 26 de Outubro de 2000, uma 

proposta de fórnecimentq de 

. ao preço unitário por embalagem, seni I.V.Á., de 2.0Ò0$Ó0 (€ 
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d, A Roche: apresentou uma proposta de fornecimento de 3000 
embalagens de tiras reagen tes 00 preço unitário por embalagem, . 
sem I.V.A., de 2.150$00 (€ 10,72); 

e. A Bayer, apresentou, com data de 25 de Outubro de 2000, uma 

proposta de fornecimento de 3000 embalagens de tiras reagentes 

; . 00 preço, unitário por embalagem, sem I.V.A:, de 2.498$00 (€ . 

12,46). 

256) O fornecimento foi adjudicado em 15% (quinze, por cento) o 

arguida Abbott, 40%: (quarenta por cento) à arguido Menarini, 

. 40% (quarentapor cento) à J&J e 5% (cincoporcento) à Roche.:. •. 

257) No concurso limitado n91/2002 (posição 6), aberto porá aquisição 

de 150.000 (cento e cinquenta mil) um^^ reagentes em ¡ 

embalagens de 50 .tiras (3000 embalag do concurso : 

r :: procedeu, em 6 de Outubro de 2001, as seguintes propostos: 

. : a. . A arguida Abbott apresentou, com data de.9 de Outubro de 2001,^ 

- - r^ umo proposta^ de fornecirnentq de. 3^ 

^ : reagentes ao: preço unitário- por: embalagem, sem I.V.A.y de . 

2.560$00(€ 12,77); . . 

; . b. A arguido Menarir}! apresentou uma proposta de fornecimento de 

3000 embalagens de: tiras reagentes ao preço unitário por 

embalagem, sem I.V.A., de 2S60$00 (€J2jIIh -

c. Á J&J. apresentou, coni dato de 12 de Outubro de 2001, umo, 

. proposta de fornecimento de 3000 embàlogens de tiras reqgentes 

ao preço, unitário por enibqlágém, seriri I.V A., de 2.565$0P (€ 

. : nj9¡¡y 
d. : A Roche apresentou uma proposto de fornecimento .de ,3000 

ernbolagens de tiros reagentes ao preço unitário por embalagem, 

^-^^sêfrrtyjK:7dê-Í^ —• \. ' 



118 

Tribunal da Relação de Lisboa 

e. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento de 3000 
embalagens de tiras reagentes qo preço unitário por embalagem, 
sem I.V.A.. de 2.850S00.(€ 14,22); 

f . Jose M. Vaz Pereira apresentou duas própostas de fórnecirhento 

de 3000 embalagens de: tiras reagentes, uma destas ao preço 

unitário por embalagem, sem I.V.A.: de 1.895S00 (€ 9,45) e uma. 

outra.00 preço unitário por embalagem, sem I.V.A,, de:2.450$00 

(€ 12.221 

258) Ò fornecimento foi adjudicado em 25%:(vinte e cinco por cento) à 

arguido Abbott, 25% (vinte e cinco por cento) à J&J; 25% (vinte e 

cinco por cento) à arguida Meranini, 20% (vinte por cento) à Roche, 

e 5% (cinco por cento) à Boyer. :^^ . . . . • 

259) No concurso público ns 5/2003 .(posição 6). aberto para aquisição 

: de 150.000 (cento e cinquenta rhil) unidades de tiros reagentes em 

embalagens de 50 tiras (3000 embalagens), o Júri do concurso 

procedeu, em: 29: de Agosto de 2002/ -à a 

:propostos:v:':^\{r::-:-:\-.---:-.-:-::/^--'-:^:^:-'::^ r- ^•\--\-:. 

a. A arguido Abbott apresentou, com data de 26 de Agosto de 2002, 

uma proposta de .fornecimento. de 3Ò00 embalagens de tiros 

reagentes ao preço- unitário por embalagem, sem I.V.A., de € 

20.01 (vinte euros e um cêntimo):. . ^ 

b. A arguida Menarini apresentou uma proposta de fornecimento de 

3000 embalagens de tiras reagentes aò preço unitário por 

embalagem, sem I. V.A., de €20.01 (vinte euros e um cêntimo); 

c. A J8if apresentou, com dota de ' 20 de 'Agosto de 2002, uma 

. proposta de fornecimen to de 3000 embalagens de tiras reagentes. 

ao preço unitário por emboiagern, sem I.V.A., de € 2Ó.ÓÍ (vinte 

~~' ~éWos^üWcémirm Z. '. ...... . : • ~ " 
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d. >4 Roche apresentou: uma proposta de fornecimento de 3000 
embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 
sem l.V.A:. de €20,01 (vinte euros e um cêntimo): 

e. A Bayer apresentou, com data de 26 de Agosto de 2002, uma 

•••• proposta de fornecimento de 3000 embalagens de tiras reagentes 

• ao preço unitário por embalagem, semxLV.A., de € 20;01 (vinte. 

euros e um cêntimo); 

f. José M. .Voz Pereira apresentou, com data de 16 de Agosto de 

, 2002y uma proposta de ' fornecimento de 3000 embalagens de 

tiras reagentes ao preço.unitário por embalagem, sem I. V.A;; de € 

' 9,45 (nove euros e Quarenta e cinco cêntimos). v 

260) O fornecimento foi adjudicado- emi 19% (dezanove por cento) à. 

: :. argt//d^ (dezanove por cento). à J8iJ 

. : (570 embalagens); 19%; (dezanove por cento) à arguida^^M^ 

. (570 embalagens), 19% (dezanove - por cento) à. Roche (570 

- - embolagens)y^l9% (dezanove:por cento) à Bayer (570 embalagens) 

e 5% (cinco por cento) à empresa JM Vaz Pereiro (150 

embalagens). 

261) Foram anunciodos poro este concurso os ̂  seguintes critérios de 

: adjudicação: parecer dos utilizadores (35%), concordância com as 

; especificações técnicas (30%), preço . (25%) e prazo de entrega 

(10%). 

262) No concurso público 9/2004 (posição 5), aberto poro aquisição 

de:180,000 (cento e oitenta mil) 'unidqdes. de tiras, reogèntes em 

.. embalagens de 50 tiras (36ÕÓ embalagens), o Júri do concurso 

procedeu, em 15 de Outubro de: 2003, à abertura dos seguintes 

propostos: 
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. 0. A arguido Abbott apresentou, com data de 10 de Outubro de 
2003, uma proposta de fornecimento de 3600 embalagens de 
tiras reagentes ao preço unitário por embdiogem, sem I.V.A., dé€ 
15,50 (quinze euros e cinquenta cêntimos); . 

b. A arguida Menarini apresentou uma proposta de fornecimento de 

3000 embalagens de tiros reagentes ao preço unitário por_ 

embalagem, sem IV.Â., de €14^00 (catorze euros); • v . 

c. A J&J - apresentou uma proposta de fornecimento de 3600 

embalagens de tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, 

sem I.V.A:, de €20,00 (vinte euros); : : 

d. A Roche apresentou uma proposta de fornecimento de 3600 

: embalagens de tiras reagentes áo preço unitário por embalagem,: 

sem I.V.A., de € 16,00 (dezasseis euros); ^ 

e. A Bayer apresentou uma proposta de fornecimento de 3600, 

. embalagens de tiros reagentes ao preço unitário por embalagem,: 

sem I.V.A., de € 15;80 (quinze euros e oitenta cêntimos); 

f José M. Vaz Pereiro apresentou uma proposta de fornecimento de ' 

3600 embalagens : de tiras reagentes: ao preço unitário por ' 

. . embalagem, sem I.V.A:/de €12,00 (doze euros). . 

263) O fornecimento foi adjudicado em 50% (cinquenta por cento) à. 

arguida Abbott e 50% (cinquenta por cento) à arguida Menarini. 

264) CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA (PCR 06/03): 

265) O Centro Hospitalar de Coimbra procedeu à obertura de dois 

concursos para aquisição de tiras reagentes para determinação de 

glicose no sangue. : V 

266) No concurso limitado r?g 210004/20Ò2 aberto para aquisição de 

3700 embalagens de 50 unidades de tiras reagentes para 

de_term/nofôo_de_g/ícosej30-5a^ 
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teste'-, o Júri do concurso procedeu, em 10 de Dezembro de 20ÚÍ, à 

análise das. propostos e elaboração do respeáivo mapa 

comparativo, tendo resultado que: 

. o. A qrguidg AbboÍ:t^ data de 13 de Agosto de 2001, 

uma .proposta de 37Ó0 embalagens de tiras 

reagentes aó preço unitário por embalagem, sem l.V.A., de 

2.280$00 (€ 11,37): 

b. A arguida Menarini apresentou, com dato de 27 de Julho de 2001, 

• uma'proposta de fornecimento de 3700 embalagens de tiros 

: reagentes ao preço-unitário por embalagem, sem I.V.A.,:de 

l280$ÔÓÍ€jj^; 

c. A J8J apresentou,. com data de 3 de- Agosto de 2001, uma' 

. proposta de fornecimento de 3700 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem I.V.Á., de 2.295$Ò0 {€ 

IMS); 
d. A Bayer apresentou, com data de 13 de Agosto de 2001, uma 

proposta de fornecimento de 3700 embalagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por embalagem, sem l.V.A., .de S.OOOSOO {€ 

14.96): 

267) De ocordo.com a decisão do Júri a adjudicação deste Concurso foi 

efectuada, .em termos percentuais, às seguintes empresas 

concorrentes: Abbott (35%), JSJ (30%) e Menarini (35%). 

o. No concurso limitado nS 210001/2003 aberto em 14 de Agosto de 

2002, para aquisição de 4,000 embalagens de tiras reagentes 

para determinação da glicose no sangue, (3000 embalagens), o 

Júri do concurso procedeu, em 13 de Novembro de 2002, à análise 

das propostas e elaboração do respectivo mapa comparativo, 

tendo resultadcLquèil. •- — 



Tribunal da Relação de Lisboa 

b. A arguida Abbott apresentou, com dota de 15 de Outubro de 
2002, uma proposto de fornecimento de 4000 embalagens de 
tiras reagentes ao preço unitário por embalagem, sem LV.A., de € 
20,00 (vinte euros): 

c. A arguida Ménaríni apresentou, com data de 9 de Outubro de 

2002, uma proposta de fornecimento de 4000 embàlogens de 

tiras reagentes do preço unitário pôr ernbalagern,,sem I.Í/Á., de € 

ÍOM: 

d. A Roche apresentou, com dota de às de Outubro dê 2002, uma 

própostq de fornecimento de 40Ó0 embalagens de tird^^^^ 

ao preço unitário por embalagem; sem^^^^^ de € 20,00: 

e. A Bayer apresentou, com dota de 16 de Outubro de 2002, unia. 

proposta de fornèçinieríto dé 4ÒÓ0 émbaiagens de tiras reagentes 

ao preço unitário por ernbolaciem. sem I. V A.. de€ 20,00. . ; 

268) Ò -júri do concurso propôs a Jiãò :adjudicação e a retirada da 

posição com os segui^ 

a. '-por çcmsiderar:inaçéitqveis)à^ pjppóstas apresentados por todos 

ps .concorrentes .(exceptuando a Roche, firma à qual o. produto .-

não foi adjudicado no ano trdnsácto), dado envolverem aumentos . 

. nos preços unitários que. oscilam . os 33,65% e os 75.9% (por 

çomporqção con) os preços propostos em 2002); 

b. ''por parecer prefigurar-se concluiu eritre òs çòncorrehtes'^ 

269) Mais propôs que, uma vez retirada a posição, e porque os bens em 

causa continuavam o ser necessários, se procedesse à respectiva 

aquisição, nas quantidades previstas, mediante procedimento por 

negociação e sem publicação prévia de anúncios. 
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270) O Centro Hospitalar, procedendo em conformidade, iniciou o 
procedimento por negociação n^ 810001/2003, no qual veio a 
comprar os produtos pelo preço de € 20,00. 

271) A Abbott já havia apresentado, em concursos anteriores, o preço 

de € 20,00. 

272) HOSPITAL DE SANTO ESPÍRITO: 

273) O Hospital de Santo Espírito, em Angra, do Heroísmo, Açores, 

procédeu .à abertura de quatro concursos para aquisição de tiros 

reagentes para determinação de glicose no sangue dos anos de 

2001 a 2004, ambos inclusive. \ 

274) Nenhurna das aqui .arguidas apresentou propostas de 

fornecimento de tais concursos. 

•275) SERVIÇO REGIONAL DE SÃÚ REGIÃO AUTÓNOMA DA 

' ^ MADEIRA: V : 

276) O Serviço Regional de Saúde dá Região. Autónoma do Madeira 

procedeu à abertura de um conajrso^ púbijçp,^no_m 2Ò04,.para^ 

aquisição .de tiras reagentes' paro determinação de glicose no 

sangue. : --^y:'. '' ' '}.''\ [\-^-_ 

277) No concurso publico 2Ó040Ó13. aberto para aquisição de: 

o, 195.0Ú0 (céntó e hoyéhio e cinco mil) unidades.de tiros reagentes 

em embalagens de 50 tiros (3900 èmbóiggens), quanto a posição 

8; 

b. 150.00 (cento e cinquenta mil) unidades de tiros reagentes em 

embalagens de 50 tiras (3000 embalagens), quanto à posição 9, 

Foram apresentadas as seguintes propostas: 

c. A J&J apresentou, com data de 27 de Fevereiro de 2004, uma 

proposto de fornecimento de 3900 embalagens de tiras reagentes 

(posição ^)_go_pjieço_uaitárlo^por^embolagem,--sem-lv^V^A^de-€: 
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15,00 (Quinze euros) e apresentou uma proposto de fornecimento 

de 3Ó00 embàlogens de tiras reagentes (pàsição 20) àq preço 

unitário por erhbàlagem, sem I. VA,, de €20,00 (vinte euros); 

d. Á Bayer,opresentou, com data de 20 de Fevereiro :de 2004, uma 

proposta de fornecirnento de 39^ 

(posição .8) ao preço unitário por embaiqgem, sem LVA., dé^€ 

13,ÓÓ (tréze euros) e apresentou umq proppstp 

de 3000 embalagens de tiras reagentes .(posição 9) ao preço 

unitário por érribàlagèm] sem liV^A-\ de € i3;QÒ/trezg éurosj; ; 

• e. Á Atom\ÇièntÍfici3 Pí^iofufosjppr^ qprèsèntqu 

uma proposià dè forríecirnento dC; 3^ 

y ;: rèagéhies](^^ coda, aò prèço . 

.unitário por èm^^ sem I.V.Á.. de € ii,00 (ohze.éuros) e 

opresentou uma proposta de fornecimento, de 3000 embalagens 

de tiros reágéhiés (posição 9), cont 100 iiràs reagentes ao preço 

unitário por embalagen\,j^mJMA^dej€ 11,00 (onze euros):.' _ 

y. A - èmipreso .;Ceôtrp Cpmerd ' c/o,: Madeira, Lda 

apresentou, com <Jatq :de¡2_ áe. l^^ urna:pròppsto de 

fornecimento de 3900 énnbologens de tiros reàgéntes (posição 8) 

• àq preço unitário por ernbalqgem, .sem J.V.A^, de.è Í5,ÒÒ (quinze 

euros) e opresentou umà própostaidejòrhecíme 

embalagens de tiras reagentes (posição 9) óò preço unitário por 

embalagem, sem I. V.A., de € 14,00 (catorze euros); 

g. A empresa CJ. Sousa Andrade & S.A. apresentou, com data de 

27 de Fevereiro de 2004, uma proposta de fornecimento de 3900 

embalagens de tiras reagentes (posição 8) ao preço unitário por 

embalagem, sem I.V.A., de € 13,50 (treze euros e cinquenta 

^nMm0sl_.ej3presentQu umo-próposto-de-fornecimento-^e^QOO 
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embalagens de tiras reagentes (posição 9) ao preço unitário por 

embalagem, sem l.V.A., de € 13,50 (treze euros e cinquenta 

cêntimos); 

h. A Medimadeira Farmacêutica Lda apresentou uma proposta de 

fornecimento de 3900 embalagens dé tiros reagentes (posição 8) 

ao preço unitário por embalagem, sem l.V.A., de € 14,90 (catorze 

euros e. novéhta cêntimos) é apresentou urna proposta de 

fornecimento de 3000 embalagens de tiras reagentes (posição 9) 

ao preço unitário por émbalogern, sem l.V.A., de € 14,90 (catorze 

euros e noventa cêntimos); • 

i. A Prestifarma, Lda apresentou uma proposta de fornecimento de 

3900 émbqlagens de tiras reogehtès (posição 8), com 25 tiras 

reagentes coda, ao preço unitário por embalagem, sem l.V.A., de 

€ 9.00 (nove euros) e apresentou uma proposta de fornecimento 

de 3000 embalagens de tiras reagentes (posição 9), com 25 tiras 

reagentes coda,jio pj^^^ I.V.A.,-de-

. €9,00 (nove euros). 

278) O fornecimento das 195.000 unidades de tiras reagentes quànto ò 

[ posição 8 em taí concurso foi ádjudicado em 55% à Bayer e em 

45% à empresa C. J. Sousa Andrade. 

279) O fornecimento das 150.000 unidades de tiras reagentes quanto à 

posição 9 em tal concurso foi adjudicado em 55% à Bayer e em 

45% à empresa C. J. Sousa Andrade. 

280) Através das suas condutas, as arguidas pretenderam obter 

directamente uma subida dos preços do Reagente de 

Determinação de Glicose no Sangue, praticado no âmbito dos 

concursos hospitalares de forma à rèduzirérri a'discrepância entre 

j^.preço-do^referido- Reagente-nos^ctor-hospitolar'e aquele que 
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vinha sendo praticado no. sector farmacêutico, com o que visavam 

também diminuir as probabilidades de o Ministério do Saúde rever 

em baixa os preços destes últimos. 

281) Ao agirem pelo modo supro descritó, as arguidos agiram sempre 

de forma, livre, consciente e voluntário,: conhecedoras de que as 

suas condutas eram proibidas e punidas por lei. 

• 252^ Ao longo do tempo, qs orouidos fòrom iusiifícando os seus preços 

junto das entidades hospitolares, em particular_ quando 

. interpeladas ^ para - O: refeito, y p respectivas, entidades: 

adjudiçániès: 

283) Assinj sucedeu junto do f^ospitol Doutor José Mária Grande, : nó 

" \ cpncursió público ii^^- :; y. • - • 

a. É¡n2p/12/200d^&^ 

o •' ''resultado àq somatório do custo dq produto, na origem, 

transpprte, seguro e margem de comèrciaiizoçõp''; 

. •/ b.^ Er^ /âsí/f/cou„p.vo/o^^ 

- como p. resultado dq .•"tecnologia totalnrientè inovadora/ sujeita , 

y ; oos mais rigorosos processos de controlo de qualidadé, quer à • 

sòída da linha de produçqp, [^quér^dos matéria^^ 

V. produtós :irhporiados, o. oçondicionamento no - trahspòrie . 

impórtonté, para'além dé ser efectuado um controlo aquando dd 

recepção os produtos para armozenamento''. 

284) Como também jurito oo Hospital de Santo António dos Capuchos 

(Sub-Grupo Hospitalar dos Capuchos e Desterro), no concurso 

limitado n^ 2-1-0060/01: 

a. Em 10/04/2001, a Menarini justificou o valor Esc. 1950$00 com o 

resultado dg ''tecnologia totalmente ihòvadórq, sujeita aos. mais 

__//garosos -pr-ocessos^e-eontroio-de-qualrdade]~querp~sãida da \ 
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linha de produção, quer das matérias-primas... Sendo produtos 
importados, o acondicionamento no transporte ¿ importante, 
para além de ser efectuado um controlo aquando da recepção os 
produtos paro armazenamento". : 

285) Junto do mesmo. Hospital, no concurso n^ 2-1-0241/02, instada 

directamente pelo Hospital para justificar um aumento de 52% 

relativamente à proposta anteriormente apresentada a J&J, 

respondeu em 11/03/2002, que o produção serio realizada "num 

país do continente americano" e que "devido aos acontecimentos 

recentes nos EUA" (no que parece ser uma referência aos 

. acontecimentos de 11 de Setembro de 2011), "os custos de 

importação e transporte, do: referido produto sujeito a concurso 

sofreram um agravamento significativo. Adicionado a este factor 

tivemos que uniformizar os preços do produto dentro da Umõo 

Europeia, o que levou a alguns reajustes". 

286) Junto do: HospitaJ de S._ Teotónio, ..no. concurso -público . n^- -

1/026/1/1/2002: 

a. Em 10/0Í/2Ò02, a Abbott justificou, o valor de € 15,00 como vo 

"resultado do somatório do preço do produto na origem, mais os 

impostos, mais a margem de comercialização"; 

b. Em 02/01/2002, a Menarini justificou o volor de €15,00 como o 

resultado dq "tecnologia totalmente inovadoro, sujeita aos mais 

rigorosos processos de controlo de qualidade, quer à saída da 

linha de produção, quer dos matérias-primas. Sendo produtos 

importados, o acondicionamento no transporté_ é importante, 

para além de ser efectuado um controlo aquando dq recepção os 

produtos para armazenamento"; 
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c. Em 08/01/2002, a J&J justificou o valor de € 15,00 afirmando que 

o mesmo ''inclui os preços intèrcompanhia dos produtos à taxo 

cambial vigente no momento do importação, acrescido dos 

valores alfandegários, fretes ¿ seguros". 

287) Juntó do Centro Hospitalar d^ ':Vilq Noya de Gqia nó concurso 

. púbíiço n^ 01'23/03 em 07/10/2Q02, a J8J justificou o valor de € 

20,00 afirmando :que o mesmó. calculado com base nos seguintes-

elementos: 

a ''divisa de cómerçializáçâÒ: dólar rÒ,9565/libra - 0,6290; y: 

, b. despesas de impórtàção, transportes e.outras: 15%; :.' V..--

: c. margem de comerçiglizaçõo: 2p%'\ 

• 288) Junto :do_ Hospital d^^ dos, Çopúchos '(SUB'Grupo . 

. .Hospitalar dos Copuchóse Desterro),'n 

0Ó21/p3, instadá .direciamGnte peh^ 

aumento de. 33,1%^^ 

. . resultado da "rec^^ :[' 

de^preços na Uniõo iEuropèia;:ó 

\ iniciàdp q; centralizoçõó^ 

Béerse (Bélgica) - ò que veio agravar significotivomentè os custos 

•de importação e transporte (.).)". 

289} Junto do Instituto Português dè Oncologia de Francisco Gentil, no 

concurso público n^ 126/2003, em 18/12/2002, o Menorini 

justificou o valor de € 20,00 com o resultado ''tecnologia 

totalmente inovadoro, sujeita aos mais rigorosos processos de 

controlo de qualidade, quer à saída da. linha de produção, quer dos 

motérios-primos. Sendo os produtos importados, o 

._ ^a£or)diàcmomento-no-transporte-é~impcn-tcmterpw^^ ser 
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efectuado um controlo aguando da recepção dos produtos para 

armazenamento''. 

290) Junto do Hospital de São Teotónio no concurso público n^ 

l/02é/l/l/2003: : y 

a. En) 29/01/2003, o Abbott justificou ún^ € 20,15 corno o 

. Resultado do somatório do prego do produto na origem, mais 

impostos, mais o margem de comercialização''; 

b. Em 29/01/2003, a Menarini justificou o volor .de € 15,00 

afirmando que , "os produtos propostos fazem uso de uma 

tecnologia totalmente inovadora, tendo sido sujeitos aos mais 

rigorosos processos de controlo de qualidade, não só,do produtos 

final à saída da linha de fabricação, como também dos matérias-

primas. Tratando-se de produtos • importados, o 

acondicionamento . no transporte é outro dos aspectos - que a 

Menarini cuida particularmente, além de efectuar um controlo 

aquando da recepção dos produtos para.armazenamento''.-: -

291) : Junto ao Hospital de Santo António dos Capuchos (SubzGrupo 

, . Hospitalar dos Capuchos) no concurso limitado ns 2-1-11/04: 

. 0 . Em 01/10/2003, a Abbott justificou o valor de € 15,00 como o 

''resultado do somatório do preço do produto na origem, mais 

impostos, mais a margem de comercialização"; . 

b. Em 26/09/2003, a Menarini justificou o valor de € 17,80 

afirmando que "os produtos propostos fazem uso de uma 

tecnologia totalmente inovadora, tendo sido sujeitos aos mais 

rigorosos processos de controlo de qualidade, não só do produto 

final à saída da linha de fabricação, como também das matérios-

primas. Tratando-se de produtos Importados, o 

acQndiçionawento-no-tran5port^é-oatrcr'dps~aspectos que a 
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Menarini cuido particularmente, além de efectuar um controlo 
aquando da recepção dós produtos para armazenamento". 

292) Junto ao Hospital de São Teotónio, no concurso • público n^ 

. o. Em 07/01/2004, à Abbott justificou o valor de € 15,00 como o 

yesultado do somatório dq preço do produto no origen), mais os 

impóstós,moison^ar^ 

b. Em 05/01/2004, o Menarini justificou o valor de € 13,50 

afirmando que. "ós: produtos i^^^ 

tecnologia[toiaiment^^ tendo sido sujeitos aos rríois . 

rigorosos processos d^ controlo de i^ualidadé, não só d^^^ 

. finai à saída da linha\de fqb^^ das mqtérias-

primas. [ Tratando-se' "ofe . produtos ' -l^ o. 

qcondicionqménto- n^^ transporte, é outro dos. aspectos que a 

Menarini cuida particularmem^^ 

^ qquqpdp dg recepç^^ 

293) Junto :òó HpspitqT^^ nq àjusie direc^^^ n^ 440Ò7/Í004,, 

em 05/01/2004, a J8J justificou os preços de € 20,00 (virite euros) 

afirmando que os mesmos % 

produtos à . taxa cambíol^ importação, . 

ocrêscido dos valores alfondegá/ios 

294) Os representantes dos arguidas èncontravam-se com regularidade 

no seio da Apifarma e, ocasionalmente, nas suas próprias 

instalações. 

295) Tais reuniões ocorriam, essencialmente, no âmbito dos seguintes 

grupos instituídos pela Apifarma: 

a. Grupo de trabalho do Protocolo do Diabetes Mellitus; 

b—Ccmissão-Especializado de Meios-de-E>fognóstrco^ (^^ " ~ 
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c. Co/77/ssõo f5pec/o//zoc(a 

296) As reuniões do Grupo de Trabalho tiveram em lugar em datas não 

integralmente apuradas, mas, pelo menos, de Setembro de 2002 o 

Junho de 2004/ y [ ^^ ^ 

297) As reuniões da ÇEMD tiveram lugar em datos' não integralmente 

apuradas, mas, pelo menos, de Janeiro •de:2001 a Dezembro de 

•'• ôó̂ ;}̂ :̂ ;̂ ^ 
298) As reuniões da CÉFH tiveram lugar em datàs hão integralmente 

• apuradas, mas, pelo menos, de Dezembro de -2001.0 Janeiro de 

2005. 

299) . Numas das referidas reuniões, que teve: lugar nos instalações da 

Apifarma, no: dio 04/06/2001)y encontravam-se presentes os 

representantes da arguido Abbott (Antonio Freitas), da arguida 

Menarini (José Teixeira), da J&J (Pedro. Crespim), do Roche (Ana 

. Carlota Agulheiro e: Antonio Melão) e do: Bayer (Maria Teresa 

Morques). _ •_. ,.. .. . _ -._ 

300) Nessa altura, encontrava-se em negociação a revisão do Protocolo 

de Colaboração celebrada em 14 de Outubro de 1998 entre o 

Ministério da Saúde e demais Parceiros^ para gestão integrada do 

Programa de Controlo da Diabetes Mellitusr 

301) Tal Protocolo definia os preços do reagente de determinação:de 

glicose do sangue o praticar nos farmácias (venda ao público), os 

quais erañi fixados administrativamente através de Portaria 

ministerial. 

302) Durante a dita reunião foi discutida a discrepância entre os preços 

praticados no âmbito dos concursos hospitolor e os preços 

odministrativanrtente /fixados paró tai reagente no sector 

Jormocêutico-/ambulatórich — —^ ; : 
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303) 

304) 

305) 

306) 

307) 

308) 

309) 

310) 

Tendo em conto qúe os preços praticados no âmbito dos concursos 

hòspitoíares eram mais baixos do que os praticados no sector 

farmacêutico, discutiu-se inclusivamente o risco dos preços 

hospitalares puderem sér relevai corrió preços de referência no 

âmbito da referido revisão. . 

O que significava agir de forma a evitar o abaixamento dos preços 

nó sector farmocêijtíco/arnbu^^^^ 

Este receio tinha por fundarhento o facto de que jó .aquando da 

preparação do protocolo de colaboração de 1998 o Ministério da 

Saúde ter ponderado considerar os preços do Reagente de • 

Determinação de Glicose no praticados no âmbito, dos 

concursos hospitalares •.: como preços - de referência -para o 

estabelecimento .dos preços do mesmo reqgènte no sector. 

farmacêutico.: 

Poro iolém da reunião de Ó4/06/200Í, estes receios e modo de 

prevenir a baixai de preços no sector farmacêutico voltaram a ser -r 

discutidos entre os mesmos concorrentes em outras dotas não 

concretamente apuradas, no período que decorre entre 2001 e 

Nesses contactos, acertavam os preços o praticar no âmbito dos 

. concursos hospitalares. 

Às vendas do reagente . a estabelecimentos hospitalares 

correspondem a 15% a 20% das vendas globais de embalagens de 

50 tiras do reagente no território nacional. 

As restantes vendas, entre 80% o 85%, são realizados através de 

estabelecimentos farmacêuticos de venda aq público. • 

Segundo informação prestada péla EDMA (Associação Europeia de 

Meios^deMiagnóstieo)-as-vendaS'glabai5-no-reagehtè7io'twr 
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nocionoi foram nos seguintes valores aproximados: em 2001, € 

15.497.651 em 2001, € 19:682.000 em 2002, € 24.393.0pp em 

. 2003 e€ 30.471,000 em 2004., 

311) Siyfasequenféméníe, çs vendas o éstobelecimentos hóspitalores 

. sitúor~se-õo: : \ \ ; r.-.} 

a. Em 2001: entre €2.324.648 e€3.099.530; . 

• b. Em 2002: entre € 2.952.300 e €3.936.400; 

c. Em 2003: entre €3.658.950 e €4.878.600. 

312) Das vendas globais supra referidas, foram as seguintes as 

efectuadas pelo Abbott (arredondadas a milhares de euros) € 

2.039.000 em 2001, € 2.944.000 em 2002, €3:972,000 em 2003, e 

€ 5.343.000 em 2004, 

313) Dos €2.039.000 de 2001: • 

a. € 1.445.000 correspondem às vendas do segmento do retalho e . 

]b. € 594.000 correspondem às vendas nos restantes segmentos 

^ ^ (hospitais públicos _ e privados, cosas de saúde,- clínicas de 

: hemodiálise, bombeiros, etc). : 

314) Dos € 2.944.000 de 2002: 

a. € 2.535.000 correspondem às vendas do segmento do retail 

.b. € 409.0ÓÓ:Corresporidém às vendas nos restantes segm^ 

(hospitais públicos e privados, cosas de saúde, clinicas de 

hemodiálise, bombeiros, etc). 

315) Dos € 3,972.000 de 2003: 

a. € 3.407.000 correspondem às vendas do segmento do retalho e 

b. € 565.00P correspondem às vendas nos restantes segmentos 

(hospitais públicos e privados, casos. de saúde, clínicas de 

hemodiálise, bombeiros, etc) e, destes, € 562.448,47 às vendos 

aos^hospitais-públicosrcentros-de saúde-e^suti^regiões dê^ 
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316) Dós €5343.000 de 2004: • 

a. €4.415.000 correspondem às vendas do segmento do retalho e 

b. € 928.000 correspondem às vendas nos restantes segmentos 

(hospitais públicos e priy^^^ saúde, clínicos de 

hemodiálise, bombeiros, etc) e, destes, € 576.927,77 às vendas 

aos hospitais públicos, centros de saúde e sub-regiões de saúde. _ 

317) Em '2004, 'a Abbott bpresent^^^ volume global de 

. negócios: € 111322.177,00 (cento e. onze milhões, trezentos e 

. : vinte é dois mil e cento e setenta e sete euros).. 

. 318)• /.,);:>;;:>;\ ••• ; ^••••••^" 

. 320) O Requente de Deiermihóção de Glicose no Sahgué comercializado 

V pelos argüidas é constituído por tirõs reagentes'que, associados q 

um aparelho èspécificó de medição^ permitem a determinação do 

nível de glicose no sangue. ' ? 

3 2 I ¿ As t /rgs 

aparelho de medioçãol'peh um 

aparelho distinto dos das empresas concorrentes.. 

322) Ño ano de 2001,'à Abbott lançou no mercado q medidor Precision 

Xtra (eni substituição d^^^ qúe,^poro além de medir 

os níveis de glicose, calcula também, os níveis de glicemia e de 

cetonemia. 

323) Durante os segundos semestre de 2003, a Menarini lançou no 

mercado o equipamento Gloucocord Gmater. 

324) A determinação de glicose no sangue é algo que ocorre quando, 

porventura, pela necessário é regular monitorização fundadas em 

razões de saúde, um concreto consumidor/utilizador do reagente 
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de determinação de glicose no sangue-pretende conhecer o seu 
nivel de glicose no sangue. 

325) Pora tanto, o consurhidor/utilizador do Reagente poderá adquiri-lo. 
/ • _ . • . • '. ' -. - , ' 

junto de farmácias. • • ; . • \ • • r:.'-' / 
- ^ V . ^ ' . • • --r'-'^^• -y '.JS \ ' 

326) A necessidade de .determinação, dejglicose . no sangue ocorre, 
•'. ' • '- • - ' - '• " . 1. - • ' 

Igualmente, no âmbito do adn^inistroçõó de ícuidodos de saúde a 

pacientes por parte.de:^^^ 

327) Desdé 1998, ós preços do reagente de determinação de glicose no 

. sangue erícpntrà^^ actos 

. de venda do público èm farmácias: 

' \ . r / • -..y''' -^-/ --/ y ' • ' • •• 
; ^ o..'. se o adquirente do reagente fosse utente 

: / • Sáúde i^SNS) i e- (apresentasse • no; /ormdç/o )a 

: -prescrição'médico^^p^^^^ (€^22,00), importando-paro 

as empresas farmacêuticos gy^^^^ 

b. nas restantes situações ò adquirente pàg 

cabendo os ennpresas farmqçêuticds, dejg 

328; : Ern}-1^/05/2003 e^^^ do processo de negociações 

relativamente ao protocolo \de colaboração no Programo : d^^ 

Contro/o c/o.. p/obeto dever 

negociar uma actudiizáçãó de p^^^ em atenção o. 

evolução da taxo de infloçqo dos Últimos quátro anos'\ 

329) Em 21/05/2003, a Apifarma recebeu do Ministério da Saúde o 

projecto de renovação do Protocolo da Diabetes Mellitus, enviado 

pelo Ministério do Saúde. 

330) A partir de 01/07/2003, após a revisão administrativa dos 

referidos preços, os preços de venda ao público foram 

ojjmsntadQS,-rjespectivomeate,-para^A,^-l€re^l^^ 
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empresas farmacêuticas, também respectivamente, as valores 
máxirhos de ¿21,99 e€h^OoK'^^^ 

A Abbot t fo i condenada, nos presentes autos e por decisão 

transitada em julgado, pela prática - de uma contraordenação 

prevista e punida pelo ar t . -49/ l , al a)/da Lei n? 18/2003; de 11;06/ 

numa coima no montante de três milhões de euros (€ 3.000,00) e . 

na sanção acessória prevista no art. 459, da Lei nS 18/2003/ 

consubstanciada/ em concreto, na publicação na II série do Diário 

da República e num jornal de expansão nacional, no prazo de 20 

dias . úteis contados, da notif icação-da decisão, um extracto da 

, mesma e bem ainda a parte, decisória; nos termos e .conforme 

cópia :que . lhes . será^^ c nos factos 

reproduzidos nos pontos precedentes. . 

As sanções referidas. no ponto precedente ainda não foram 

• executadasV-\:^:''-'-'''^^^'-^^^^ 

A decisão da AdG foj proferida eni 10.01.2008. ^ . _ _: _ 

No ano de 2007> a arguida obteve, 'em vendas e prestações de 

serviços, o montànte total d e € 13Õ J56.230,Ò0.^^^ 

Nò ano de 2013, a arguida obteve urn volume tota l de negócios no 

montante de € 68.538.075,00, dispondo de um capital próprio no 

montante totar de € 2Ó.83S6.934,Ò^^ 

Não são conhecidos antecedentes contraòrdenacionais à arguida. 

E o Tribunal a quo considerou não provados os seguintes factos: 

a) "O concreto benefício económico que os arguidas retiraram das suas 

condutas no âmbito do sector hospitalar; 

b) O concreto prejuízo económico poro o erário público resoltante dos 

^__CQndutas^das_arguidas; — — -
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c) Que os preços que vieran) a ser fixados em 2003 para o sector 

farmacêutico tenham sido infíuenciodos pelos preços que as arguidas 

apresentaram no sector hospitalar nos anós antecedentes; 

d) Consequentemente, que ò benefício económico obtido pelas arguidas no 

sequência das suas condutas se haja estendido òs vendas às farmácias; 

e) Consequentemente, que, no que respeita às vendas em farmácias, os 

ilícitos cóníetidós pelas arguidas produzirarn .os seus efeitos d .p^ 

niomento em que entrou em vigor o novo regime de 2003, perdurando 

tais efeitos durànie todo o tempo que vigoraram os novos preços fixados. 

. : Tudo o mais cjue tenha sido alegado é matéria. de direito, de natureza 

conclusiva bu irrelevante. 

„ E o rTribunal a îçwo justificou ãr áq^ seguintes 

termos: ;• 

Os factos vertidos nos pontos 1) a 331) e ps factos nàó provados foram 

extraídos da sentença proferida pêlo TCL, junta a fls. 16294 a 16465, e do despacho 

de rectificação de fls. 17189, em conjugação com os acórdãos da Relação, de Lisboa 

de fls. 17408 a 17582 e de .fls, 17870 a 17880.- Importa salientar, a propósito, que a 

"questão-de-facto se mantém intocada"', ou seja, os factos e circunstâncias dados 

como provados ou como não provados na decisão já transitada em julgado não 

podem, com a reabertura do processo por força da lei novo, ser postos em causa^. 

A factualidade vertida no ponto 332) resulta dos, autos. 

' Américo A. Taipa de Carvalho, Sucessão de Leis Penais, 2̂  edição revista, 1997, Coimbra Editora, pág. 
224. — 
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A factualidade exarada no ponto 333) está documentada a fls. 12921 a 13251 
dos autos. • •• 

Os factos reproduzidos nos pontos 334) e 335) foram extraídos das 

demonstrações, fi^^^^ Dezembro de; 2007, juntas a fls. 30140 a 30167, 

e das demonstrações financeiras de 31 de Dezembro de 2013, juntas a fls. 30061 a 

30084, respectivamente. 

A ausencia de.antecedentes contra-ordenacionais da arguida está Certificada a 
.fls. 30085:Vw:-'^''^'-'. .•• ^^'^ •. -v.-y-; •• • 

3.Ana|¡sando 

Da Admissibilidade do recurso interposto pela firma 

Abbott Lda .. ' • '•V•••^^-; A^-v:--
y vA reconída^ Autoricíade da Concorrência vei 

esta questão,- rias ^ suas coritra-alegáções • / defendendo a 
irrecorribilidade da decisão proferida;pelo TGRS em 8:1.2015, 
por se treitar esta dé u 

de outra decisão prévia e fínal quanto ao mérito da causa e 
lüé T3Òr̂ isso não cabe rio eleñcÓ^ d 
termos do art? 73V1 do RGCO; a qual configura uma norma 
clara, exaiistivá e ímpérátiva e também por hão sé poder 
aplicar subsidiariamente o C.P.P por rémissáo do art"* 41^ do 
RGCO. 

O M.P em primeira instancia, veio pelo contrário 
defender qué tal questão se encontra resolvida pelo despacho 
judicial que ^mi t iu^o recurso em P instância, _a_cula^ 
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argumentação aderiu, com base no entendimento de que a 
sentença do T C R S de 8i 1.2015 se trata de uma decisão 
condenatória proferida contra á firma arguida Abbott Lda que 
majxtéve uma decisão coiídènatóriá ariténor. iriediante áv̂  
se aplicou uma sanção a esta firma. V 

Enteíhdemos que assiste razão ã recorrida Autoridade da 

Concorrência (adiante designada por AdC) e que a decisão 

proferida em 8.1.2015 pelo TCRS não é uma decisão 

recorrível, não estando este Tribunal da Relação vinculado ao 

diferente entendimento preconizado pela 1 ̂  instância que 

aceitou o recurso atento .o preceituado no art° 414°/3 do 

C.RP ex vi do art^ 41° do RGCO. 

Para nos situarmos, importará antes de mais 

recordarmos a cronologia deste processo e os principais actos 

decisórios ora relevantes; 5 • 

\ Ém^ Abbott ioi condenada péla A^ 

págar uma coima por irifrãcção, às regras de concorrência, 

desigriadámente por uma! prática concertada de • fixação 

uniforme de preços, no âmbito de procedimentos públicos de 

aquisição de bens e serviços para hospitais entre 2001 e 2004 

conduta essa proibida pelo n° 1 do artigo ,4° do regime 

jurídico da concorrência aprovado pela Lei n*" 18/2003 de 11 

de Junho. 
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A firma arguida Abbott impugnou judicialmente tal 
condenação,; m p Tribunal de Comércio de Lisboa 

mantido a mesma (cfr sentença junta a fls 16294 a 16465 do 
volume 45 destes autos), veio a arguida a,interpor recurso 
dessa decisão do Trib^^ 

Relação de Lisboa (que decidiu esse recurso por-Acórdão.de 
15.12^2010 junto a fis 17408- a 17582 do volume 48^ destes 
autos) : e depois pârá • o^ T ^ que ; se •. 

pronunciou : em várias ocasiões i j sobre • os: recursos; 
reclamações e nuUdades queí Ihcv f -

decisão sumária n^ ; 336/201 l^^d^ vn? 

377/2011 de 14.7.2011, Acórdão n^ 461/2011. de 
llvÍÒ:2011, AcórdãoVii° 527^ 

576/201:1^ de : 25.1 r s ê yfinalmèhtê ^̂ >̂ 
593/20Í:l:de; 30/i iC^Ò 

expedido em 30.11:2011.̂ ^̂ ^̂ ^̂  ; 

Apreciados esses recursos, resultou que a decisão de 
condenação da firma arguida Abbott . numa coima de 3 
milhões de euros e na sanção acessória prevista no art^ 4 y 

^2003 de í i ;6, pela prática de infracção às 
regras de concorrência, designadamente por uiná prática 
concertada de fixação uniforme de preços,; ño âmbito de 
procedimentos públicos de aquisição de bens e serviços para 
hospitais entre 2001 e 2004; conduta, essa proibida pelo n"" 1 
do artigo 4"* do regime jurídico da coricòrrêricia aprovado pela 
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Lei n° 18/2003 de 11 de Junho, se tómou definitiva com o 

trânsito em julgado da decisão do Tribunal de Comércio 

(confirmada pelo Tribunal da Relação em 15.12.2010), 

trârisifo esse qué se verificou com a notificação em 6.12V2Ò11 

à firniá Abbott, do Acórdão do Tribunal Coristitúcionáí n"" 

59372011 de 30.11.2011 isto é,' còhcretamerítè: no 3^ dia 

ái3ós à expecliçãò em 30.11;2011 da ; n idèsse 

Acórdão do Tribunal Constitucional n? 593/2011 ide acordo 

com o art? 11372. do Ç.P.P a firma Abbott só se- tem por 

notificada, decorridps 3 dias úteis sobre a expedição dè tal 

notificáçãp)., ^ 

Np sentido de que p trânsiitp i em jülgado d a v décisãò 

proferida pelo Tribunal da Relação de Lisboa de 15.12.2010 

ocorreu no 3'' dia útil posterior ao envio daquele ofício para 

notificação da decisão do T.C dé "30.11.2011, veja-se a 

decisão expressa do TCL proferida neste sentido em 

30.3.2012 a fls 18974 dó 54^ volume. ^: 

Após o trânsito em julgado de tal decisão condenatória 
do Tribunal da Relação de Lisboa de 15.12.2010 (mas antes 
da respectiva execução), a firma arguida Abbott veio requerer 
junto do TCRS a reabertura de audiência ao abrigo do art° 
371°-A do C.P.P ex vi do art° 41V1 do RGCO, para revisão da 
coima em que foi condenada pelo TCL e pelo TRL, com 
fundamento na alegada necessidade de aplicação do novo 
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regime da concorrência consagrado pela Lei n° 19/2012, que 

no seu entendimento lhe era mais favorável. 

Foi reaberta assim a audiência de julgamento, nos 
termos e para os efeitos do art'', 371"" - A do Ç.P.P ex vi do 
art^ 4 r do RGCO e no final desta, o TCRS decidiu por 
sentença proferida em 8.1.2015 (decisão ora recorricia), que o 
regime mais favorável à ár^^^ de 
11 ;6, face às circunstâncias do caso concreto, razão pela qual 
manteve as sanções anteriormente; aplicadas à firma arguida 
Abbott, tomadas definitivas com o tránsito em julgado da 

: decisão ^cprí^ termos 
•• acima referidos. 

Pérgurita^se: Então podem a^^ TCRS 
proferida em 8.1.2015 ser sindicada de novo por um Tribunal 
superior como . pretende a firma arguida Abbott com; a 
instauração do presente recurso? 

É verdade que dada a natureza ; (sancionatória) dó 
processo por; contra-ordenação, os fundamentos da decisão 
que aplica uma coima (òu outra sarição prevista na lei para 
uma contra-ordenaçâo) aproxímam-na de uma decisão 
condenatória, mais do que uma decisão da Administração 
que contenha um acto administrativo - daí que ã 
fundamentação deve piarticipar das exigências da 
fundamentação de uma decisão penal • - na especificação dos 
factos, na enun^iagão_dgg_prov^ que os suportam_Ê__^na_ 
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indicação precisa das normas violadas (cfr Ac. do S.T.J de 

1Ó.1.2007 in Proc. 06P2829 AVww.gde.mK 

Mas não podemos esquecer que ò regirne geral das 

contra-ordenações e coimas (conéagrádo rio D.L n*' 433/82 de 

27.10) apresenta uma nítida autonomia face ao Código Penal, 

decorrente da valorá^ão e ópçàó p^ 

resultado da diversidade ontológica entré ó direito de mera 

ordenação social è ò direito penal, da riature dá censura 

: ético penal correspònderité a cada um e da distinta natureza 

dos órgãos decisores (cfr Ac. do Tribunal da Relação do Porto 

de M l 

www.gde rril.pt/itrp] . } \ ' : . . . ' [ J : ' ' • 

; Como vem referido em anotação ao art^ l'' na 9° edição 

do "'Regirne Geral das • Contrá-Ordenações e Coimas" de 
António Beça Pereira, no Acórdão do Tribunal Constitución 

n° 336/2008 decid^^^ já, citando Figueiredo Dias, rio; 

sèntido dé que desde sempre existiram razões dé ordem 

substancial que impuseram a distinção entre crimes e 

contra-ordénaçõés, entre; as quais avulta a natureza dp ilícitq 

e da sanção, sendo que a diferente natureza do ilícito 

condiciona desde logo a eventual incidências dos princípios 

da culpa, da proporcionalidade e da sociabilidade. 

E por isso, se o direito das contra-ordenações não deixa 

de ser um direito sancionatório de carácter punitivo, a 

verdade é que a sua sánçâq_típica_"se_d^ 
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essência e nas suas finalidades da pena criminal e mesmo da 
pena de multa criminal (...).Á coima não se liga, ao contrário 
da pena criminal, à personalidade do agente e à sua atitude 
interna (consequência da diferente natureza e da i diferente. 
função da culpa na responsabilidade pela contra-ordenaçáoj 
antes serve : CÒmô ^ .m^ i especial: 

advertência ou reprunend com a observância de: 

certas proibições ou imposições legislativas;, e o ; que esta 
circunstância ,representa ém termos de medida- concretando 
sãnçãO;é da' mais evidenteíimpòi^^ dé vista 

. se; pode aiirrnar; que :as flnaJidades :da : coima são em^vl̂ ^ 
medida estranhas a sentidos , positivos de prevenção especial ' 
ou de (re)socialízaçào'S^ 

Coimbra Editora, 2001 . pág. . 144-152 e Ac. do Tribunal 
Coristituciònal;.^: ^n^ de : 6;3:2p i:2 ; i 
wvwtribunalconstitucional.pt)^^^ 

. : Deste modo, face às diferenças ao nível da natureza dos : 
ilícitos, as garantias de defesa do arguido no procedimento 
contra-ordenacional não têm que estar equiparadas às do 
processo criiiünai/^v :̂ ; C '••i - ^ : ' - : - J - ^ - ' ' 

E não existe qualquer imposição no plano constitucional 
que determine tal equiparação (cfr Àcórdãos do Tribunal 
Constítucipnàl n° 659/2006 de 28.11.2006 e 487/2ÔÔ9), não 
sendo válida assim, a argumentação iiivocàda na 1^ instância 
para admitir o presente recurso, de que .o ãrt° TS^'/l do 
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RGCO se aplicaria até à senténça final proferid no processo 
contra-ordenacional e que após esta sentença, não estando 
embora legalmente prevista no processo contra-ordenacionál, 
a faduldade de recurso de putrás decisões posteriores a essa. 
senteríçá final, â sua recorribilidade seria justificada no 
qúadrò ciás npnias de processo penal (art*" 399°. e 400° do 
C.P.P), aplicável subsidiariamente, ao abrigo do preceituado 
noa r t °41°doRGCO. 

Com: efeito, a garantia do acesso ao direito e aos 
Tribunais, consagrada no art° 20° / l da C.R.P não implica a 
generalização do; duplo grau de jurisdição, dispondoo 
legislador ̂ ordinário de ampla . liberdade :de conformação no 
estabelecimento de requisitos de admissibilidade dos 
recursos. 

As decisões judiciais são impugnáveis por meio de 
recurso, cuja admissibilidade está condicionada, através dos 
limites objectivos fixados na lei, designadamente da natureza 
dos interesses envolvidos, da menor relevância das causas ou 
da repercussão económica da parte vencida. 

Assim sendo se nó direito Penal vigora o principio da 
recorribilidade das decisões penais, consagrado no art° 399° 
do C.P.P, segundo o qual em princípio todas ás decisões 
admitem recurso, excepto aquelas que a lei expressamente 
indicar como sendo irrecorriveís, já no domínio do regime 
legal da execução das penas vigora o príncíplç)__jia 
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irrecorribilidade, consagrado no art? 235^ do CÉPMPL 

segundo o quai em princípio todas as decisões do Tribunal de 

Execução de Pena são irrecorriveís, com excepção daquelas 

que expressamente são referidas na Lei, nomeadamente no 

Por isso, também não nos repugna aceitar que no direito 
contra-ordenaciorial vigore 6 princípio da irrecorribilidade das 
decisões, apenas cabendo recurso daquelas que 
expressamente estiverem previstas ria Lei; 

No sentido de. que no processo contra-ordenacional não 
está çonst^^ 

recurso de todas as decisões judiciais proferidas rio decurso 
da / impugnação judicial; d decisão administrativa 
sancionatória veja-se; o Ac. do Tribunal Constitucional n° 
659/2006 de 28.11:2006 in u;u;u).trü3u^^ 

Y: p bem sali^ : 

contra-alegações, a aplicação subsidiária do CP.P ao RGGO 
tem de ser balizada nos limites pelo n*" T do ári:° 41° 

do RGCÕ segundo o qual "Sempre qué o contrário não resulte 
deste díplorna são aplicáveis adaptados, os preceitos 
reguladores do processo, criminar. 

Mas tal como referiu acertadamente a recorrida AdC, se 
não está constitucionalmente consagrado um direito ao 
recurso de todas as decisões proferidas em processo penal, 

-Por maioria—de—razãOT-~não~pode~"entender=se-—que~:ar^ 
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Constituição imponha tal garantia. no processo contra-
ordenaciohal, inexistindo assim qualquer lacuna ou omissão 
no RGCO. que deva ser suprida por recurso ao Direito Penal. 

Estabelece o art° 73° do RGCO de forma expressa as 
decisões de que cabe recurso para a Relação e que são 
àpenãs as decisões finais. : 

Ora a/decisão agora recorrida do TRCS de 8.1.2015 não 
apreciou b :m^ em bem ri¿br/ fez'^ â̂^̂  de 
qü£üqüer coirda^ téiidó-se limitádo rium plaño de Direito 
inter-temporal (isto é de sucessão de regimes legais no tempo) 
a apreciar a possibilidade de aplicação de lei superveniente, 
por ser concretamente mais favorável, lei essa que surge após 
o trânsito em julgado da decisão final condenatória, por duas 
vezes submetida à apreciação de um Tribunal superior em 
sede de recurso (Tribunal da Relação e Tribunal 
Constitucional). 

Com efeito, a reabertura da audiência/de julgamento 
para eventual aplicação de lei posterior ao trãiisitQ em 
julgado, mais favom a natureza de um novo 
julgamento da causa. 

Na verdade o Tribunal nessa reabertura de audiência 
estará limitado a verificar se a nova Lei é concretamente e no 
seu todo, mais favorável ao agente, apenas para efeitos de 
determinação da medida da sanção, não podendo ter por 

^objecto^^^alteraçáou^da—matória —não: 
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provada, sob pena. de violação do princípio da imutabilidade 

das decisões judiciais com trânsito em julgado e do princípio 

ne bis in idem previstos nos art^s 2V4 e art^ 29°, n° 2 do art° 

; •2Ò5 .̂'e art° 28^^ 

Nesta miedida ê nó caso presente, o TC RS limitou-se a 
verificar se a .'legislação posterior era concretamente mais 
favorável à arguida, tendo concluído ser mais favorável o 
regime legal pelo . qual a arguida foi condenad̂ ^̂ ^̂  TCL 
(Tribunal de Comércio de Lisboa) mantendo por isso as 
sanções concreta^ aplicadas ̂  

ñna r já transitada em julgado, mas ainda não executada 
(coima de 3 milhões de euros , e sanção acessória de 
publicação de excerto e do dispositivo da decisão 

••condenatória).' '{I:- . 

_. ^ . - última instância, pretender alterar-se o objecto 

da causa, sindicando a decisão proferida pelo TCRS ora 
recorrida, como pretende. a arguida Abbott, seria também 
estar indirectarnente, a;/ s sentença " 

condenatória proferida pelo : Tribunal de Comércio e já 
confirmada, com trânsito em julgado por Tribunais 
superiores, nomeadamente pelo Tribunal da Relação de 
Lisboa, o que lhe está vedado pêlo preceituado no art° 75°/1 
in fine do RGCO. 

Deste mòdo, da análise conjugada do art° 64'' e art° 73° 
ambos do_RG^OCj)ode^qnclui^ 
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se refere a sentença ou despacho judicial proferidos nos 
termõá do art'' 64° tem em vista, apenas decisões jmais, e só 
oŝ  decisões/ inató que realmente conheçam do mérito do 
recurso interpòstò da decisão da autoridade administrakv(í • 

Òú seja a Lei (nos mencionados art̂ ŝ 63°/2 e 73° do 
RGGOG) apenas admite recurso para o Tribunal da Relação 
da sentença e do despacho judicial que na 1"* instância, 
tiverem conhecido da impugnação da decisão da autoridade 
administrativa (verificado: que seja uma das situações 
incluídas: nas alíneas a) e é] do n° 1 do citado art° ; 73°) e do 
despacho liminar . que tiver rejeitado o recurso por ser 
extemporâneo ou por não respeitar exigências de forma. 

A decisão que a recorrente Abbott pretende impugnar 
neste recurso, não assume essa natureza; já que não procede 
a qualquer rejeição liminar do recurso e não se enquadra em 
qualquer das previsões das diversas alíneas do n° 1 do art° 
73° do RGGO nem cabe na previsão do n° 2 do art° 73° -
prevéase aqui o recurso extraordinário de sentença, para 
melhoria do direito ou uniformização de jurisprudência. 

No sentido de que na previsão do árt° 73°/1 do RGGO 
apénàs cabem os recursos das decisões finais sobre o mérito 
e de que as decisões proferidas após aquelas não são 
recorriveis, veja-se a Decisão Sumária proferida em 
19.11.2012 na 3^ secção deste mesmo Tribunal da Relação de 
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Usboa no âmbito , ; do 

confirmada por Acórdão da Conferência do TRL de 6.2,2013. 

^Por tudo o acinia éxpòsto sê^̂  c que á decisão 
impugnada é insusceptível de recurso para o Tribunal da; 
Relação de Lisboa, pelo que ao abrigo do preceituado no art° 
414V2/3 do C.P.R e art^.420/ l /b) do. C.R.P não se admite o 
rècúi-sò iriteipostó b 

análise de qualquer outra questão suscitada neste recursó. 

n i - DISPOSITIVO 

3.^ secção deste 
Tribunal da Relação em: 

A) Rejeitar por - inadmissibilidade- legal o recurso 
interposto pela firma ̂ arguida 
41° è â^̂^̂  

n° 2 doC.P.P). .. . 

B) Condenar a firma arguida Laboratórios Abbott^ I ^ 
pag;amento das custas que se fixam em 6 ÜG (art° 420° /3 do 
C.P.Pé art° 4 r do RGCO)̂ ^̂ ^̂ ^̂  ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^ : ^ ' 
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